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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, sediada na Cidade de Apucarana-PR, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 037/038 do livro nº 077-E, do 
Serviço Distrital de Tapejara-PR, datada em 26/06/2017, consoante faculta o artigo 216-A, § 
4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de n.º H-Rem-1 com área de 607,81 m2, do excesso dos Lotes 24 
e 25 originais da Gleba 01, da Colônia de Tapejara do Município de Tapejara e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste – PR., com as seguintes confrontações: Norte: Confronta-se com a 
Avenida das Indústrias, na extensão de 20,13 metros; Sul: Confronta-se com o Lote H na 
extensão de 25,16 metros. Leste: Confronta-se com a Rua Arlindo Balbino Neto, na extensão 
de 28,89 metros e Oeste: Confronta-se com o Lote H-Rem-2, na extensão de 27,40 metros. 
Conforme planta, memorial descritivo e anotação de responsabilidade técnica ART, assinado 
por Felipe Mistrello Volpato, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 107.769/D. Imóvel objeto das 
Transcrições sob nºs 1367 e 1371 do livro 3 de Transcrição das Transmissões do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Campo Mourão-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos doze (12) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e 
dezessete (2017). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 

 
 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de Ismar de Oliveira, casado, médico, inscrito 
no CPF nº 003.591.309-68; Lídia Marques da Costa Branco, viúva, comerciante, inscrita no CPF nº 
280.683.519-49; Lídia Maria Marques da Costa Branco, solteira, administradora de empresas, inscrita 
no CPF nº 277.042.709-15; Carlos José Marques da Costa Branco, casado, engenheiro, inscrito no 
CPF nº 348.861.179-53; Vera Maria Marques da Costa Branco, solteira, universitária, inscrita no CPF 
nº 363.908.449-72 e Carlos Augusto da Costa Branco, solteiro, inscrito no CPF nº 365.977.759-53, 
todos residentes e domiciliados na Cidade de Londrina-PR, sendo o primeiro na Rua Souza Naves, nº 
275 e os demais na Avenida São Paulo, nº 412, e seus sucessores, confinantes e eventuais 
interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente 
ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, ficando cientes de que se não 
o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata 
Notarial, lavrada às fls. 001/004 do livro nº 199-E, do Serviço Notarial da Cidade de Cruzeiro do 
Oeste-PR, datada em 26/05/2017, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, pacífica 
e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de Terras nº 3/P, subdivisão do lote 03 e 11 da subdivisão do lote 3-A, 
ambos da Gleba n.º 07 do Núcleo Cruzeiro neste Município e Comarca com área global de 41,14 
hectares. Confrontações: Partindo de um marco cravado na divisa do Lote n.º 3-0/10, na lateral da 
estrada de servidão dos referidos lotes; segue confrontando com a Fazenda Ano Bom pela referida 
estrada de servidão com rumo geral de SE-79º27 na extensão de 1.016,00 metros, até outro marco 
cravado na margem esquerda do Ribeirão Capricórnio. Segue margeando este seu curso abaixo, por 
sua margem esquerda até encontrar uma cerca de arame farpado cravada na divisa do lote n.º 3-0/10. 
Segue agora com rumo SO-45º03 confrontando com os referidos lotes por uma cerca de arame 
farpado e linha seca na extensão de 1.278 metros, até chegar à marca de partida. Conforme planta, 
memorial descritivo e ART, assinados por Jair Brune, Agrimensor CREA-PR 2994-TD. Imóvel 
objeto da Matrícula nº 8105 do livro 02 de Registro Geral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cruzeiro 
do Oeste-PR, aos doze (12) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e dezessete (2017). Eu 
Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 
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Bel. Durvalino Inácio Pinto 
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Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de JOSÉ CARAVANTE, brasileiro, 
solteiro, maior, tratorista, residente em Cruzeiro do Oeste-PR, e seus sucessores, confinantes 
e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se 
manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do 
presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como 
verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 059/061 do 
livro nº 199-E, do Serviço Notarial da Cidade de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 
26/05/2017, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de Terras nº 20, da Quadra nº 55, situada no Bairro Alto da 
Glória, nesta cidade e comarca, com área de 472,50 m2. Confrontações: Norte confronta com 
a data nº 09, na distancia de 13,50 metros; Sul confronta com a Rua Cambará, na distancia de 
13,50 metros; Leste confronta com a data nº 19, na distancia de 35,00 metros; Oeste 
confronta com a data nº 21, na distancia de 35,00 metros. Conforme planta, memorial 
descritivo e ART, assinados por Giovani Francez Machado, Agrimensor CREA-PR 133.178-
TD. Imóvel objeto da Transcrição nº 4268 do livro 3-B de Transcrição das Transmissões do 
1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos doze (12) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e 
dezessete (2017). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 
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COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, sediada na Cidade de Apucarana-PR, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 039/040 do livro nº 077-E, do 
Serviço Distrital de Tapejara-PR, datada em 26/06/2017, consoante faculta o artigo 216-A, § 
4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de nº H-Rem-2 com área de 967,04 m2, do excesso dos Lotes 24 e 
25 originais da Gleba 01, da Colônia de Tapejara do Município de Tapejara e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste – PR., com as seguintes confrontações: Norte: Confronta-se com a 
Avenida das Indústrias, na extensão de 38,59 metros; Sul: Confronta-se com o Lote H na 
extensão de 33,61 metros. Leste: Confronta-se com o Lote H-Rem-1, na extensão de 27,40 
metros e Oeste: Confronta-se com o Lote O-R, na extensão de 28,76 metros. Conforme 
planta, memorial descritivo e anotação de responsabilidade técnica ART, assinado por Felipe 
Mistrello Volpato, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 107.769/D. Imóvel objeto das 
Transcrições sob nºs 1367 e 1371 do livro 3 de Transcrição das Transmissões do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Campo Mourão-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos doze (12) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e 
dezessete (2017). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 
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COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, sediada na Cidade de Apucarana-PR, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 042/043 do livro nº 077-E, do 
Serviço Distrital de Tapejara-PR, datada em 26/06/2017, consoante faculta o artigo 216-A, § 
4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de n.º O-Rem com área de 1.530 m2, do excesso dos Lotes 24 e 
25 originais da Gleba 01, da Colônia de Tapejara do Município de Tapejara e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste – PR, com as seguintes confrontações: Norte com a Avenida das 
Indústrias, na extensão de 56,71 metros; ao Sul confronta-se com o Lote O na extensão de 
57,94 metros de propriedade de Rosemery Issa Rizk Costa e Daniel Costa conforme 
matrícula n.º 5.452 do 1º CRI de Cruzeiro do Oeste/PR.; ao Leste confronta-se com o Lote H-
Rem-2, na extensão de 28,76 metros de propriedade de Antônio Pavan e Maria Ignez Penasso 
Pavan e ao Oeste confronta-se com a Avenida João Ceccon, na extensão de 28,21 metros. 
Conforme planta, memorial descritivo e anotação de responsabilidade técnica ART, assinado 
por Felipe Mistrello Volpato, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 107.769/D. Imóvel objeto das 
Transcrições sob nºs 1367 e 1371 do livro 3 de Transcrição das Transmissões do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Campo Mourão-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos doze (12) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e 
dezessete (2017). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 

 
 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 

 
 

PODER JUDlCIÁRIO DO ESTADO DO PARANA COMARCA DE UMUARAMA 2ª 
VARA CIVEL DE UMUARAMA – PROJUDI - Rua Desembargador Antônio Ferreira da 
Costa, n° 3693 - Zona I – Umuarama /PR - CEP: 87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402 
- Processo: 0000426-60.2000.8.16.0J 73. Classe Processual: Execução de Titulo 
Extrajudicial Assunto Principal: Nota Promissória - Valor da Causa: R$ 682.584,49. 
Exequente(s): SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA. Executado(s):   
CANTEIRO COMERCIO DE SEMENTES E INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA. 
ESPÓLIO DE ETAIR GEGLINI - JOAO PAULO GEGLINI.  EDITAL  DE INTIMAÇÃO 
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, 
MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANA, NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quartos 
o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, através dos autos n°. 
0000426-60.2000.8.16.0173 de Execução de Título Extrajudicial onde é exequente 
Syngenta Proteção de Cultivos Ltda e executados Canteiro Comércio de Sementes 
e Insumos Agropecuários Ltda, Espólio de Etair Geglini e João Paulo Geglini, vem 
tornar público e de  conhecimento  geral de que por este ato procede  a INTIMAÇÃO  
da empresa J.P. Geglini,  inscrita no CNPJ/MF n°. 12.940.194/0001-94 e dos 
executados Canteiro Comércio de Sementes e Insumos Agropecuária Ltda, inscrita 
no CNPJ/MF n°. 84.947.852/0001-80, Espólio de Etair Geglini, inscrita no CPF/MF 
n°. 143.961.739-20 e João Paulo Geglini, inscrita no CNPJ/MF n°. 619.701.409-25, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, de que fora efetuada a penhora sobre 
o(s) seguinte(s) bem(ns): DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS) PENHORADO(S): 50%• 
(cinquenta por cento) das cotas sociais pertencentes ao executado João Paulo 
Geglini, inscrito no CPF/MF sob nº 609.701.409-25, realizada por termo nos autos, 
cuja cópia segue anexa, bem como, para que doravante deposite em Juízo todos os 
lucros e recursos destinados ao sócio João Paulo Geglini. Assim, fica os executados 
INTIMADOS da referida penhora, bem como, para que, no prazo de 10 (dez) dias, 
querendo, manifeste-se requerendo o que de direito, sob pena de considerar-se 
aceitos como verdadeiros os fatos contra si articulados se não o fizer. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem 
ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na 
forma da Lei. Umuarama, 19 de junho de 2017. Marcelo Pimentel Bertasso – Juiz 
de Direito.

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  98/2017 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 45/2017
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 04 de agosto de 2017
HORÁRIO:  14:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de leites especiais e suplementos alimentares em função de 
quadros alergicos, intolerancia a certas proteinas e estado nutricional comprometido e alimentação especifica por 
sondas entericas, para atender a Secretaria Municipal de Saude de Alto Piquiri-Pr..
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 19 de julho de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

cÂMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 019/2017
C O N V O C A Ç Ã O DE SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A
Art. 1º. - O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, 
amparado no Art. 106, Inciso IV do Regimento Interno desta casa de Leis, convoca os senhores vereadores para a 
sessão extraordinária que se realizará no dia 20 (vinte) de julho do ano de 2017, às 10 horas e 30 minutos. 
Art. 2º. - Este Ato da Presidência entrará em vigor nesta data.  
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de julho de 2017.
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente
Câmara Municipal de Alto Piquiri – PR.

cÂMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 014/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de progressão a servidor e dá outras providências.
O Senhor WILSON PEREIRA DA SILVA – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso 
das suas legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder ao Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Alto Piquiri, senhor ABEL MARTINS ALTERO 
progressão de 2 (dois) níveis no cargo, por ter concluído cursos relativos à área de atuação no serviço público, 
cumprindo 100 (cem) horas de curso, conforme consta na Resolução Nº. 007/2015, de 16 de dezembro de 2015, 
que Dispõe sobre a reformulação estrutural administrativa, Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores 
Públicos da Câmara Municipal de Alto Piquiri (PR) e dá outras providências.
Art .  2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Julho de 2017.  
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DECRETO Nº 833/2017
SÚMULA: Dispõe sobre o Ponto Facultativo  referente ao Aniversário da Cidade nas Repartições 
Municipais.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei, e nos termos da Lei Municipal nº 53 de 25 de setembro de 1968 e Lei 
Municipal nº 921 de 21 de março de 2005.
Considerando que compete ao Poder Executivo decretar Ponto Facultativo em seu Município, e 
tendo em vista que os custos com o funcionamento das repartições públicas são injustificados em 
dias anteriores e posteriores a feriados,
DECRETA :
Art. 1º - Fica decretado o acréscimo do Ponto Facultativo referente ao dia 24 de Julho de 2017, 
véspera do feriado correspondente ao Aniversário da Cidade (25 de Julho de 2017).
§ 1º - Excetuam-se do disposto no artigo 1º deste decreto, os setores tidos como essenciais, tais 
como:
a. Serviços prestados na área de Saúde;
b. Serviços prestados na Limpeza Urbana;
§ 2º - Os órgãos que prestam os serviços previstos no parágrafo 1º deste artigo poderão elaborar 
escalas de serviços, conforme determinação da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Urbanos e da Secretaria Municipal de Saúde.
§ 3º - Os servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura seguirão o Calendário 
Escolar Próprio.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês 
de Julho do ano de 2017 (dois mil e dezessete).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal Página: 1 de 2
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹

(a) (b)

 995.847,44  - 

 995.847,44  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 995.847,44  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 29.016.788,05  - 

 -  - 

 29.016.788,05  - 

 995.847,44  3,43

 1.741.007,28  6,00

 1.653.956,92  5,70

 1.566.906,55  5,40LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 19/Jul/2017, 12h e 02m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  995.847,44  3,43

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  1.741.007,28  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  1.653.956,92  5,70

 29.016.788,05

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 19/Jul/2017, 12h e 03m.

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2017

VALOR ATÉ O BIMESTRE

Prefeitura  MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 40/2017, Para Aquisição de substrato para atender a solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Ind. e Comércio.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 HUMUSFERTIL PRODUTOS PARA JARDINAGEM LTDA, para aquisição de substrato para atender a solicitação da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Ind. e Comércio, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma 
de eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as 
providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR, 19 de julho de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura  MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 165/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: HUMUSFERTIL PRODUTOS PARA JARDINAGEM LTDA
DO OBJETO: Aquisição de substrato para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, Ind. e 
Comércio.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
19 de julho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 648,00 (seiscentos e quarenta e 
oito reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa nº 40/2017.
Alto Piquiri - PR, 19 de julho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ROSILENE ALEIXO DA SILVA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

Prefeitura  MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 075/2017
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 3/2017
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 141/2017/2016 DE 29 de junho de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  
a empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRURA UMUARAMA LTDA-EPP. Inscrito no CNPJ sob nº. 
10801453000170, com sede na cidade de UMUARAMA, neste ato representada pelo Sr HUGO DE ASSIS GONZAGA, 
portador do CPF, 809.031.426-00, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da TOMADA 
DE PREÇOS nº. 003/2017 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa especializada para Execução de ampliação no Hospital 
Municipal conforme planilhas e projetos em anexo.
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a importância de R$ 264.140,61 (duzentos e sessenta e quatro mil cento e 
quarenta reais e sessenta e um centavos).   
 § 1º. No preço apresentado nesta Cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e demais 
encargos necessários à execução do objeto contratado. 
§ 2º. O pagamento será efetuado por medição mensal, conforme cronograma físico-financeiro, em até 10 (dez) 
dias após o aceite pela fiscalização, condicionado, ainda, a aprovação da medição e repasse financeiro pela Caixa 
Econômica Federal. 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, provisoriamente recebida, dentro de 180 
(CENTO E OITENTA) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
§ 1º A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da 
Ordem de Serviço expedida pela Diretoria Técnica. 
§ 2º. A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual e terminará 90 (noventa) dias 
após o término do prazo de execução da obra. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com recursos próprios da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos oriundos da Fonte: 
06 – Secretaria de Saúde -002. – Divisão de Saúde - 06.002.103020006.1.025.4490.51.00 –OBRAS E INSTALAÇÕES. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, como o único  competente para 
serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente contrato. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 de julho de 2017.

Prefeitura  MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 056/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: J. TENORIO NETO & CIA LTDA – ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de gêneros alimentícios, 
destinados à alimentação dos alunos das Escolas e Creches Municipais, conforme Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - ME, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 025/2017, para 
entrega conforme solicitação via documento pelo Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
29 de Maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 16.360,89 (dezesseis mil trezentos e 
sessenta reais e oitenta e nove centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 29 de Maio de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSÉ TENORIO NETO
 Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 
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Prefeitura  MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 076/2017
REF: DISPENSA POR LIMITE Nº. 29/2016
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº  /2016 DE 03 de julho de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
Anderson de Souza Serrano 02571933914, inscrito no CNPJ sob nº. 24.388.243/0001-07, com sede na cidade de 
ALTONIA, neste ato representada pelo Sr. Anderson de Souza Serrano, portador do CPF nº. 025.719.339-14, resolve 
firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços  objeto da DISPENSA POR LIMITE nº. 29/2017 com base na Lei 
nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa para  prestação de serviços em serigrafia, para uso da 
vigilância Epidemiológica do Município..
FORMA DA EXECUÇÃO 
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e  fornecidos 
sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do  Edital de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 29/2017 -PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, obedecendo aos requisitos de  QUALIDADE, 
RESISTÊNCIA, FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA, previstos nas Normas do  Ministério do Trabalho e ABNT, 
pertinentes. 
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a importância de R$ 5.304,00 (Cinco mil trezentos e quatro reais), 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com recursos próprios da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos oriundos da Fonte: 
06.003.103040006.2.034.3390.39-00.
DO FORO  
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, como o único  competente para 
serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente contrato. 
Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na  presença de 02 
(duas) testemunhas. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 de julho de 2017.

Prefeitura  MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 037/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 07 dias do mês de julho de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 044/2017– PMA 
modalidade Pregão Presencial 037/2017, pelo Decreto 149/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
14/07/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e 
o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: FIRMA A) EMPRESA: FIRMA A) ALCEONE DOS SANTOS 78771475949, inscrito 
no CNPJ sob nº. 23.508.960/0001-62, situada a Rua 07 de Setembro, 332, na cidade de Altonia, estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Sr. Alceone dos Santos, portador do RG nº 5.790.557-3 e do  CPF nº. 787.145.759-49, 
residente na cidade de Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa  
para fornecimento de materiais de limpeza para uso no pátio rodoviário do Município de Altonia.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 037/2017 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridas após a solicitação, conforme 
estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a 
verificação das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade 
e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor. No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro 
de Preços, deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento 
da Ata de demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 037/2017– PMA.
1.5..2 Os produtos/serviços desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, no 
Municipio de Altônia.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 037/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 037/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 17 de julho de  2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante 
 ALCEONE DOS SANTOS 78771475949
Alceone dos Santos
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 044/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 037/2017
LOTE 01 – MATERIAIS DE LIMPEZA
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. 
Descrição Validade Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  20 GALÃO INTERCAP CONCENTRATO (GALÃO DE 50 
LITROS).  16.01.2018 NOVAL 130,00 2.600,00 NET SYSTEN
2.  20 GALÃO SOLUPAN CONCENTRADO (GALÃO DE 50 
LITROS). 16.01.2018 NOVAL 130,00 2.600,00 NET SYSTEN
3.  06 GALÃO SHAMPOO AUTOMOTIVO CONCENTRADO (GALÃO 
DE 50 LITROS). 16.01.2018 NOVAL 115,00 690,00 NET SYSTEN
As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, a critério 
da Administração Municipal.

Prefeitura  MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 74/2017
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 026/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DOTERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 026/2017 DE 26 de junho de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ROZICLER CUNHA DE SOUZA MATTOS 153774996841, inscrito no CNPJ sob nº. 26.868.529/0001-15, neste ato 
representada pela Sra. Rozicler Cunha de Souza Mattos, portadora do RG nº 386110414 e do CPF nº. 153.774.968-
41, residente na cidade de Altonia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade INEXIGIBILIDADE nº. 026/2017, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MINISTRAR CURSO DE BONECOS COM OS 
TEMAS: CONTAÇÃO DE HISTORIA E IMPOSTAÇÃO DA VOZ, DESTINADO A PROFESSORES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, COM DURAÇÃO DE 20 HORAS.. A EMPRESA .DEVERA FORNECER OS SEGUINTES 
MATERIAS DIDATICOS AOS PROFESSORES:   
• UMA PASTA EM PAPELÃO COM BOLSA 
• UMA APOSTILA EM PAPEL SULFITE • 
UM CERTIFICADO COM INCLUSÃO DE HORAS 
• UM CD COM HISTORIAS DE FANTOCHE DE FUNDO MORAL 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
INEXIGIBILIDADE nº 026/2017, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa; ROZICLER CUNHA DE SOUZA MATTOS 153774996841 e de R$ 7.990,00 
(sete mil novecentos e noventa reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses,com início em 03 de julho de 2017  e término em 25 de janeiro 
de 2018, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº026/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados em Local e Data que será pré estabelecida pela 
Secretaria de Educação,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123610005.2.021.3390.39 – Outros 
Serviços de terceiros – Pessoa Jurídico
Altônia-PR., 03 de julho de 2017.

Prefeitura  MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 034/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 20 dias do mês de junho de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 043/2017– PMA 
modalidade Pregão Presencial 034/2017, pelo Decreto 133/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
23/06/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná 
e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: FIRMA A) EMPRESA: FIRMA A) CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA - 
EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 82.360.546/0002-07, neste ato representada pelo Sr. Arison Rocha, portador do RG nº 
6.220.684-5 e do  CPF nº. 020.760.729-00, residente na cidade de Iporã, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de Empresa 
para fornecimento Futuro de Materiais para manutenção de computadores e Serviços de manutenção Técnica de 
Softwares para o município de Altônia-PR.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 034/2017 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a 
verificação das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade 
e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor. No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro 
de Preços, deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento 
da Ata de demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 034/2017– PMA.
1.5..2 Os produtos/serviços desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, no 
Municipio de Altônia.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 034/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 034/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 26 de julho de  2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante 
 CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA - EPP
Arison Rocha
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 043/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 034/2017
LOTE 01 – SERVIÇOS DE INFORMATICA - PREFEITURA
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. 
Descrição Validade Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  30 UN Compartilhamento de rede/impressora/internet,   
25.12.2017 Net Systen 30,00 900,00 NET SYSTEN
2.  50 UN Formatação e instalação de Novo Sistema operacional 
com Drivers e Programas 25.12.2017 Net Systen 80,00 4.000,00 NET SYSTEN
3.  30 UN Instalação de Software Antivírus 25.12.2017 N e t 
Systen 25,00 750,00 NET SYSTEN
4.  20 UN Instalação de Software e Drivers do Computador 
25.12.2017 Net Systen 35,00 700,00 NET SYSTEN
5.  20 UN Instalação de Software e Impressora 
25.12.2017 Net Systen 30,00 600,00 NET SYSTEN
6.  20 UN Instalação de Software Microsoft Office 
25.12.2017 Net Systen 35,00 700,00 NET SYSTEN
7.  20 UN Limpeza Geral de Impressora Matricial 
25.12.2017 Net Systen 70,00 1.400,00 NET SYSTEN
8.  10 UN Limpeza de Impressora Jato de Tinta 
25.12.2017 Net Systen 75,00 750,00 NET SYSTEN
9.  20 UN Restauração do Windows 25.12.2017 N e t 
Systen 35,00 700,00 NET SYSTEN

LOTE 02 – SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
Item Qtde. estimada para 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 20,00 UN Fonte ATX 200 watts, para computador 25.12.2017 LITE 
R$ 54,30  R$       1.086,00  NET SYSTEN
02 10,00 UN Mouse óptico USB para computador 25.12.2017 
LIKETEC R$ 29,00  R$          290,00  NET SYSTEN
03 10,00 UN Teclado USB para computador 25.12.2017 LIKRTEC R $ 
24,30  R$          243,00  NET SYSTEN
04 5,00 UN Caixa de som 2.0 potências 2x0.5wRMS para computador 
25.12.2017 LITE R$ 34,50  R$          172,50  NET SYSTEN
05 5,00 UN Estabilizador de energia 300 watts com 04 tomadas 
25.12.2017 SMS R$ 99,00  R$          495,00  NET SYSTEN
06 10,00 UN Cabo USB 1.8 metros para impressora 25.12.2017 
MYMAX R$ 10,00  R$          100,00  NET SYSTEN
07 10,00 UN Filtro de linha de energia com suporte mínimo para 05 tomadas 
25.12.2017 RCG R$ 25,00  R$          250,00  NET SYSTEN
08 5,00 UN Gravador de DVD para computador 25.12.2017 L I T E 
ON R$ 99,00  R$          495,00  NET SYSTEN
09 10,00 UN Pen Drive 8 GB 25.12.2017 SANDISK R$ 25,30  R$          
253,00  NET SYSTEN
10 5,00 UN HD 500GB  tipo Sata 7.200 rpm para computador 
25.12.2017 SEAGATE R$ 230,00  R$       1.150,00  NET SYSTEN
11 10,00 UN Bateria de placa mãe para computador 25.12.2017 
GOLDEN POWER R$ 10,00  R$          100,00  NET SYSTEN
12 15,00 UN Placa de rede PCI Fast Ethernet 25.12.2017 
D-LINK R$ 38,66  R$          579,90  NET SYSTEN
13 10,00 UN Placa de Rede PCI Express 1 RJ45 25.12.2017 T P -
LINK R$ 53,66  R$          536,60  NET SYSTEN
14 5,00 UN Placa de Rede Wireless PCI Express 25.12.2017 T P -
LINK R$ 99,00  R$          495,00  NET SYSTEN
15 2,00 UN Placa mãe P8 H61 – M LGA 1155 25.12.2017 
ASUS R$ 507,00  R$       1.014,00  NET SYSTEN
16 5,00 UN Cartão de memória 4 GB micro SD 25.12.2017   
R$ 20,00  R$          100,00  NET SYSTEN
17 10,00 UN Roteador Wireless min; 2 antenas 25.12.2017 T P -
LINK R$ 166,00  R$       1.660,00  NET SYSTEN
18 15,00 UN Bateria para NOBREAK no mínimo 200 SMS 25.12.2017 
UNIPOWER R$ 140,00  R$       2.100,00  NET SYSTEN
19 6,00 UN HUB 12 portas 25.12.2017 TP-LINK R$ 190,00  R$       
1.140,00  NET SYSTEN
20 300,00 UN Baterias 2032 para balança eletrônica 25.12.2017 
GOLDEN POWER R$ 10,00  R$       3.000,00  NET SYSTEN
21 20,00 UN Cabo USB min 1,8 mts 25.12.2017 MYMAX R $ 
12,00  R$          240,00  NET SYSTEN
As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, a critério 
da Administração Municipal.

Prefeitura  MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 123/2017, DE 18 DE JULHO DE 2017
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR GIUSLEY BELINI.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 24/07/2017 a 22/08/2017, referente ao 
período aquisitivo de 04/06/2016 a 03/06/2017, ao Servidor GIUSLEY BELINI, inscrito na CI/RG sob nº 8.013.345-6 
SSP/PR e CPF sob nº 031.952.079-07, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de CONTADOR, com lotação na 
Secretaria Municipal da Fazenda.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura  MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 165/2017, DE 19 DE JULHO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 60/17 - PREGÃO Nº 32/17, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 004/2017, de 03.01.2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 60/17 – Pregão nº 32/17, 
objetivando a contratação de empresa para fornecimento, conforme necessidade do município e no prazo de 
aproximadamente 01 (um) ano, de tubos de concreto para serem utilizados nas obras de instalação de galerias 
de águas pluviais, com entrega no local da obra que pode ser na sede municipal ou em qualquer um dos distritos 
de Jangada ou Guaiporã, tendo sido declarada vencedora do certame a empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA, perfazendo um montante de R$ 101.540,00 (cento e um mil quinhentos e quarenta reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura  MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 166/2017, DE 19 DE JULHO DE 2017
SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 834/2016 – LOA, de 13/12/2016,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2017, no valor de R$ 47.500,00 (quarenta 
e sete mil e quinhentos reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NAT. DA DESP. - AÇÃO) ORG. UN. FUNCIONAL ATIV. FR NAT. VALOR
MATERIAL DISTR. GRATUITA – ATENDIM. GEST. 05 02 10301.1500 2022 495 339032 6.000,00
TOTAL 6.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro do 
exercício anterior apurado para a fonte 495 – Atenção Básica – SUAS no valor de R$ 6.000,00.
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

cÂMara MuniciPal de cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ – 95.640793/0001-10
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000
CAFEZAL DO SUL - PR
ATO DA PRESIDENTE Nº 006/2017.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E;
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 19, Inciso II, da Lei Orgânica do Município de Cafezal do Sul;
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 30, Inciso XIII do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cafezal do Sul;
CONSIDERANDO, o Feriado Municipal no dia 20 de julho de 2017 e as Festividades Alusivas ao 27º Aniversário 
de Emancipação do Município; CONSIDERANDO, o Decreto de nº 164/2017 de 18 de julho de 2017, do Executivo 
Municipal: Art. 1º - Art. 1º - Por força do presente Decreto, fica decretado PONTO FACULTATIVO, no dia 21 de julho 
de 2017 (Sexta-feira), em todo território do Município de Cafezal do Sul-PR,
R E S O L V E
Suspender as atividades da administração da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, nos dias 20 de julho (Quinta 
Feira) Feriado Municipal, e dia 21 de julho (sexta-feira) retornando as atividades normais no dia 24 de julho de 2017.
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Intime-se.
Eliton Alex da Silva
Presidente

Prefeitura  MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 160/2017, DE 14 DE JULHO DE 2017
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE NOVOS INTEGRANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais de conformidade com o Art. 160 da Lei Municipal nº 572/2009, de 22.12.2009,
D E C R E T A:
Art. 1° - Fica nomeado o Conselho Municipal de Planejamento Urbano, órgão consultivo e deliberativo em matéria 
de gestão de políticas públicas territoriais, urbanas ou rurais, de acordo a Lei Municipal nº 572/2009, de 22.12.2009, 
composto por 14 membros titulares e seus suplentes, conforme segue:
I. 07 (SETE) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
a) 03 (TRÊS) REPRESENTANTES DO NÚCLEO DE PESQUISA, PLANEJAMENTO E GESTÃO TERRITORIAL:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:
Titular: GILBERTO BARBOSA
Suplente: CLAUDETE PORTILHO ESTÁBILE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Titular: GIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS
Suplente: RENAN CARLOS EVANGELISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
Titular: VALDIR JOSÉ SANTANA
Suplente: VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA
b) 04 (QUATRO) REPRESENTANTES DAS ÁREAS RELACIONADAS AO DESENVOLVIMENTO URBANO, AO 
SISTEMA VIÁRIO E TRANSPORTE PÚBLICO, MEIO AMBIENTE E À HABITAÇÃO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO:
Titular: CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO TAKADA
Suplente: ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS: 
Titular: AROLDO SASSI TRIVES
Suplente: NILMO RICARDO DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO:
Titular: HERISON HIDEKI DINIZ INOUE
Suplente: ANA PAULA FREIRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – HABITAÇÃO: 
Titular: RAFAELA DIAS DE ARAÚJO DA SILVA
Suplente: JÉSSICA CAROLINE EVANGELISTA
I. 01 (UM) REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL:
Titular: ANGELA APARECIDA CÉSAR 
Suplente: GILBERTO JOSÉ EIDT
II. 06 (SEIS) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) 02 (DOIS) MEMBROS DE CONSELHOS MUNICIPAIS DISTINTOS:
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
Titular: JOÃO PAULO HRALA
Suplente: MARCELO TANGANELLI
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Titular: NELSON FAUSTINO NETO
Suplente: JOAQUIM BONFIM DA SILVA
b) 02 (DOIS) REPRESENTANTES DAS ASSEMBLÉIAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TERRITORIAL:
SANEPAR – CIA. DE SANEAMENTO DO PARANÁ:
Titular: EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA
Suplente: DILSON CENEDEZE
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CAFEZAL DO SUL:
Titular: EDILSON CANDIDO
Suplente: ADEMIR GUTIERRES
c) 01 (UM) REPRESENTANTE DE ENTIDADES DE ENSINO:
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: MARIA JOSÉ DE SOUZA
Suplente: ELTON BRUNO CUSTÓDIO
d) 01 (UM) MEMBRO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, NÃO CONTEMPLADAS NAS ALÍNEAS ACIMA:
IGREJAS DO MUNICÍPIO:
Titular: Pe. LUIZ CARLOS BERA
Suplente: Pr. BENEDITO BATISTA DE SOUZA
Art. 2º - O Conselho ora constituído atenderá as disposições da Lei Municipal nº 572/2009, de 22.12.2009.
Art. 3º - A função de membros do Conselho ora constituído, será sem ônus para o Município, sendo considerados 
de relevância.
Art. 4º - Os Conselheiros terão mandato de 03 (três) anos, permitida uma recondução.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do Decreto nº 
204/2014, de 21 de novembro de 2014.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura  MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 167/2017, DE 19 DE JULHO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA IZABEL IZALINO DOS SANTOS PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 
24 de fevereiro de 2010 e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra IZALINO DOS SANTOS, inscrita na CI/RG sob nº 3.605.429-8 SSP/PR e CPF sob 
nº 600.322.009-00, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA COM 2º GRAU 
COMPLETO, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração referente a sigla CC-03, 
acrescido de 30% (trinta por cento) a titulo de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – RTIDE.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 19 de Julho de 2017.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura  MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 054/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: J. A. DA SILVA SUPERMERCADO – EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de gêneros alimentícios, 
destinados à alimentação dos alunos das Escolas e Creches Municipais, conforme Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - ME, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 025/2017, para 
entrega conforme solicitação via documento pelo Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
29 de Maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 47.597,14 (quarenta e sete mil, quinhentos 
e noventa e sete reais e quatorze centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 29 de Maio de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JUVENI AGUINELO DA SILVA
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

Prefeitura  MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 055/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: RONQUI COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTÍCIOS – EIRELI – ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de gêneros alimentícios, 
destinados à alimentação dos alunos das Escolas e Creches Municipais, conforme Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - ME, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 025/2017, para 
entrega conforme solicitação via documento pelo Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
29 de Maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 31.219,53 (trinta e um mil duzentos e 
dezenove reais e cinquenta e três centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 29 de Maio de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
NELSON RONQUI
 Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

Prefeitura  MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  Alexandre Lucena, no uso de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento na Lei Orgânica, convoca a população para AUDIÊNCIA PÚBLICA nos seguintes termos:
1. Local, dia horário:
Será realizado no dia 01 de Agosto de 2017, as 14:00 horas na Escola Especial Ana Nery  -  APAE,   Centro, em 
Cidade Gaúcha- Estado do Paraná
2.  Objetivo / Pauta: 
O objetivo e pauta da Audiência Pública, será expor e discutir o projeto que receberá investimentos do Governo do 
Estado do Paraná, e consultar a população sobre os prós e contras. 
A proposição do Governo do Estado é de uma verba de R$ 250.000,00 (duzentos e cincoenta mil reais) para aquisição 
de um micro ônibus, para o município e que será cedido a APAE, para o transporte dos alunos.
Este é um programa do Governo do Estado do Paraná, que tem como meta promover a melhoria da qualidade de 
vida da população, por intermédio de transferências de recursos junto à Fomento do Paraná, Emendas Parlamentares 
e a Fundo Perdido.
3. Regulamento:
Os participantes poderão se inscrever, até 30 minutos antes do início da Audiência, no mesmo local, para indicar e 
defender sua proposta, e disporão de um tempo máximo de 03 (três)  minutos para suas considerações sobre o tema.
a) Serão inscritos até o limite de 10 (dez) inscrições, informando nome e cargo ou entidade que representa, ou não,  
e os pronunciamentos serão por ordem de inscrição.
b) Serão debatidos item por item das obras sugeridas, e após as discussões colocadas em votação.
c) Caberá ao Prefeito Municipal, suas considerações e o encerramento dos debates.
d) Todos os participantes, poderão participar e votar, e  deverão assinar a lista de presenças.
Gabinete do Prefeito, aos dezenove dias do mês de Julho de dois mil e dezessete.
Alexandre  Lucena
Prefeito Municipal

Prefeitura  MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
CONVITE
A   Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, convida toda a comunidade para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, a 
realizar-se no dia 01 de Agosto de 2017, ( terça-feira ) as 14:00 horas na  Escola Especial Ana Nery - APAE.
O objetivo será expor e discutir o projeto que receberá investimento do Governo do Estado do Paraná, e consultar a 
população sobre os prós e contras.
A proposição do Governo do Estado é de uma verba de R$ 250.000,00 (duzentos e cincoenta mil reais) para aquisição 
de um micro ônibus, para o município e que será cedido a APAE, para o transporte dos alunos.
Este é um programa do Governo do Estado do Paraná, que tem como meta promover a melhoria da qualidade de 
vida da população, por intermédio de transferências de recursos de Emendas Parlamentares e a Fundo Perdido.
O Governo do Paraná, destina estas verbas as Prefeituras, numa parceria onde se concretiza a Transparência nas 
Ações Governistas e a Participação Popular, fundamental e que oferece ferramentas para que a população possa 
fiscalizar os projetos.
O Edital de convocação e o regulamento da Audiência Pública, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 
Município no site: www.cidadegaucha.pr.gov.br
Vamos juntos definir o futuro de nossa cidade, e para isso, contamos com sua importante  presença.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal                

Prefeitura  MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  257/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 73/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 103/2017, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para a prestação de serviços médicos, junto ao Hospital Municipal, fornecendo no mínimo 01 
profissional por turno de atendimento 24 (vinte e quatro) horas, compreendendo o gerenciamento e a execução das 
atividades médicas (consultas e procedimentos) em caráter de Urgência/Emergência. por um período de 12 (doze) 
meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão do Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
MEDPRIME CLINICA GESTÃO E SAÚDE LTDA - ME  R$: 859.320,00
Oitocentos e cinquenta e nove mil trezentos e vinte reais 
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 07 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura  MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
LEI Nº 025/2017
SÚMULA: Concede reajuste salarial ao quadro dos Servidores Púbicos Municipais, ativos e inativos e dá outras 
providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste/reposição salarial de 7,64% (sete vírgula 
sessenta e quatro por cento) aos servidores públicos municipais, com efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 
2017. 
Art. 2º. O reajuste/reposição mencionado no artigo anterior aplica-se aos servidores ativos, aposentados, pensionistas 
e conselheiros tutelares, com exceção dos professores da rede pública municipal de educação e aos servidores cuja 
remuneração ultrapassar o subsídio do Prefeito Municipal, nos termos do art. 37, inciso XI da Constituição Federal. 
Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria. 
Art. 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

SúMula de receBiMento de licenÇa de oPeraÇÃo
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação Nº27110, com 
validade até 13/07/2019 para Aterro Sanitário, localizado no Lote N° 21-D-1-A, Gleba N°2, Núcleo Cruzeiro, Zona 
Rural, Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Cruzeiro do Oeste, 19 de julho de 2017.

Prefeitura  MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
047/2015, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA NOVA ARTE 
IMPRESSÃO DIGITAL LTDA ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, no Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado 
à empresa NOVA ARTE IMPRESSÃO DIGITAL LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 15.267.724/0001-73 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90590435-33, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento na Rua Hugo Ribeiro do Carmo, n.º 1747 Telefone (44) 9921-0207 no Município de Cidade Gaúcha 
– Estado do Paraná, CEP: 87.820-000 neste momento representado por seu Representante Legal Sr. FRANCISCO 
JACINTO DA SILVA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.376.855-5 SSP/PR e inscrito 
pelo CPF n.º 754.376.439-34, residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade dos 
serviços de confecção de placas, letreiros, banners e outras atividades pertinentes ao ramo no Município de Cidade 
Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram 
o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
093/2015 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até 30 de Junho de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 30 de 
Junho de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 29 de Junho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
FRANCISCO JACINTO DA SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura  MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.230/2017
De 19 de Julho de 2017
CONSTITUI O GRUPO TÉCNICO PERMANENTE PARA FINS DE IMPLEMENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pelo 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, as determinações advindas da Lei Complementar nᵒ21/2009, em especial o artigo 84 que 
estabelece que o sistema de implementação, acompanhamento e gestão do Plano Diretor Municipal é gerenciado 
pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal;
CONSIDERANDO, a necessidade de apuração dos indicadores de avaliação, para fins de acompanhamento dos 
resultados alcançados, com base no Sistema de Informação Municipal,
R E S O L V E:
1.CONSTITUIR o Grupo Técnico Permanente, assim composto:
Nome: Géssica Fernandes Miranda
Cargo: Arquiteta e Urbanista – CAU A66345-0
Formação: Arquitetura e Urbanismo
Nome: Janira Ap. do Amaral França Sorrilha
Cargo: Secretária de Administração e Planejamento
Formação: Direito
Nome: Alexson Nascimento dos Santos
Cargo: Diretor da Divisão de Cadastro e Tributação
Formação: Ciências Contábeis
Nome: Claudiney Bússola
Cargo: Auxiliar Administrativo
Formação: Nível Médio
4. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de julho de dois mil e dezessete (19/07/2017)
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura  MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 048/2017
PROCESSO Nº 619/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DAS MESAS E 
AQUISIÇÃO DE BANCOS DO PATIO DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR WALTER BERGMAN.
CONTRATADA: MAFRA E MAIA LTDA - ME
CNPJ: 19.335.845/0001-66
VALOR MÁXIMO: R$ 2.550,00 (Dois mil quinhentos e cinquenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2017

Prefeitura  MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná    
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial nº 062/2017.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de Produtos de higiene, limpeza, descartáveis e material de consumo de acordo com as 
necessidades das Secretarias de Educação e Cultura, Secretaria do Bem Estar Social, Secretaria 
de Saúde, Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente, Secretaria de Transportes 
e Obras Públicas, de acordo com as quantidades e especificações constante no anexo 1 deste 
Edital.. 
Edital disponível: a partir de 21 de julho de 2017, das 8h às 12h e das 14h ás 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria 
Helena – PR.
Entrega das Propostas: 01/08/2017 até às 13h30min.
Abertura das Propostas: 01/08/2017, às 13h30min.
Maria Helena – PR, 19 de julho de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
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RESOLUÇÃO CMDCA 005 de 18 de julho de 2017 
 

Define os parâmetros municipais para a inscrição e 
renovação de inscrição das entidades, órgãos públicos, 
serviços, programas e projetos de atendimento à criança e 
ao adolescente junto ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA de Altônia, bem como 
estabelecer fluxos, procedimentos e responsabilidades para 
o acompanhamento dos serviços de atendimento e proteção 
afetos a área da criança e do adolescente Município de 
Altônia- PR. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Altônia, de 

acordo com as competências atribuídas através da Lei Municipal nº 390, de 05 de junho 
de 2002, e:  

 
Considerando que o sistema de garantias de direitos das crianças e dos 

adolescentes materializa a Doutrina da Proteção Integral estabelecida pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente estando organizado num modelo integrado de instâncias e 
atores em prol da promoção, controle e defesa dos direitos da criança e do adolescente;  

 
Considerando os atos normativos de proteção, defesa e garantia de direitos de 

crianças e adolescentes, sobretudo a Constituição da República Federativa do Brasil, a 
Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 e a Resoluções CONANDA nº 105/2005 e 116/2006 
bem como respectivas alterações;  

 
Considerando a necessidade de estabelecer fluxos, procedimentos e 

responsabilidades para a inscrição, renovação de inscrição e acompanhamento das 
entidades governamentais e não governamentais que integram a rede de atendimento à 
criança e ao adolescente;  

 
Resolve: 

 
CAPÍTULO I  

DA INSCRIÇÃO E DA RENOVAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
 

 Art. 1º. As entidades governamentais e não governamentais que prestam atendimento 
às crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, deverão proceder à inscrição de 
seus programas, especificando o regime de atendimento, no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.  
 
Art. 2º. As entidades não governamentais, que prestam atendimento às crianças, 
adolescentes e suas respectivas famílias, somente poderão funcionar depois de inscritas 
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.  
 
Art. 3º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente manterá o 
registro das inscrições e de suas alterações a que se referem os artigos anteriores, 
comunicando ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária local a situação da inscrição 
das entidades.  
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Art. 4º. Para inscrição a que se refere o art. 1º será necessária a apresentação dos 
seguintes documentos pela entidade:  

I– Ficha de Solicitação de Inscrição e/ou Renovação de Inscrição de Entidades 
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Altônia –
PR (ANEXO I); 
II– Cópia do ato constitutivo da entidade (estatuto social), registrado no órgão 
competente; 
III – Cópia do Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ da 
entidade; 
IV – Ata de posse da atual diretoria;  
V – Cópia do projeto político-pedagógico e/ou plano de atividade/ação do 
programa a ser trabalhado com a criança e/ou adolescente de acordo com a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, e conforme o Capítulo II 
do ECA (Lei 8.069 de 13 de julho de 1990); 
VI – Relatório de atividades desenvolvidas; 
VII – Alvará de Licença para Estabelecimento emitido pela Prefeitura Municipal 
de Altônia; 
VIII– Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros; 
IX – Certificado e Laudo técnico de limpeza e higienização das caixas, células e 
reservatórios de água e potabilidade da água; 
X-Certificado e Laudo técnico de desinsetização e desratização. 

 
Parágrafo único: Será negada a inscrição à entidade que:  
a) Não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 
higiene, salubridade e segurança;  
b) não apresente plano de trabalho compatível com os atos normativos de 
proteção, defesa e garantia de direitos de crianças e adolescentes, sobretudo a 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei 8.069, de 13 de julho de 
1990, bem como suas alterações;  
c) esteja irregularmente constituída;  
d) tenha em seu quadro pessoas inidôneas. 
 

Art. 5º. As entidades inscritas deverão encaminhar anualmente, até 31 de janeiro, o 
pedido de renovação, juntando ao pedido os seguintes documentos:  

I – Relatório de atividades;  
II – Plano de ação.  
 
§1º. Caso ocorra alteração nos atos constitutivos e/ou representativos da entidade 

(alteração estatutária e/ou eleição de nova diretoria) será indispensável o 
encaminhamento do respectivo documento registrado em órgão competente.  

§ 2º. A apresentação intempestiva do pedido a que se refere o caput deste artigo 
deverá ter a admissibilidade analisada e deliberada pela plenária do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

§ 3º. O Plano de Ação deverá conter as atividades realizadas, quantidade de 
crianças e/ou adolescentes atendidos à luz de referencial teórico pertinente, assim como 
Introdução, Objetivos Gerais, Objetivos Específicos, Metodologia, Público Alvo e 
Monitoramento das Ações. 
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Art. 6º. Ao receber o pedido de renovação de inscrição da entidade, o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente observará os seguintes critérios:  

I - o efetivo respeito às regras e princípios da Lei nº. 8.069/1990, bem como às 
resoluções relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos 
Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os níveis;  
II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo Conselho 
Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça da Infância e da Juventude;  
III - em se tratando de programas de acolhimento institucional ou familiar, serão 
considerados os índices de sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à 
família substituta, conforme o caso.  

 
Art. 7º. O pedido de inscrição da entidade será analisado por comissão específica, 
conforme definição no regimento interno do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.  
 

§ 1º. A comissão a que se refere o caput deste artigo terá o prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar do recebimento do pedido, prorrogáveis por igual período 
mediante justificação, para apresentar parecer final acerca da análise do pedido de 
inscrição. 

§ 2º. A execução do previsto neste artigo obedecerá à ordem cronológica de 
apresentação do requerimento de inscrição. 

 
 Art. 8º. Serão constituídas comissões específicas para a análise do pedido de renovação 
de inscrição das entidades.  

§1º. As comissões a que se refere o caput deste artigo terão o prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da protocolização do pedido, prorrogáveis por igual período 
mediante justificação, para apresentar parecer final acerca da análise do pedido de 
renovação de inscrição. 

§ 2º. A execução do previsto neste artigo obedecerá à ordem cronológica de 
apresentação do requerimento de renovação de inscrição. 

 
Art. 9º. Em caso de interrupção de serviços, a entidade deverá comunicar ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, apresentando a motivação, as 
alternativas e as perspectivas para atendimento do público-alvo, bem como o prazo para 
a retomada dos serviços.  

§ 1º. O prazo de interrupção dos serviços não poderá ultrapassar seis meses sob 
pena de cancelamento da inscrição da entidade e/ou do serviço. 

§ 2º. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
acompanhar, discutir e encaminhar as alternativas para a retomada dos serviços, 
programas e projetos interrompidos.  

 
Art. 10. As entidades que atuam em mais de um Município deverão apresentar, além 
dos documentos referidos nos artigos 4º e 5º desta resolução, cópia autenticada da 
inscrição no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no 
município cuja sua sede se encontra estabelecida.  
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Art. 11. O Conselho de Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
promoverá, pelo menos, uma audiência pública anual com as entidades inscritas, com o 
objetivo de efetivar a apresentação destas à comunidade, permitindo a troca de 
experiências e ressaltando a atuação na rede proteção aos direitos da criança e do 
adolescente. Parágrafo único: A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo, em 
caso de descumprimento dos requisitos, garantido o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, conforme previsto no Capítulo II.  
 
Art. 12. Fica estabelecida numeração única e sequencial para a emissão da inscrição, 
independentemente da mudança do ano.  
 

CAPÍTULO II 
DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
Art. 13. Ficam estabelecidos os fluxos, procedimentos e responsabilidades para o 
acompanhamento e fiscalização das entidades pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA. 

§ 1º. O acompanhamento das entidades verificará precipuamente: 
I – o alcance ou não de metas de pactuação municipal e de indicadores de 
gestão; 
II – observância ou não dos atos normativos de proteção, defesa e garantia de 
direitos de crianças e adolescentes, sobretudo a Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, bem como suas 
alterações.  
§ 2º. A verificação de que trata o parágrafo anterior se dará por meio de visitas 

técnicas, monitoramento das entidades, análise de dados apurados nos documentos de 
monitoramento, denúncias, fiscalizações, auditorias, e outros sistemas disponibilizados 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
Art. 14. O processo de acompanhamento das entidades compreende a análise 
quantitativa e qualitativa subdividida em dois processos, quais sejam: 

I – de acompanhamento quantitativo: que consiste na coleta de dados atualizados 
e fidedignos dos espaços físicos, dos processos de trabalho, das características 
dos trabalhadores envolvidos, da gestão e das ações desenvolvidas pela entidade. 
II – de acompanhamento qualitativo: que consiste na coleta de evidências 
empíricas, trabalhando com dados combinados e agregando as informações das 
bases de dados dos sistemas disponibilizados pelo Município para subsidiar a 
identificação, análise e resolução de problemas, assim como verificar a 
eficiência da entidade.  
§ 1º. Os processos de acompanhamento se darão por meio do planejamento de 

ações para a adequação e aprimoramento da gestão e das ações desenvolvidas pela 
entidade.  

§ 2º. O acompanhamento de que trata o inciso II tem como objetivo central 
garantir subsídios aos entes executores das políticas públicas, para uma oferta efetiva e 
de qualidade de ações e serviços de proteção e de garantia de direitos de crianças e 
adolescentes;  
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§ 3º. O objetivo do processo de acompanhamento realizado pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA junto à rede de serviços 
consiste em:  

I – garantir apoio técnico e qualificado à gestão;  
II – implementar e/ ou implantar serviços objetivando ações qualificadas, em 
espaços físicos satisfatórios, com equipe de trabalho adequada, de modo a 
cumprir os normativas afetas a área da criança e do adolescente.  

 
Art. 15. Os processos de acompanhamento quantitativo e qualitativo desencadearão 
ações que objetivam a resolução de dificuldades encontradas e o aprimoramento e a 
qualificação da gestão descentralizada e dos serviços ofertados.  

§ 1º. São ações de acompanhamento: 
I – pró-ativa e preventiva; 
II – superação de dificuldades encontradas; e  
III – avaliação da execução do plano de providências e ações adotadas.  
§ 2º. As ações de que trata o parágrafo anterior destinam-se à rede de serviços 

afetas a área da criança e do adolescente no âmbito municipal.  
 

Art. 16. As ações de acompanhamento pró-ativas e preventivas consistem em 
procedimentos adotados na prestação de apoio técnico para o aprimoramento da gestão 
e a garantia da prestação dos serviços conforme previsto nos atos normativos vigentes, 
prevenindo a ocorrência de situações inadequadas que venham a prejudicar e/ ou 
inviabilizar a oferta dos serviços.  

§ 1º. Os procedimentos adotados no acompanhamento proativo e preventivo 
desencadearão ações que deverão incorporar, dentre outros:  

I – contato periódico, presencial ou não, do órgão gestor da política municipal 
afeta a área de atuação da entidade e do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente com a rede de serviços; 
II – verificação anual do alcance de metas de pactuação municipal e da 
observância dos atos normativos de proteção, defesa e garantia de direitos de 
crianças e adolescentes, sobretudo a Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, bem como suas alterações. 
§ 2º O órgão gestor da política municipal afeta a área de atuação da entidade 

deverá, como parte do processo proativo e preventivo, elaborar instrumentos 
informativos, protocolos, instruções operacionais necessários à organização e prestação 
dos serviços com qualidade e, realizar ampla divulgação desses instrumentos, ou 
disponibilização em sites oficiais, capacitações à distância e ou presencial, dentre 
outros.  

§ 3º. Nos casos de pactuação municipal para o alcance de metas, o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente informará anualmente à rede de 
serviços o resultado da projeção do alcance das metas para o ano, de maneira a 
possibilitar o planejamento para o cumprimento de metas pactuadas e das atividades de 
mobilização e assessoria técnica.  

 
Art. 17. As ações para a superação de dificuldades da rede de serviços, na execução do 
previsto em atos normativos e/ou no alcance de metas de pactuações municipais 
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objetivam solucionar as falhas identificadas e completar o ciclo das ações de 
acompanhamento. 

§ 1º. Os procedimentos adotados no acompanhamento para superação de falhas 
identificadas na rede de serviços socioassistenciais desencadeará fluxo de ações que terá 
como instrumento de apoio o Plano de Providências.  

§ 2º. As ações para a superação de dificuldades da rede de serviços consistem no 
planejamento estratégico que envolva o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA na resolução definitiva dos problemas.  

 
Art. 18. O Plano de Providências é o instrumento de planejamento das ações para a 
superação de dificuldades da rede de serviços na gestão e execução de suas ações a ser 
elaborado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente com 
atribuição, dentre outras, de:  

I – identificar as dificuldades apontadas nos relatórios de visitas técnicas, 
monitoramento, auditorias, denúncias, entre outros;  
II – definir ações para superação das dificuldades encontradas;  
III – indicar os responsáveis por cada ação e pactuar prazos pelos entes 
envolvidos, para seu cumprimento.  
§ 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA elaborará o Plano de Providências, indicando à entidade as providências 
necessárias à obtenção de inscrição ou renovação de inscrição.  

§ 2º. A execução do Plano de Providências será acompanhada pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

§ 3º. O prazo de execução do Plano de Providências será de 60 (sessenta) dias, 
só sendo considerado concluído depois de todas as atividades executadas.  

§ 4°. O prazo para contestação do Plano de Providências, caso a entidade não 
concorde com sua elaboração, será de 15 (quinze) dias, contados concomitantemente ao 
prazo de execução.  

§ 5º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA acompanhará e avaliará a execução do Plano de Providências através de 
relatórios e visitas in loco.  

 
Art. 19. A ação de avaliação da execução do Plano de Providências e ações 

adotadas pretende assegurar o acompanhamento efetivo da execução das atividades, dos 
prazos e dos resultados.  

§ 1º. Ao término do prazo estabelecido para o cumprimento do Plano de 
Providências, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA apresentará parecer final acerca do alcance dos objetivos propostos à Plenária 
para deliberação.  

§ 2º. Após deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDA, será encaminhada resposta à entidade acerca do pedido de 
inscrição ou de renovação de inscrição.  

§ 3º. A entidade que não tenha atingido as metas pactuadas no Plano de 
Providências, poderá encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA solicitação de prorrogação do prazo de execução com 
justificativa.  
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§ 4º. Caberá ao Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA avaliar se há possibilidade de novo prazo para a conclusão do 
Plano de Providências.  

 
Art. 20. O descumprimento do Plano de Providências acarretará a aplicação de medidas 
administrativas e financeiras que deverão ser motivadas e diferenciadas conforme o 
caso avaliado.  

§ 1º. São medidas administrativas e financeiras:  
I – cancelamento da inscrição junto ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA;  
II – suspensão de recursos;  
III – rescisão do termo de cooperação técnico-financeiro;  
IV – comunicação ao Ministério Público para tomada de providências cabíveis;  

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 21. As entidades inscritas anteriormente à publicação desta Resolução deverão 
requerer junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a sua 
renovação conforme procedimentos e critérios dispostos nesta Resolução. 
 
Art. 22. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
 

RAFAELA ZAGO DE MELLO 
PRESIDENTE CMDCA ALTONIA 
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ANEXO I 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO E/OU RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE ENTIDADE NO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE ALTÔNIA – PR1 
 
1 – DADOS CADASTRAIS 
 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
1-Nome da Mantenedora: 

2-Nome da Unidade Executora: 

3-Município 4-UF: 

5-Número CNPJ: 6-Validade: 7-CNPJ Mantenedora Principal: 

8-Data da Fundação: 
 
___/___/_______ 

9- Estatuto 
Número:________ 
Cartório:________ 
Data do Registro: 
___/___/________ 

10-Tipo de Entidade: 
(   )Mantenedora 
(   ) Executora e 
Mantenedora 
(   )Executora 

11-Tipo Imóvel 
Principal 
(   )Próprio 
(   )Cedido 
(   )Alugado 
(   )Não possui sede 
própria 
(   )Outros 

12-Natureza Jurídica 
(   )Publica Federal 
(   )Publica Estadual 
(   )Publica Municipal 
(   )Privada/ONG 

13-Localização 
(   )Urbana 
(   )Rural 

14-Os serviços são: 
(   )Pagos parcialmente 
(   )Pagos Totalmente 
(   )Gratuitos 

15-Inicio das 
atividades 
___/___/______ 

 
ENDEREÇO DA ENTIDADE 

16-Endereço: 

17-Número: 18-Bairro: 19-CEP: 

20-Ponto de Referência: 

21-Telefone: 22-FAX 23-e-mail: 24-Caixa Postal: 

 
RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES DA ENTIDADE 

25-Nome e assinatura: 26-Endereço: 27-Data 
 
___/___/______ 

                                                 
1 Em conjunto com a Ficha de Inscrição e/ou Renovação de Registro de Entidade no Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Altônia, deve-se entregar as outras 
documentações solicitadas, sendo essas publicadas em Resolução Específica. 
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2-COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE 
28-Nome do Presidente: 
 
29-CPF: 30-RG: 31-Órgão Expedidor: 32-Data de Expedição: 

 
33-Endereço: 
 
34-Número: 35-Nome do Bairro: 

 
36-CEP: 

37-Município: 38-UF 39-Telefone: 
 

40-Profissão/Escolaridade: 
 

41-e-mail: 

42-Mandato do Presidente de: 
 

___/___/_______ a ___/___/_______ 
 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO VICE PRESIDENTE 
43-Nome do Vice-Presidente: 
 
44-CPF: 45-RG: 46-Órgão Expedidor: 47-Data de Expedição: 

 
48-Endereço: 
 
49-Número: 50-Nome do Bairro: 

 
51-CEP: 

52-Município: 53-UF 54-Telefone: 
 

55-Profissão/Escolaridade: 
 

56-e-mail: 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO TESOUREIRO OU CONTADOR 
57-Nome do Tesoureiro: 
 
58-CPF: 59-RG: 60-Órgão Expedidor: 61-Data de Expedição: 

 
62-Endereço: 
 
63-Número: 64-Nome do Bairro: 

 
65-CEP: 

66-Município: 67-UF 68-Telefone: 
 

69-Profissão: 
 

70-Escolaridade: 

70.1-Nº Registro Profissional: 
 

70.2 e-mail 

 
 
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
  

Altônia – Paraná.  Tel.: (44) 3659–3881 
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3- DADOS ADMINISTRATIVOS  
 

REGISTROS 
71- Registros 72- Número de Registro 

ou Resolução do Processo 
73- Data de Validade 

Alvará de Funcionamento   
CNAS – Conselho Nacional de Assistência 
Social 

  

Termo de Fomento   

Conselho Estadual de Assistência Social   
Conselho Municipal de Assistência Social   
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 

  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 

  

Outros   
 
 

DECRETOS DE UTILIDADE PÚBLICA 
74-Esfera  75- Decreto nº 76- Data de Publicação 
Federal   
Estadual   
Municipal   

 
 

REPRESENTAÇÃO OFICIAL 
77- Fórum/Conselho Marcar com X 
Conselho Nacional de Assistência Social  
Conselho Estadual de Assistência Social  
Conselho Municipal de Assistência Social  
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente  
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente  
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
Fórum Nacional Permanente de Entidades Não Governamentais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente 

 

Fórum Estadual Permanente de Entidades Não Governamentais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente 

 

Fórum Municipal Permanente de Entidades Não Governamentais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente 

 

Outros  
 
 

LEGISLAÇÃO 
78- Conhecimento da legislação por parte dos trabalhadores Número de pessoas 
LOAS  - Lei Orgânica da Assistência Social  
ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente  
Legislação sobre o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente  
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4-CARACTERISTICAS DO ATENDIMENTO 
 

USUÁRIOS 
79- Gênero dos Usuários 
                                            (   )Feminino   (   )Masculino   (   )Misto 
80- Faixa Etária Atendida 
                                            (   )0 a 3 anos, 11 meses e 29 dias 
                                            (   )5 a 6 anos, 11 meses e 29 dias 
                                            (   )7 a 11 anos, 11 meses e 29 dias 
                                            (   )12 a 17 anos, 11 meses e 29 dias 
81 – Tipo de Atendimento 
                                            (   )Orientação e apoio sócio-familiar 
                                            (   )Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
                                            (   )Apoio sócio-educativo em meio aberto 
                                            (   )Colocação Familiar 
                                            (   )Acolhimento Institucional 
                                            (   )Casa de Passagem 
                                            (   )Liberdade Assistida 
                                            (   )Prestação de Serviços à Comunidade 
                                            (   )Semiliberdade 
                                            (   )Internação 
 
5-RECURSOS HUMANOS 

EQUIPE TÉCNICA 
82-Nº 83-Função  84-Escolaridade/Qualificação 85-Vínculo 
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
 

EQUIPE DE APOIO 
86-Nº 87-Função  88-Escolaridade/Qualificação 89-Vínculo 
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6- RECURSOS FINANCEIROS – EXERCÍCIO ANTERIOR 
 
90 – Financeiro 91 – Valor R$ 
Públicos Federal  

Estadual  
Municipal  

Próprios Doações Empresas  
Organismos Internacionais  

Nacionais  
Pessoas Físicas  
Projetos de Captação de Recursos Ministério Publico  

Justiça Federal  
Campanhas  
Aplicações Financeiras  
Bens ou Serviços (artesanato, hortas comunitárias, etc.)  
TOTAL DE RECURSOS NO ANO ANTERIOR  

  
 
92 – Custo per capita mensal por usuário atendido 
 
Valor R$_____________________________ 
 
93- Número de crianças/adolescentes atendidos:_______________________________ 
 
 
 
94 –Crianças Beneficiárias de Benefícios Assistenciais (BPC e Bolsa Família) 
 
Quantidade_____________________ 
 
 
 
7- INSTALAÇÕES FÍSICAS 
 
95-Porte da Unidade: 
 

_____________________m² 
 
 
 
96- Tipo de construção Marcar com X 
Alvenaria  
Madeira  
Mista  
 
 
97-Instalações Sanitárias Números Separado por gênero? Marcar X caso 

resposta seja afirmativa 
Vasos Sanitários   
Lavatórios   
Chuveiros   
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8- QUADRO RESUMO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS 
 
98 – Nº 99- Dependências 100-Area 

m² 
101– Nº de usuários 
atendidos 

102-Observações 

     

     
     
     
     
     
     
     
     
     
 
 
9 – TRABALHOS DESENVOLVIDOS ATRAVÉS DE TERMO DE FOMENTO COM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
 
102 Nº Termo de 
Fomento 

103 – Tipo de 
Atividade 

104 – Órgão 105–
Periodicidade 

106 - 
Observações 
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RESOLUÇÃO CMDCA 005 de 18 de julho de 2017 
 

Define os parâmetros municipais para a inscrição e 
renovação de inscrição das entidades, órgãos públicos, 
serviços, programas e projetos de atendimento à criança e 
ao adolescente junto ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA de Altônia, bem como 
estabelecer fluxos, procedimentos e responsabilidades para 
o acompanhamento dos serviços de atendimento e proteção 
afetos a área da criança e do adolescente Município de 
Altônia- PR. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Altônia, de 

acordo com as competências atribuídas através da Lei Municipal nº 390, de 05 de junho 
de 2002, e:  

 
Considerando que o sistema de garantias de direitos das crianças e dos 

adolescentes materializa a Doutrina da Proteção Integral estabelecida pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente estando organizado num modelo integrado de instâncias e 
atores em prol da promoção, controle e defesa dos direitos da criança e do adolescente;  

 
Considerando os atos normativos de proteção, defesa e garantia de direitos de 

crianças e adolescentes, sobretudo a Constituição da República Federativa do Brasil, a 
Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 e a Resoluções CONANDA nº 105/2005 e 116/2006 
bem como respectivas alterações;  

 
Considerando a necessidade de estabelecer fluxos, procedimentos e 

responsabilidades para a inscrição, renovação de inscrição e acompanhamento das 
entidades governamentais e não governamentais que integram a rede de atendimento à 
criança e ao adolescente;  

 
Resolve: 

 
CAPÍTULO I  

DA INSCRIÇÃO E DA RENOVAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
 

 Art. 1º. As entidades governamentais e não governamentais que prestam atendimento 
às crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, deverão proceder à inscrição de 
seus programas, especificando o regime de atendimento, no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.  
 
Art. 2º. As entidades não governamentais, que prestam atendimento às crianças, 
adolescentes e suas respectivas famílias, somente poderão funcionar depois de inscritas 
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.  
 
Art. 3º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente manterá o 
registro das inscrições e de suas alterações a que se referem os artigos anteriores, 
comunicando ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária local a situação da inscrição 
das entidades.  

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 14 à 17/07/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.22.30.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES-COMP. FINANC. PROD. PETRÓLEO-LEI 7.990/89 14/07/2017 0,92                  Custeio/Investimento
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 14/07/2017 1.196,32           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 17/07/2017 421,56              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
Douradina-PR; 19 de Julho de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Prefeitura  MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 36/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL objetivando 
a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição e instalação de móveis para as salas de aula do Centro de 
Educação Infantil Santa Teresinha do município de Ivaté, conforme relação com 
quantidades e especificações constantes no anexo I do edital. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31 de Dezembro de 2017
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias corridos, a partir 
da requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, da microrregião de Umuarama – Pr., nos termos do 
artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014 e acordão 877/2016 do tribunal 
pleno do TCE-PR. 
9.6.2.1. Integram a Microrregião Geográfica de Umuarama: Altônia, Alto Paraíso, Alto 
Piquiri, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança 
Nova, Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, Mariluz, Nova Olímpia, 
Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapira, Umuarama e Xambrê. (Fonte: http://
www.ipardes.pr.gov.br)
9.6.3. Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
e Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no presente certame, 
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu 
enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador 
ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de 
validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser 
apresentada no ato do credenciamento.
9.6.4. Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e seus anexos estão disponíveis para consulta no site: http://www.ivate.
pr.gov.br/licitacao
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
CREDENCIAMENTO: 01 de agosto de 2017 até às 08:30 horas 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 01 de Agosto de 2017 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 19 de Julho de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito

Prefeitura  MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 140/2017.
NOMEIA MEMBROS INTEGRANTES DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E 
JULGAMENTO PARA PARCEIRA A SER CELEBRADA COM A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA/PR– APAE
Considerando, a necessidade de instaurar procedimento administrativo para realizar 
a análise, seleção e julgamento de Projeto para a celebração de parceria com a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA/PR 
– APAE resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de 
Seleção e Julgamento para possível parceria a ser celebrada, para o exercício de 
2017, com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA 
HELENA/PR – APAE, Estado do Paraná, incumbidos de analisar a proposta com a 
finalidade de um possível acordo de cooperação entre a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA e a entidade Concedente: 
1. MARIANGELA BROCH DA COSTA, ocupante do cargo de Secretaria do Bem Estar 
Social.
2. CLAUDENIR DE LIMA, ocupante do cargo de Secretário de Saúde.
3. SELMA STEVANIN DE FREITAS, ocupante do cargo de Secretária de Educação.
4. JOSÉ CARLOS MARCATO, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade I.
5. JOÃO FRANCISCO DUQUE, ocupante do cargo de Técnico em Recursos 
Humanos.
6. ANTÔNIO PETENO, ocupante do cargo de Técnico em Recursos Humanos.
Parágrafo único. O Presidente e o Secretário da Comissão de Seleção assumirão a 
responsabilidade pela condução dos trabalhos.
Art. 2º Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas funções pelo 
prazo que durar a parceria.
Art. 3º As funções de Membro da Comissão serão exercidas no horário de expediente, 
e sem ônus adicionais para o município.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 19 de julho de 2017.
Elias Bezerra de Araújo
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura  MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná        
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Presencial nº 063/2017.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado/diário de 
Produtos Alimentícios para o Município de Maria Helena. 
Edital disponível: a partir de 21 de julho de 2017, das 8h às 12h e das 
14h ás 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo 
fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 02/08/2017 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 02/08/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 19 de julho de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura  MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE MARIA HELENA
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2017
LOCAL, DATA, HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTAS – No setor de licitação na Prefeitura Municipal de Maria Helena Paraná, 
Praça Brasil 2001, no dia 07 de agosto de 2017, até às 10h00min.
LOCAL ONDE ADQUIRIR O EDITAL – No portal da transparência da prefeitura 
municipal.
OBJETO: Contratação de empresa do ramo para implantação de rede de galeria de 
aguas pluviais, emissário e dissipador final no parque nova Maria Helena.
VALOR DE R$ 63.914,67 (sessenta e três mil novecentos e quatorze reais e sessenta 
e sete centavos) a preço fixo sem reajuste.
Maria Helena - PR, 19 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura  MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 139/2017
Exonera a pedido Edmilson Baldoino Ferreira Junior.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 14 de julho de 2017, o (a) servidor (a) Edmilson 
Baldoino Ferreira Junior, matrícula n.º 65531, portador (a) da Cédula de Identidade 
RG n.º 8.488.135-0 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Fisioterapeuta (20 horas), 
com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 14 de julho de 2017.
MARIA HELENA-PR, 17 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura  MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 118/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2017
LOCATARIO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
LOCADOR: ZULMIRA BELANÇON TROMBELLA, firmam o presente CONTRATO DE 
LOCAÇÃO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: – Constitui objeto do presente contrato
a Locação do Imóvel Rural n° 32 - B-1, Gleba n° 01, do Imóvel Ivaí, estrada Bordini 
KM 02, com Área Rural de 10.000 m2, cadastro no Incra n° 718122.021911-9, para 
disposição de resto de material vegetal do Município de
Maria Helena.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: - O presente contrato é feito 
com dispensa de licitação, nos termos do inciso X do art. 24, da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações, tendo em vista que o mesmo atende as 
finalidades precípuas da Administração Pública Municipal.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA: - O prazo de vigência do presente contrato 
será de 12 (doze) meses iniciando-se em 19 de julho de 2017 e término em 19 de 
julho de 2018, podendo ser renovado por até iguais e sucessivos períodos, a critério 
do locatário mediante Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: - Pela locação objeto deste contrato o locatário 
pagará ao locador o aluguel mensal no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a serem 
pagas até o 10° dia posterior ao vencido.
Maria Helena – PR, 19 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAJO
Prefeito Municipal
ZULMIRA BELANÇON TROMBELLA
Locador

Prefeitura  MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
Processo licitatório/Edital nº 079/2017 – Dispensa de Licitação nº 006/2017.
Ref. Oficio nº 081/2017, pelo o qual a Senhora Secretária de Administração solicita 
ratificação do ato praticado pelo mesma, para Locação do Imóvel Rural n.º 32 – B 
1, Gleba n.º 01, do Imóvel Ivai, com Área de 10.000 m2, cadastro no Incra sob o 
N.º 718122.021911-9, de propriedade da Sra. Zulmira Belançon Trombella para 
disposição de resto de material vegetal do Município de Maria Helena. Por um período 
de 12 (doze) meses, No valor global de R$ 12.000,00 (um mil reais), a serem pagas 
em parcelas mensais no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme consta do Parecer 
Jurídico que integra o Processo Administrativo Dispensa de Licitação nº 006/2017, a 
contratação direta esta amparada no art. 24, inciso X da Lei 8.666/93.
Ratifico a Locação por dispensa de licitação de Zulmira Belançon Trombella 
proprietária do Imóvel Rural n.º 32 – B 1, Gleba n.º 01, do Imóvel Ivai, com Área de 
10.000 m2, cadastro no Incra sob o N.º 718122.021911-9, com o menor desembolso 
possível, nos termos do que dispõem os principio que regem a Administração Pública, 
com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 19 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura  MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.117/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 028/2017, em favor das empresas: EVERALDO MAMPRIM DA 
SILVA – ME; WLADINEA PERISSATO; JANAINA A. S. FUCHS E CIA LTDA – ME; 
CONSTRUMIX COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP que 
tem como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
construção, e similares para atender as necessidades da prefeitura municipal de 
Ivaté, com vigência de contratação de 12 meses
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 19 dias do mês de julho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura  MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.116/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de: ROBSON RODRIGUES e CPF: : 029.457.859-
51 resultado do processo de Dispensa de Licitação nº. 047/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação nº. 
047/2017, em favor de: ROBSON RODRIGUES que tem como objeto a locação de 
imóvel comercial, para instalação, manutenção e funcionamento do paço municipal de 
Ivaté, com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 19 dias do mês de Julho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 047/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2017
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER 
PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, 
Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 02 de agosto de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em ministrar cursos para a 
capacitação dos profissionais da Secretaria de Assistência social conforme 
especificações constantes do edital.
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 9.000,00 (nove mil reais).
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após o fornecimento mediante 
emissão da nota fiscal.
RECURSOS/CONVENIO -AFAI
*As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia 
digital (Pen drive ou CD), utilizando-se o programa especifico de elaboração de 
propostas fornecidos em conjunto com o edital, disponibilizados no site mariluz.pr.gov.
br/portal transparência
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, 
Empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II 
do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no certame, de empresas não 
enquadradas nessas categorias.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº 123/2017 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que adquiriram 
o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL N° 123/2017, tendo por objeto o registro de preços para 
contratação de empresa especializada no fornecimento de armas não letais, 
materiais e equipamentos de proteção e segurança para atender as 
necessidades da Guarda Municipal do Município de Guaíra-PR, estado do 
Paraná, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-SE por meio 
deste ADENDO O SEGUINTE: 
DO CONSTANTE DO ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA) E ONDE CONSTAR 
NO EDITAL; 
ITENS 11, 12, 13 e 14 (descrição e valor); 
Onde se lê: Nylon (Cordura) 1000. Leia-se: Nylon Duratan 600. 
Onde se lê: Cotação Máxima Unit. R$ 80,00. Leia-se: Cotação Máxima Unit. R$ 
150,00. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do Pregão nº 
123/2017, para o dia 02 de agosto de 2017, as 08h30min, no Paço Municipal de 
Guaíra, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de 
Pregão n° 123/2017, ficando inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e as 
demais interessadas, poderão obtê-lo através do site www.guaira.pr.gov.br no 
link Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se.  
Comuniquem-se as empresas interessadas. 
Guaíra (PR), em 19 de julho de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

Prefeitura  MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de brinquedos pedagógicos 
para atendimento das crianças do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI do Município de Icaraima, de acordo 
com o termo de referência – Anexo I.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 4.870,10 (Quatro mil e oitocentos e setenta reais e dez centavos), valor estimado, assim sendo, 
não obriga a administração à contratação do valor total, será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo 
Decreto Municipal nº 1.098/2009, de 01.11.2009, bem como, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014 e alterações posteriores.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 10 (dez) dias corridos a partir da solicitação do 
município, devendo a entrega ser efetuada no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não haverá 
VALOR MÍNIMO para as solicitações.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Decreto 
Municipal nº 4.238/2017. 
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de 
contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º 
do decreto Municipal nº 4.238/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário 
das 08h00 às 12h00 e 13h30minh às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou através do site www.icaraima.pr.gov.
br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 07 de Agosto de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 19 de Julho de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura  MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI Nº 1.393/2017
DATA: 18 de Julho-2017
SÚMULA: Da nova redação ao Art. 2º da lei Municipal n.º 780/2012.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica alterado o Art. 2º da Lei Municipal n.º 780/2012, de 23 de Outubro de 2.012, o qual passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 2º - O imóvel de que trata esta lei não poderá ser vendido, doado ou transferido, a qualquer título, pela donatária, 
devendo reverter ao patrimônio do Município de Icaraíma/PR, caso a União não venha lhe dar a destinação ao uso de 
Órgão ou entidade da Administração Pública Federal”.
Art. 2º - Permanecem inalterados os demais artigos e condições da Lei Municipal n.º 780/2012.
Art. 3º - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

cÂMara MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
Rua Monte Belo, 607 Fone/Fax 0xx 44 3665-1339
PORTARIA Nº 005/2017
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE Presidente da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais.
RESOLVE:
Conceder férias a Servidora SANDRA SALUSTIANO, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, portadora do 
RG: 5.948.431-1 SSP/PR, relativas ao período aquisitivo 01/08/2015 a 31/07/2016, por um período de gozo de 20 dias 
a contar de 31 de Julho a 19 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE                     PUBLIQUE-SE                           CUMPRA-SE
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de julho de 2017.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

cÂMara MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
Rua Monte Belo, 607 Fone: 0xx 44 36651339
PORTARIA  Nº 006/2017
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE Presidente da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais.
RESOLVE:
Conceder férias a Servidora  ANGELICA CASSIA GOMES ANTUNES DA SILVA ocupante do cargo de Auxiliar  
Legislativa, portadora do RG: 10.077.519-0 SSP/PR, relativas ao período aquisitivo 01/02/2016 a 31/01/2017, a serem 
gozadas  de 20 de julho de 2017 a 08/08/2017. 
REGISTRE-SE                     PUBLIQUE-SE                           CUMPRA-SE
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de julho de 2017.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
PRESIDENTE
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
Avenida Marília, 1920 – Centro – CEP: 87.470-000
E-mail: mariluz@mariluz.pr.gopv.br
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 034/2017
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido 
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Presencial nº 034/2017, cujo objeto é Contratação 
empresa para a locação eventual de brinquedos com monitores, destinado a eventos realizados pelas Secretarias 
de Educação, Saúde e Assistência Social etc. pelo prazo de 12 meses, conforme especificações constantes do edital.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
LOTE I – PAULA DAINE LEITE DA SILVA 06242129981 – CNPJ: 16.818.891/0001-54; com proposta de R$ 220.000,03 
(duzentos e vinte mil e três centavos).
Mariluz, 19 de julho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova olÍMPia
Estado do Paraná
PORTARIA 183/2017
Súmula: dispõe sobre a designação da Servidora SIMONE DE GODOIS DA SILVA, para responder pelo Posto de 
Identificação do Paraná, dando outras providencias.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – DESIGNAR a servidora SIMONE GODOIS DA SILVA, RG 10.143.842-2 SSP/PR, e do CPF 065.866.109-
40, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, para exercer funções de Identificador junto ao Posto de 
Atendimento do Instituto de Identificação do Paraná no Município de Nova Olímpia, a partir de 21 de julho de 2017.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 19 dias  do mês de julho do ano  de 2017.
JOAO  BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA: 182/2017
SÚMULA: Revoga designação de servidor efetivo das funções administrativas junto ao Posto do Instituto de 
Identificação do Paraná no Município, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art 1º – Revogar a designação da servidora MARILENE PASSAMANI CHEQUIM, RG 5.347.683-0 e CPF 032.460.549-
83, das funções administrativas no Posto de Atendimento do Instituto de Identificação do Paraná do Município de Nova 
Olímpia, retornando-a às funções do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 20 de julho de 2017.   
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 19 dias do mês de julho do ano  de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº181/2017 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à  servidora ADRIANA MARQUES REFUNDINI, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias especiais à servidora ADRIANA MARQUES REFUNDINI, portadora do RG: 6.997.437-6 SSP/
PR e CPF 290.440.928-98, ocupante do cargo de Técnico em Radiologia, sendo 20(vinte) dias de descanso de 14 de 
julho a 02 de agosto de 2017, de acordo com a Lei 7.394/85.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 17 dias do mês de julho do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 445/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de 
Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora CECILIA STEVANATO KNOPF FRANCO, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 28.087.258-1-SSP/RJ, e do CPF nº 019.767.929-32, ocupando o cargo de Professor de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-A para Classe-B, a partir de 
01 de Julho de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 19 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 443/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora PAULA MACHADO TINOCO, portadora da Cédula de Identidade sob 
o nº 9.941.440-5-SSP/PR, e do CPF nº 063.998.729-01, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-I para o Nível-III, a partir de 01 de Julho de 
2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 19 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 444/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora CECILIA STEVANATO KNOPF FRANCO, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 28.087.258-1-SSP/RJ, e do CPF nº 019.767.929-32, ocupando o cargo de Professor de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-I para o Nível-III, a partir de 
01 de Julho de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 19 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO N° 171, de 19 de Julho de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano 
Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais  e o contido na Lei 
nº 2397 de 19 de julho de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
243.750,00 (duzentos e quarenta e três mil e setecentos e cinqüenta reais) por provável Excesso de Arrecadação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12 S M DE AGRIC. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric. Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.2.148 Recuperação de Estradas Vicinais – Convênio 842315/2016.
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (FR 826) R$ 243.750,00
TOTAL                                     R$ 243.750,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso 
826– Recuperação de Estradas Vicinais – Convênio 842315/2016.                                             R$ 243.750,00
TOTAL                                     R$ 243.750,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 172, de 19 de Julho de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais  e o contido na Lei 
nº 2408 de 19 de julho de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 32.150,00 (trinta e dois mil e cento e cinqüenta reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  12 S M DE AGRIC. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.2.148 Recuperação de Estradas Vicinais – Convênio 842315/2016.
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (FR 000) R$ 6.250,00
Órgão...............:  09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3.137 Construção da Academia da Saúde
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTAÇÕES (FR 000)                                                                                              R$ 11.400,00
Órgão...............:  06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Púbicos e Rodoviários
15.451.0006.3.166 Ampliação  e reforma da sinalização viária
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTAÇÕES (FR 000)                                                                                              R$ 14.500,00
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 32.150,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  12 S M DE AGRIC. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2.047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (FR 000)R$ 6.250,00
Órgão...............:  09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2.024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (FR 000)  R$ 11.400,00
Órgão...............:  06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Púbicos e Rodoviários
15.451.0006.3.156 Construção da Sede da Câmara dos  Vereadores
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTAÇÕES (FR 000)                                                                                              R$ 14.500,00
TOTAL           R$ 32.150,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 173, de 19 de julho de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2409 de 19 de julho de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção ao Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103)    R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA   (FR 000) R$ 22.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   (FR 000) R$ 17.500,00
TOTAL                                                            R$ 44.500,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção ao Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL  (FR 103)       R$ 5.000,00
Órgão...............:  06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Púbicos e Rodoviários
15.451.0006.3.156 Construção da Sede da Câmara dos  Vereadores
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTAÇÕES (FR 000)       R$ 39.500,00
TOTAL                 R$ 44.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 175, de 19 de julho de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2327 de 15 de dezembro de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  (FR 103)      R$ 5.000,00
Órgão...............:  07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  (FR 103)     R$ 3.000,00
Órgão...............:  07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  (FR 104)      R$ 3.000,00
Órgão...............:  10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2031 Programa IGD - PBF
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 940         R$ 7.000,00
TOTAL              R$ 18.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEI.  (FR 103)     R$ 2.000,00
Órgão...............:  07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA  (FR 103)       R$ 3.000,00
Órgão...............:  07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESP. DEPESSOAL DEC. DE CONTR. DE TERCEIROS  (FR 103)     R$ 3.000,00
Órgão...............:  07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA  (FR 104)    R$ 3.000,00
Órgão...............:  10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2031 Programa IGD - PBF
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  (FR 940)     R$ 3.160,00
Órgão...............:  10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2031 Programa IGD - PBF
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  (FR 940) R$ 2.000,00
Órgão...............:  10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2031 Programa IGD - PBF
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  (FR 940) R$ 1.840,00
TOTAL         R$ 18.000,00
Art. 3º Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19  julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI N° 2397, de 19 de Julho de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano 
Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$243.750,00 (duzentos e quarenta e três mil e setecentos e cinqüenta reais)por provável Excesso de Arrecadação, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12 S M DE AGRIC. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric. Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.2.148Recuperação de Estradas Vicinais – Convênio 842315/2016.
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (FR 826)        R$ 243.750,00
TOTAL    R$243.750,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso
826 – Recuperação de Estradas Vicinais – Convênio 842315/2016. R$ 243.750,00
TOTAL    R$243.750,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 2406, de 19 de Julho de 2017.
Autoriza o Executivo a firmar acordo em ação judicial.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a promover acordo nos autos 023-75.2004.8.16.0173 de Ação Civil Pública, em 
trâmite junto à Vara da Fazenda Pública da Comarca de Pérola, em favor da empresa KOTAFERTIL – COMERCIO DE 
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, de ROBERTO DOS SANTOS OCHMAN, do ESPÓLIO DE CLAUDIR DE JESUS 
VERDINELLI, de JOÃO CORREDATO NETO, de VALDECIR CÂNDIDO DA SILVA e de CARLOS ROBERTO STEL.
Art. 2º - Os réus mencionados no artigo 1º recolherão aos cofres públicos, a título de ressarcimento, o valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), em quatro parcelas iguais, nas seguintes datas: 31 (trinta e um) de julho, 31 (trinta e 
um) de agosto, 30 (trinta) de setembro e 31 (trinta e um) de outubro de 2017.
Art. 3º. As indisponibilidades, arrestos, penhoras ou qualquer outra restrição sobre os bens dos réus mencionados no 
artigo 1º, somente serão levantados/baixados após o pagamento integral do acordo. 
Art. 4º. Deverá ser aplicada cláusula penal no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre as parcelas vincendas 
em caso de descumprimento do acordo.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 2407, de 19 de Julho de 2017.
Autoriza o Executivo a firmar acordo em ação judicial.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a promover acordo nos autos 74-52.2005.8.16.0173 e 21-08.2004.8.16.0133, 
ambas de Ação Civil Pública, em trâmite junto à Vara da Fazenda Pública da Comarca de Pérola, em favor de 
ALISSON ALESSANDRO ORDONES.
Art. 2º - O réu mencionado no artigo 1º recolherá aos cofres públicos, a título de ressarcimento, o valor de R$ 13.000,00 
(treze mil reais), em 13 (treze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada.  
Art. 3º. As indisponibilidades, arrestos, penhoras ou qualquer outra restrição sobre os bens do réu mencionado no 
artigo 1º, somente serão levantados/baixados após o pagamento integral do acordo. 
Art. 4º. Deverá ser aplicada cláusula penal no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre as parcelas vincendas 
em caso de descumprimento do acordo.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 2408, de 19 de Julho de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 32.150,00(trinta e dois mil e cento e cinqüenta reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  12 S M DE AGRIC. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.2.148 Recuperação de Estradas Vicinais – Convênio 842315/2016.
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (FR 000)     R$ 6.250,00
Órgão...............:  09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3.137Construção da Academia da Saúde
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTAÇÕES(FR 000)                               R$ 11.400,00
Órgão...............:  06S M DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01Depto Obras, Serv. Púbicos e Rodoviários
15.451.0006.3.166Ampliação  e reforma da sinalização viária
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTAÇÕES(FR 000)                               R$ 14.500,00
TOTALR$32.150,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  12 S M DE AGRIC. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2.047 Manutenção do departamento da Agricultura e Pecuária
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (FR 000)     R$ 6.250,00
Órgão...............:  09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2.024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (FR 000)     R$ 11.400,00
Órgão...............:  06S M DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01Depto Obras, Serv. Púbicos e Rodoviários
15.451.0006.3.156Construção da Sede da Câmara dos  Vereadores
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTAÇÕES(FR 000)                               R$ 14.500,00
TOTAL      R$32.150,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 2409, de 19 de julho de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1ºAutoriza abrir no corrente exercício financeiroe incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 44.500,00(quarenta e quatro mil e quinhentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção ao Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103)                                    R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA(FR 000)                    R$ 22.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 000)                                  R$ 17.500,00
TOTAL R$44.500,00
Art. 2ºA cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção ao Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL(FR 103)       R$ 5.000,00
Órgão...............:  06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Púbicos e Rodoviários
15.451.0006.3.156 Construção da Sede da Câmara dosVereadores
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTAÇÕES (FR 000)                                                                                              R$ 39.500,00
TOTAL      R$44.500,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola,19 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 86/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: J. R. GALETI & CIA. LTDA-ME.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de móveis e eletrodomésticos para serem utilizados nas 
dependências da Capela Mortuária do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 3.885,00 (três mil oitocentos e oitenta e cinco reais)
Vigência: 19/07/2017 a 16/10/2017.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 26/2017
Adjudicada e Homologada: 19/07/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 85/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: A M B INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS EIRELI - ME.
Objeto: Aquisição de medalhas para premiação de corrida rústica e demais campeonatos esportivos organizados pela 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais)
Vigência: 18/07/2017 a 15/10/2017.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 25/2017
Adjudicada e Homologada: 18/07/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 169/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 25/2017, para aquisição de medalhas para premiação de corrida rústica e demais 
campeonatos esportivos organizados pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
EMPRESA VALOR TOTAL R$
A M B INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS EIRELI-ME 4.950,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 18 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 28/2017
Tomada de Preços nº 04/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: FAVA & ROVER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido na cláusula terceira o valor de R$ 35.424,93 (Trinta e cinco mil quatrocentos e 
vinte e quatro reais e noventa e três reais), em virtude de acréscimos de serviços, passando o valor global contratual 
inicial de R$ 164.695,53 (Cento e sessenta e quatro mil seiscentos e noventa e cinco reais e cinquenta e três 
centavos), para R$ 200.120,46 (Duzentos mil cento e vinte reais e quarenta e seis centavos), em conformidade com o 
artigo 65, § 1º da lei Federal nº 8666/93 e suas alterações e Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/07/2017.

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 170/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por 
este termo, a Dispensa de Licitação nº 26/2017, para contratação de empresa para o fornecimento de móveis e 
eletrodomésticos para serem utilizados nas dependências da Capela Mortuária do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, em favor da empresa abaixo:
EMPRESA VALOR TOTAL R$
J. R. GALETI & CIA. LTDA – ME. 3.885,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 19 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

Prefeitura  MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL No 067/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, objetivando a Contratação de empresa para prestação de serviços de roçada densa de gramíneas 
e outras vegetações, com despraguejamento manual, limpeza de canaletas, capina de meio fio em Ruas e Avenidas 
do Município e Distritos, com a devida destinação final dos resíduos em local determinado pela Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, para atender a solicitação da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Rodoviários, tudo conforme 
o termo de referencia anexo I do edital.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 540.000,24 (quinhentos e quarenta mil reais e vinte e quatro centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, contados da assinatura do contrato, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de 
Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
O presente certame é regido por seu edital e dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos 
Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo 
licitante), no horário das 08h00min h às 12hs e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site 
WWW.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 04 de Agosto de 2017
HORÁRIO: 09h00min
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Julho de 2017.
João Gilson Prado
Presidente Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura  MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4240/2017
DATA: 19/07/2017
SÚMULA: Designar a Sra. Rosangela Maria Strazza
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,e 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Designada a Sra. Rosangela Maria Strazza portadora do Rg n.º 
5.757.351-1 e do CPF 695.975.379-15 para a Função Gratificada de Coordenador 
de Atenção Básica da Secretaria de Saúde – FG3,Prevista na Lei n.º  1.388/2017,do 
Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroagirão a 01/07/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br 
____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2017 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de refeições para atendimento dos servidores municipais em trânsito ou em 
deslocamento a serviço da administração e/ou eventos realizados pelo município de Ivaté conforme relação com quantidades e especificações 
constantes no anexo I do edital. 
 
LOTE II: Fornecimento de refeições (almoço) no município de Umuarama 
 
 
 

ITEM PRODUTO UNID QUAT PROPOSTA 
UNITARIO 

 PROPOSTA 
TOTAL 

MARCA   EMPRESA 

1 Refeição por pessoa/livre - Contendo no mínimo arroz, 
feijão, carne, legumes e salada. OBS. Sem restrição das 
opções servidas no bufê 

unid 1500 13,00 19.500,00 R.A. FERREIRA 
JUNIOR- ME 

R.A. FERREIRA 
JUNIOR- ME 

3 Refrigerante de 1ª qualidade  (sabor a escolher: extrato 
de Noz de cola, extrato de guaraná, suco de laranja ou 
suco de limão) - embalagem descartável, conteúdo dois 
litros. 

unid 300 7,50 2.250,00 R.A. FERREIRA 
JUNIOR- ME 

R.A. FERREIRA 
JUNIOR- ME 

4 Refrigerante, de 1ª qualidade (sabor a escolher: extrato 
de Noz de cola, extrato de guaraná, suco de laranja ou 
suco de limão) -  embalagem descartável. Conteúdo 600 
ml. 

unid 300 3,50 1.050,00 R.A. FERREIRA 
JUNIOR- ME 

R.A. FERREIRA 
JUNIOR- ME 

 TOTAL    R$ 22.800,00   

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br 
____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

 

CONDIÇÕES:  
1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento das refeições ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a 

entrega da seguinte forma:  
- Refeições: prazo de fornecimento imediato e no próprio estabelecimento da contratada, 
- Fornecimento de Marmitex: prazo de fornecimento imediato 

3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES 
emitidas pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade 
que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de 
Ivaté, no prazo de 48 horas. 

7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 026/2017 integram a presente ata, 
independentemente de transcrição.  

PERÍDO 
CONTRATO 

MÊS

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL LOCAL/DESCRIÇÃO SERVIÇO HORÁRIO 

TRABALHO
REMUNERAÇÃO 

MÁXIMA MENSAL
REMUNERAÇÃO 
MÁXIMA TOTAL

PROPOSTA 
PREÇO MENSAL

PROPOSTA PREÇO 
TOTAL FIRMA VENCEDORA

12 40 HORAS

PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR  
NA UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA 

FAMÍLIA I e II/PAM. - EQUIPE: 
ESTRAGEIA SAÚDE DA FAMILIA 1.

07:30 às 11:30H 
13:00 às 17:00H 17.000,00R$                  204.000,00R$      16.500,00R$         198.000,00R$         

HELPMED SAÚDE  LTDA - ME                              
CNPJ: 21.753.308/0001-88

PERÍDO 
CONTRATO 

MÊS

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL LOCAL/DESCRIÇÃO SERVIÇO HORÁRIO 

TRABALHO
REMUNERAÇÃO 

MÁXIMA MENSAL
REMUNERAÇÃO 
MÁXIMA TOTAL

PROPOSTA 
PREÇO MENSAL

PROPOSTA PREÇO 
TOTAL FIRMA VENCEDORA

12 20 HORAS

PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR 
NA APS  "ATENÇÃO PRIMÁRIA EM 

SAÚDE" CLAUDINEI SOLCIA. - EQUIPE: 
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 2.

07:30 às 11:30H 8.500,00R$                    102.000,00R$      8.250,00R$           99.000,00R$            
LUIZ GUSTAVO ALEBRANDT - ME                              

CNPJ: 12.650.816/0001-40

PERÍDO 
CONTRATO 

MÊS

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL LOCAL/DESCRIÇÃO SERVIÇO HORÁRIO 

TRABALHO
REMUNERAÇÃO 

MÁXIMA MENSAL
REMUNERAÇÃO 
MÁXIMA TOTAL

PROPOSTA 
PREÇO MENSAL

PROPOSTA PREÇO 
TOTAL FIRMA VENCEDORA

12 20 HORAS

PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR 
NA APS  "ATENÇÃO PRIMÁRIA EM 

SAÚDE" CLAUDINEI SOLCIA. - EQUIPE: 
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 2.

13:00 às 17:00H 8.500,00R$                    102.000,00R$      8.400,00R$           100.800,00R$         
HELPMED SAÚDE  LTDA - ME                              

CNPJ: 21.753.308/0001-88

ITEM II

ITEM III PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORA

LOTE I

PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORA

PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CENTRO

CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ/PARANÁ

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela 
Equipe de Apoio, referente ao pregão 033/2017, cujo objeto é Contratação empresa para o fornecimento profissionais médicos, pelo prazo 

de 12 (doze) meses conforme especificações abaixo:

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO - PREGÃO 033/20016

ITEM I

PERÍDO 
CONTRATO 

MÊS

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL LOCAL/DESCRIÇÃO SERVIÇO HORÁRIO 

TRABALHO
REMUNERAÇÃO 

MÁXIMA MENSAL
REMUNERAÇÃO 
MÁXIMA TOTAL

PROPOSTA 
PREÇO MENSAL

PROPOSTA PREÇO 
TOTAL FIRMA VENCEDORA

12 40 HORAS

PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR 
NA UNIDADE DO POSTO SÃO LUIZ - 

EQUIPE ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA - EQUIPE 3

07:30 ÀS 11:30H 
13:00 ÀS 17:00H 17.000,00R$                  204.000,00R$      13.000,00R$         156.000,00R$         

C. M. DE ALMEIDA                                             
CLÍNICA MÉDICA-ME                              

CNPJ: 21.611.719/0001-39

PERÍDO 
CONTRATO 

MÊS

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL LOCAL/DESCRIÇÃO SERVIÇO HORÁRIO 

TRABALHO
REMUNERAÇÃO 

MÁXIMA MENSAL
REMUNERAÇÃO 
MÁXIMA TOTAL

PROPOSTA 
PREÇO MENSAL

PROPOSTA PREÇO 
TOTAL FIRMA VENCEDORA

12 20 HORAS

PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR 
NA APS  "ATENÇÃO PRIMÁRIA EM 

SAÚDE" CLAUDINEI SOLCIA. - EQUIPE: 
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 4.

07:30 às 11:30H 8.500,00R$                    102.000,00R$      7.550,00R$           90.600,00R$            
L. G. DE JESUS SEVIÇOS MÉDICOS-ME                                                                   

CNPJ: 15.007.547/0001-96

PERÍDO 
CONTRATO 

MÊS

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL LOCAL/DESCRIÇÃO SERVIÇO HORÁRIO 

TRABALHO
REMUNERAÇÃO 

MÁXIMA MENSAL
REMUNERAÇÃO 
MÁXIMA TOTAL

PROPOSTA 
PREÇO MENSAL

PROPOSTA PREÇO 
TOTAL FIRMA VENCEDORA

12 20 HORAS

PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR 
NA APS  "ATENÇÃO PRIMÁRIA EM 

SAÚDE" CLAUDINEI SOLCIA. - EQUIPE: 
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 4.

13:00 às 17:00H 8.500,00R$                    102.000,00R$      8.000,00R$           96.000,00R$            
HELPMED SAÚDE  LTDA - ME                              

CNPJ: 21.753.308/0001-88

PREÇO MÁXIMO 
TOTAL 816.000,00R$      

PROPOSTA DE 
PREÇO 

CONTRATADA
740.400,00R$         

ITEM VI PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORA

ITEM V PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORA

PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORAITEM IV

Mariluz, 19 de julho de 2017

Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15

Prefeito Municipal

                              Câmara Municipal de Pérola 
             ESTADO DO PARANÁ

Avenida Dona Pérola Byington,1665 – Cx. P. 66 - CEP: 87540-000 - FONE: (0xx44) 3636-1131 
(Site) – www.cmperola.pr.gov.br - (E-mail) -  camper2005@uol.com.br 

         PORTARIA Nº 007/2017

DATA: 17 de Julho de 2017 

SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público Municipal, Sr. 
Idenilso Scalco.

   CONSIDERANDO, o Requerimento Protocolado sob n.º 084, 
em 17 de Julho de 2017;   

O Presidente da Câmara Municipal de Pérola, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

   R E S O L V E: 

   Art. 1º. Conceder ao Servidor Público Municipal, Sr. Idenilso 
Scalco, brasileiro, casado, portador da CI/RG. n.º 3.733.541-0 SSP/PR e do 
CPF n.º 513.001.509-63; ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar Contábil da 
Câmara Municipal de Pérola-PR, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao período aquisitivo de 03/09/2012 a 02/09/2013, iniciando-se em 
01/08/2017  à 30/08/2017.

    Art. 2º. Autorizar o pagamento em dobro de férias do período 
aquisitivo supracitado, como forma de abono, nos termos do art. 115 da Lei 
Complementar nº 002/2010.  

    Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  

   Edifício da Câmara Municipal de Pérola-PR., 17 dias do mês 
de Julho de 2017.  

Lindolfo Bazoti Filho 
Presidente 

 

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENcIAL Nº 022/2017 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO 

O cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – cIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LIcITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO, para o 
seguinte:  
OBJETO: implantação de Registro de Preços objetivando a contratação de pessoa 
jurídica para o fornecimento e consequente instalação de pneus para as ambulâncias e 
para o automóvel que compõem a frota do consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – cIUENP.  
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO;  
VALOR MÁXIMO TOTAL ANUAL DA LIcITAÇÃO – R$ 120.814,80 (cento e vinte mil 
oitocentos e quatorze reais e oitenta centavos). 
DATA DA ABERTURA – 10 DE AGOSTO DE 2017 – HORÁRIO: 14H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLIcÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei complementar nº 123/2006 e Lei nº 
10.520/2002;  
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e contratos do 
consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – cIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), isto em caso de retirada direto na sede do cIUENP, em conta a ser 
fornecida pelo consórcio Público.  
OUTROS EScLAREcIMENTOS PODERÃO SER FORNEcIDOS NA DIVISÃO DE 
LIcITAÇÃO E cONTRATOS DO cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ - cIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENcAR, 4.348, cENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 18 de julho de 2017.  
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENcIAL Nº 019/2017 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
O cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – cIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LIcITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o seguinte:  
OBJETO: implantação de registro de preços para aquisição de materiais gêneros 
alimentícios, de copa e cozinha, higiene e limpeza e produtos de higienização para o 
cIUENP - SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE;  
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LIcITAÇÃO (incluindo os 04 lotes) – R$ 46.378,56 (quarenta e 
seis mil, trezentos e setenta e oito reais e cinquenta seis centavos). 
DATA DA ABERTURA – 09 DE AGOSTO DE 2017 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLIcÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei complementar nº 123/2006 e Lei nº 
10.520/2002;  
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e contratos do 
consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – cIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), isto em caso de retirada direto na sede do cIUENP, em conta a ser 
fornecida pelo consórcio Público.  
OUTROS EScLAREcIMENTOS PODERÃO SER FORNEcIDOS NA DIVISÃO DE 
LIcITAÇÃO E cONTRATOS DO cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ - cIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENcAR, 4.348, cENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 18 de julho de 2017.  
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENcIAL Nº 021/2017 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

O cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – cIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LIcITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o seguinte:  
OBJETO: implantação de Registro de Preços para aquisição de cargas de gás (oxigênio 
e ar comprimido) medicinal, bem como cilindros em aço, para o cIUENP - SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná. 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE;  
VALOR MÁXIMO TOTAL ANUAL DA LIcITAÇÃO (incluindo os 05 lotes) – R$ 383.354,05 
(trezentos e oitenta e três mil, trezentos e cinquenta e quatros reais e cinco centavos). 
DATA DA ABERTURA – 10 DE AGOSTO DE 2017 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLIcÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei complementar nº 123/2006 e Lei nº 
10.520/2002;  
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e contratos do 
consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – cIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), isto em caso de retirada direto na sede do cIUENP, em conta a ser 
fornecida pelo consórcio Público.  
OUTROS EScLAREcIMENTOS PODERÃO SER FORNEcIDOS NA DIVISÃO DE 
LIcITAÇÃO E cONTRATOS DO cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ - cIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENcAR, 4.348, cENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 18 de julho de 2017.  
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENcIAL Nº 020/2017 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO 

O cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – cIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LIcITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENcIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO, para o 
seguinte:  
OBJETO: contratação de empresa jornalística para prestação de serviços continuados 
de publicação, com circulação diária mínima de 06 (seis) dias na semana, dos atos 
oficiais deste consórcio Público, decretos, resoluções, instruções normativas, 
nomeações, portarias, editais, avisos, notificações, atos de processos administrativos, 
licitações, contratos, extratos de contratos, concursos, testes seletivos entre outros, não 
havendo limite quantitativo diário para o envio de matérias e a empresa deverá fornecer 
no mínimo 08 (oito) exemplares diários do jornal em nossa Sede Administrativa, situada 
na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4.348, centro, em Umuarama, Estado do Paraná. 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE ÚNIcO;  
VALOR MÁXIMO TOTAL ANUAL DA LIcITAÇÃO – R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e 
oitocentos reais). 
DATA DA ABERTURA – 09 DE AGOSTO DE 2017 – HORÁRIO: 14H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLIcÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei complementar nº 123/2006 e Lei nº 
10.520/2002;  
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e contratos do 
consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – cIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), isto em caso de retirada direto na sede do cIUENP, em conta a ser 
fornecida pelo consórcio Público.  
OUTROS EScLAREcIMENTOS PODERÃO SER FORNEcIDOS NA DIVISÃO DE 
LIcITAÇÃO E cONTRATOS DO cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ - cIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENcAR, 4.348, cENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 18 de julho de 2017.  
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 174 /2017
Pérola, PR, 19 de Julho de 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
 DOS MEMBROS DO CONSELHO
 MUNICIPAL DE SAÚDE
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a lei 8142/90, a lei 8080/90 e a lei 1451 de 
13/11/2009 em vigor, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Saúde, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado os conselheiros titulares e suplentes abaixo relacionados para 
compor o conselho municipal de saúde de Pérola, PR.
Art. 2º. Fica nomeado presidente e vice-presidente os conselheiros: Sidney Marcelino 
dos Santos e Rosangela Guandalin representante dos trabalhadores do SUS e 
governo Municipal, respectivamente.
SEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL: REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL OU ÓRGÃO EQUIVALENTE
 TITULAR:
ROSANGELA GUANDALIN
 SUPLENTE:
MAYCON JUNIOR DOS SANTOS
SEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL: REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA 
FAZENDA:
 TITULAR:
FERNANDO LUIZ DOS ANJOS
SUPLENTE:
JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA
SEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL: REPRESENTANTE DA SECRETARIA 
EDUCAÇÃO E CULTURA
 TITULAR
MARIA SONIA CELINI
SUPLENTE
CLEONICE AP. SCALCO FAVERO.
PRESTADORES PRIVADOS CONTRATADOS PELO SUS:
 TITULAR:
 ERIKA RODRIGUES MENDES
SUPLENTE:
UBSTER E SOUZA CARBONERA
REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES DO SUS
TRABALHADORES DA SAÚDE
 TITULAR
VICENTE ROSAR
 SUPLENTE:
ALEXANDRA NAKAU OKAMOTO ROSAR
TITULAR
LUCAS DA LUZ STEL
 SUPLENTE
MARTA MARIA VIEIRA FONSECA
TITULAR
FERNANDA ASSUNÇÃO DOS ANJOS
 SUPLENTE
LIGIANE CRISTINA CAMPOS
SEGMENTO: VIGILANCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA
 TITULAR 
SIDNEY MARCELINO DOS SANTOS
SUPLENTE
HELEN CARLA FERREIRA GOMES
SEGMENTO: USUÁRIOS: REPRESENTANTE DAS ORGANIZAÇÕES RELIGIOSAS: 
(IGREJA CATÓLICA).
 TITULAR
GILDO FERNANDES
SUPLENTE
MARIA JOSÉ PERISSATO DE ANDRADE
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS URBANAS (APAPE-PEROLATE)
  TITULAR
LEONICE RIBEIRO DA FONSECA 
SUPLENTE
ELIZIÁRIA DA SILVA
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS RURAIS
 TITULAR
JOSE CORDOM PERES
 SUPLENTE
OTÁVIO AQUINO BATISTA
SINDICATO RURAL PATRONAL
 TITULAR
SIMONE MARSOLA MUNHOZ DO COUTO
SUPLENTE
ANA JESSICA DE MARCHI
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - (APAE)
TITULAR
SILVÂNIA FORMÁGIO RISSATO
 SUPLENTE
LIGIA PÍCOLI
ASSISTENCIA SOCIAL
 TITULAR                           
CÁSSIA TALITA MOREIRA TOMAZ
 SUPLENTE
LUCIA MARIA BERGAMIN
ASSOCIAÇÃO PASTORAL DA CRIANÇA
 TITULAR
MARIA MARTINS VOLPATO
 SUPLENTE
DIVA LUIZA RUBIO
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
TITULAR
MARTHA DOS SANTOS TEODORO
 SUPLENTE
VALENTIM FRANCISCO MORGADO
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 184/2017
Designa agente público para gerenciar o Portal de Transparência e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, considerando o contido no artigo 48, da 
Lei Complementar nº 101/2000, bem como o disposto na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), e principalmente as disposições do Termo de Ajustamento de Conduta 
celebrado junto ao Ministério Público do Estado do Paraná (Promotoria de Justiça de Cidade Gaúcha - Paraná),
RESOLVE, 
Art. 1º. Designar a Servidora Raquel Hernandes Trindade, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Contabilidade, para desempenhar a gestão do Portal de 
Transparência, realizando a fiscalização da disponibilização das informações exigidas no Termo de Ajustamento de Conduta celebrado junto ao Ministério Público do Estado do 
Paraná, sob, as bases da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).
Art. 2º. Indicar os Servidores responsáveis pelo fornecimento de cada informação exigida no Termo de Ajustamento, nos seguintes assuntos:
Nome Cargo Assunto
Kelly Cristina Pacheco Secretária Geral Geral
Lucinéia Aparecida Jacomini Leal Analista de Recursos Humanos Pessoal
Verônica Pitol Juliani Contadora Diárias e Ajuda de Custo
José Benito Almodovas Rodrigues Advogado Administração (Licitações e Contratos)
Vilson Pedro Farina Agente Tributário I Administração (Patrimônio)
Luciana Cristina Costa Bandeira Chefe de Departamento Administração (Almoxarifado)
Dirlei Trajano de Vargas Contador Master Orçamento
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Olimpia-Pr, 19 de Julho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO jORGE DO PATROCÍNIO

ESTADO DO PARANÁ
São Jorge do Patrocínio, 18 de julho de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. 
Período 17/07/2017  a 18/07/2017
DATA   RECURSO VALOR
17/07/2017  SALARIO EDUCAÇÃO R$- 16.937,55
17/07/2017  SIMPLES NACIONAL R$-        27,76
18/07/2017  SIMPLES NACIONAL R$-      180,00
18/07/2017  FUNDEB  R$-  18.977,61
18/07/2017  ICMS  R$-621.040,33
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO 

COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-
1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
AVISO 
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017
1) TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: 034/2017 
3) OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de conserto 
de bomba Ebara BHS 516-16, 40 HP, 380 V, incluindo serviço de guincho e 
deslocamento.
4) PREÇO MAXIMO:  LOTE ÚNICO - R$ 10.190,00 (dez mil cento e noventa reais).
5) DATA E HORÁRIO:  03/08/2017 às 09:00hs
6) LOCAL:  Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, 19 de julho de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior –        Daiane Mara dos Santos Souza – 
Diretor    Pregoeira

PREFEITURA DE SÃO jORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
Edital de Convocação nº. 10/2017
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, através do Departamento de
Recursos Humanos,
Considerando vacância no Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, ocasionada por 
exoneração da servidora pública Sr.ª Vanessa Nubia Juliano,
CONVOCA candidata abaixo arrolada, para a realização do exame médico 
admissional e consequente emissão de atestado médico de saúde física e mental, 
expedido por médico do trabalho, cujo local e data da realização dos exames estará 
disponível no Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal. 
Poderá o médico solicitar à candidata, exames complementares a fim de sustentar a 
emissão do Atestado Médico de Saúde Ocupacional solicitado. Os exames poderão 
ser realizados a partir do dia 20 de julho de 2017, conforme requisito estatuído no art. 
4º, do Edital 001/2014, do Regulamento Geral de Concurso Público para cargos de 
provimento efetivo, conforme segue:
Ordem   Nome:      
Cargo:   Inscrição:
Class.
015 TAIS MENEZES GONÇALVES DA SILVA AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 112
 Além do atestado de saúde, a candidata no período máximo de 30 (trinta) dias da 
data da publicação deste Edital, deverão providenciar os documentos necessários 
previstos no art. 4º do Edital nº. 001/2014, e observar as disposições contidas no 
art. 2º do mesmo edital, os quais deverão ser encaminhados ao Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, para 
averiguação e ato de posse: 
Do art. 4º do Edital nº. 001/2014.
4.1- São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da 
Prefeitura Municipal, os quais deverão ser exigidos no ato da convocação e exibidos 
até o ato da posse e na falta de comprovação, será impedida a posse do candidato.
4.1.1- Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos da 
Constituição Federal;
4.1.2- Ter completado dezoito anos de idade, até a data da nomeação;
4.1.3- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
4.1.4- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4.1.5- Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
4.1.6- Estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal;
4.1.7- Ter sido aprovado previamente neste Concurso Público;
4.1.8- Possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício do cargo público, 
aferidas nos exames clínicos admissionais; 
4.1.9- Possuir o nível de escolaridade exigido e, nos casos de Cargos que exijam 
Curso Superior e/ou Curso Técnico, possuir e apresentar Diploma com registro no 
MEC e na entidade de classe, quando for o caso;
4.1.10- Não possuir condenação em processo administrativo ou judicial transitado em 
julgado e nem ter sido demitido a bem do serviço público;
4.1.11- Declarar no ato da inscrição que conhece as exigências deste Edital;
4.1.12- Ler na íntegra o Edital e seus Anexos;
4.2- O candidato no ato de sua convocação, ao Cargo Público que está sendo exigido 
a “CNH”, deverá apresentar certidão que comprove não possuir mais que 10 (dez) 
pontos na sua “CNH” “Carteira Nacional de Habilitação”.
4.3- O candidato que, no ato da convocação, apresentar mais que 10 (dez) pontos 
na sua CNH, não será desclassificado do Concurso Público poderá requerer 
o deslocamento para o final da lista de classificados, podendo ser convocado 
novamente, respeitando a ordem de classificação e a exigência do item anterior.
4.4- Será exigida, no ato da convocação, a certidão negativa de antecedentes 
criminais, fornecida pelo cartório do distribuidor do fórum onde o candidato residiu e 
exerceu suas atividades profissionais nos últimos 05 (cinco) anos, com comprovação 
de endereço.
4.5- O candidato aprovado no Concurso Público e convocado através de Edital terá 
05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação ou não do cargo público e 
sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o 
candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público. 
4.6- A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos 
inerentes ao cargo público, serão exigidos na convocação e exibidos até a nomeação.
4.7- O candidato aprovado neste Concurso Público, e quando de sua nomeação, 
para o Cargo Público de provimento efetivo por prazo indeterminado, ao entrar 
em exercício, será submetido a estágio probatório por prazo de 36 (trinta e seis) 
meses, no qual ocorrerá avaliação do cargo público, idoneidade moral, assiduidade, 
pontualidade, disciplina, eficiência, capacidade de iniciativa e responsabilidade.
4.8- Não serão fornecidos aos candidatos atestados, certificados ou certidões 
relativas à classificação das notas, de candidatos aprovados e reprovados, valendo 
para tal fim os resultados publicados nos Sites da RUFFO e da Prefeitura Municipal 
e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do 
Município, Jornal Umuarama Ilustrado.
4.9- O candidato não poderá estar recebendo proventos de aposentadoria de cargo 
público e/ou emprego da função pública, ressalvados os cargos públicos acumuláveis 
na atividade, previstos na Constituição Federal.
4.10- Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da 
sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 
do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas 03 (três) 
chamadas. Se o candidato for convocado pela terceira vez e não comparecer para 
assumir a sua vaga, será desclassificado do Concurso Público.
4.11- O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de 
deslocamento, implicará automaticamente a desclassificação do candidato.
4.12- O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto à Prefeitura 
Municipal, enquanto estiver participando do Concurso Público, e também se 
aprovado, serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
da não atualização de seu endereço.
O candidato convocado deverá apresentar fotocópia autenticada do diploma de 
conclusão de curso na área específica, fotocópia autenticada do certificado de 
Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado (se possuir), e por derradeiro, fotocópia 
autenticada da Carteira do Registro no Conselho de Classe, se o cargo exigir. 
Os Candidatos deverão apresentar também no ato da admissão, documentos 
adicionais, devendo ser cópias autenticadas, ou acompanhadas das originais para 
serem autenticadas pelo servidor autorizado conforme relação abaixo; 
1-  01 foto 3 x 4
2-  Certidão de Casamento (se casado).
3-  Certidão de Nascimento (se solteiro).
4-  Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos (se  
houverem).
5-  Cédula de Identidade.
6-  Cadastro de Pessoa Física (CPF) pessoal e dos dependentes
7-  Cópia da CTPS, e do cartão do PIS/PASEP.
Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, após 
1 (uma) convocação, implicará automaticamente, ao mesmo, deslocamento para o 
final da lista de classificados, respeitando apenas mais 2 (duas) chamada, totalizando 
3 chamadas.
Em qualquer das chamadas via Edital, devidamente publicado em diário oficial do 
município, DEVERÁ a municipalidade, antes de aplicar a penalidade de perda do 
direito a vaga ou encaminhar o nome ao final de lista automaticamente, providenciar 
a intimação pessoal do candidato, no endereço declinado pelo mesmo no ato da 
inscrição do Certame Público, devendo manter atualizado este endereço até o prazo 
final de validade do Certame, podendo a intimação ocorrer na forma administrativa, 
via epistolar ou por Cartório.
Caso seja frustrada a intimação do candidato nos endereços constantes do cadastro 
do Departamento de Recursos Humanos, o qual cabe ao candidato mantê-lo 
atualizado, poderá ser o candidato remetido ao final de fila (caso seja possível) ou 
aplicado à perda do direito a vaga no Certame Público. 
Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito 
de requerer sua vaga posteriormente dentro da colocação original.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado 
do Paraná, em 19 de julho de 2017.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2151/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de julho de 2017, a Sra. KATIA MARIA DE SOUSA LIMA, 
portadora do RG nº 4.757.871-0, e CPF nº 911. 094.189-49, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro próprio de servidores efetivos deste 
município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de 
Responsável pela Cozinha da Assistência Social do Município de Tapira, concedendo-
lhe o percentual de 30% (trinta por cento), que será calculado sobre o salário de seu 
cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações 
que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) 
dias do mês de julho do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2150/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Conceder, licença maternidade a funcionária Pública Sra. LAYLA VERENA BOZZANO 
DA SILVA, com matricula 3334 pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com data 
a partir de 10 (dez) de julho de 2017 devendo a mesma retornar as suas atividades 
normais no dia 06 (seis) de janeiro de 2018 conforme a LEI Nº. 029/1993, com as 
modificações introduzidas pela LEI Nº. 444/2013.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) 
dias do mês de julho do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TERRA ROxA – PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 70/2017, MODALIDADE: 14 - PREGÃO nº 51/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, 
objeto do Processo Licitatório 70/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 51/2017, o participante:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
CLINICA MÉDICA SCHMITZ LTDA- EPP                             54.000,00
Terra Roxa, 19 de Julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 071, DE 19 JULHO DE 2017
Dispões sobre alteração das tabelas de vencimentos e salários dos servidores públicos municipais a título de revisão geral anual, nos termos da Lei nº 1.900/2017, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada as tabelas de vencimentos e salários dos servidores públicos municipais da administração direta do Município de Tapejara – Estado do Paraná, a título de 
Revisão Geral Anual de 3,50% (três virgula cinco) por cento, com vigência a partir de 01 de agosto de 2017 sobre os vencimentos básicos, constantes das tabelas  anexos V e VI, da 
Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012; e anexos V, VI, VII e VIII , da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, que trata do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Servidores Públicos Municipais, dos Profissionais do Magistério e Conselho Tutelar, nos termos da Lei nº 1.900, de 21 de março de 2017.
Art. 4º Os anexos que trata o art. 1º, é parte integrante deste Decreto.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 19 de julho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
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  ANEXO V - Lei Complementar 042/2012 - TABELA DE VENCIMENTOS CARGOS EFETIVOS 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/08/2017 

REF. I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII 

CLASSE                         

A 2.374,37 2.493,10 2.617,75 2.748,65 2.886,06 3.030,39 3.181,91 3.341,00 3.508,05 3.683,44 3.867,60 4.061,00 

B 3.248,38 3.410,80 3.581,36 3.760,42 3.948,44 4.145,88 4.353,17 4.570,82 4.799,38 5.039,34 5.291,31 5.555,86 

C 4.588,55 4.817,96 5.058,85 5.311,81 5.577,39 5.856,26 6.149,09 6.456,54 6.779,35 7.118,34 7.474,24 7.847,97 

D 5.315,05 5.580,81 5.859,85 6.152,86 6.460,49 6.783,49 7.122,67 7.478,81 7.852,75 8.245,39 8.657,66 9.090,54 

E 6.263,73 6.576,91 6.905,75 7.251,35 7.613,60 7.994,26 8.393,98 8.813,69 9.254,38 9.717,09 10.202,96 10.713,10 

F 7.472,77 7.846,40 8.238,73 8.650,66 9.083,20 9.537,36 10.014,24 10.514,96 11.040,71 11.592,75 12.172,39 12.781,01 

G 8.842,06 9.284,15 9.748,36 10.235,79 10.747,57 11.284,96 11.849,22 12.441,66 13.063,75 13.716,94 14.406,95 15.122,95 

H 10.225,89 10.737,19 11.274,05 11.837,75 12.429,66 13.051,13 13.703,70 14.388,86 15.108,31 15.863,73 16.656,94 17.489,77 

I 11.726,28 12.312,58 12.928,23 13.574,65 14.253,37 14.966,05 15.714,35 16.500,07 17.325,06 18.191,33 19.100,77 20.055,95 

J 14.858,15 15.601,06 16.381,11 17.200,18 18.060,17 18.963,20 19.911,36 20.906,93 21.952,26 23.049,87 24.202,38 25.412,49 
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ANEXO V - Lei Complementar 042/2012 - TABELA DE VENCIMENTOS CARGOS EFETIVOS 

GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/08/2017 

REF. I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII 

CLASSE                         

A     910,42      955,92   1.003,72   1.053,90   1.106,61   1.161,74   1.220,02   1.281,03   1.345,08   1.412,33   1.482,97   1.557,10  

B     946,83      994,17   1.043,88   1.096,08   1.150,88   1.208,41   1.268,84   1.332,27   1.398,91   1.468,84   1.542,28   1.619,40  

C  1.005,10   1.055,34   1.108,11   1.163,54   1.221,71   1.282,80   1.346,95   1.414,29   1.485,01   1.559,26   1.637,21   1.719,09  

D  1.056,07   1.108,88   1.164,32   1.222,54   1.283,67   1.347,84   1.415,24   1.486,01   1.560,31   1.638,34   1.720,27   1.806,28  

 E   1.162,42   1.220,52   1.281,56   1.345,64   1.412,92   1.483,58   1.557,75   1.635,64   1.717,42   1.803,28   1.893,47   1.988,14  

 F   1.231,24   1.292,80   1.357,44   1.425,31   1.496,57   1.571,41   1.649,98   1.732,49   1.819,12   1.910,05   2.005,57   2.105,85  

G  1.361,98   1.430,07   1.501,59   1.576,66   1.655,49   1.738,28   1.825,19   1.916,47   2.012,28   2.112,91   2.218,55   2.329,46  

H  1.631,48   1.713,04   1.798,69   1.888,62   1.983,06   2.082,21   2.186,31   2.295,66   2.410,44   2.530,96   2.657,53   2.790,40  

I  1.918,13   2.014,04   2.114,72   2.220,48   2.331,49   2.448,08   2.570,48   2.699,01   2.833,95   2.975,68   3.124,45   3.280,67  

J  2.133,64   2.240,34   2.352,37   2.469,98   2.593,47   2.723,15   2.859,31   3.002,27   3.152,37   3.310,01   3.475,52   3.649,29  

L  2.927,92   3.074,31   3.228,02   3.389,44   3.558,89   3.736,85   3.923,71   4.119,88   4.325,87   4.542,16   4.769,28   5.007,73  

M  3.903,91   4.099,08   4.304,05   4.519,26   4.745,20   4.982,47   5.231,59   5.493,17   5.767,84   6.056,22   6.359,03   6.677,00  
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ANEXO V - Lei Complementar 042/2012 - TABELA DE VENCIMENTOS CARGOS EFETIVOS 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/08/2017 

REF. I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII 

CLASSE                         
A 910,42 955,92 1.003,72 1.053,90 1.106,61 1.161,74 1.220,02 1.281,03 1.345,08 1.412,33 1.482,97 1.557,10 

B 946,83 994,17 1.043,88 1.096,08 1.150,88 1.208,41 1.268,84 1.332,27 1.398,91 1.468,84 1.542,28 1.619,40 

C 990,54 1.040,04 1.092,06 1.146,66 1.203,99 1.264,19 1.327,41 1.393,78 1.463,47 1.536,63 1.613,47 1.694,13 

D 1.026,95 1.078,27 1.132,21 1.188,81 1.248,26 1.310,66 1.376,21 1.445,02 1.517,28 1.593,81 1.672,78 1.756,43 

E 1.063,36 1.116,54 1.172,38 1.230,99 1.292,53 1.357,16 1.425,01 1.496,26 1.571,07 1.649,62 1.732,10 1.818,71 

F 1.107,06 1.162,42 1.220,51 1.281,56 1.345,64 1.412,92 1.483,58 1.557,75 1.635,64 1.717,42 1.803,28 1.893,47 

G 1.231,24 1.292,80 1.357,44 1.425,31 1.496,57 1.571,41 1.649,98 1.732,48 1.819,12 1.910,05 2.005,57 2.105,85 

H 1.269,48 1.332,96 1.399,60 1.469,59 1.543,05 1.620,22 1.701,22 1.786,29 1.875,59 1.969,38 2.067,85 2.171,23 

I 1.449,38 1.521,84 1.597,95 1.677,85 1.761,74 1.849,81 1.942,31 2.039,43 2.141,28 2.248,48 2.360,90 2.478,94 

J 1.461,06 1.534,11 1.610,81 1.691,35 1.775,93 1.864,72 1.957,95 2.055,85 2.158,65 2.266,58 2.379,90 2.498,90 

L 1.602,34 1.682,45 1.766,57 1.854,91 1.947,65 2.045,03 2.147,28 2.254,64 2.367,39 2.485,75 2.610,04 2.740,55 
M 1.610,94 1.691,48 1.775,71 1.864,86 1.958,11 2.056,02 2.158,80 2.266,75 2.380,10 2.499,10 2.624,06 2.755,26 
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ANEXO VI - Lei Complementar 042/2012 - TABELA DE VENCIMENTOS EMPREGO PÚBLICO 

GRUPO OCUPACIONAL EM EXTINÇÃO 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/08/2017 

REF. I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII 

CLASSE                         

A      910,42      955,92   1.003,72   1.053,90   1.106,61   1.161,74   1.220,02   1.281,03   1.345,08   1.412,33   1.482,97     1.557,10  

B      946,83      994,17   1.043,88   1.096,08   1.150,88   1.208,41   1.268,84   1.332,27   1.398,91   1.468,84   1.542,28     1.619,40  

C   1.005,10   1.055,35   1.108,11   1.163,52   1.221,69   1.282,78   1.346,92   1.414,27   1.484,98   1.559,23   1.637,18     1.719,04  

 D    1.056,07   1.108,93   1.164,32   1.222,54   1.283,67   1.347,84   1.415,24   1.486,00   1.560,31   1.638,34   1.720,26     1.806,28  

E   1.369,85   1.438,34   1.510,25   1.585,76   1.665,07   1.748,31   1.835,71   1.927,52   2.023,89   2.125,09   2.189,94     2.342,90  

F   1.791,70   1.881,28   1.975,36   2.074,13   2.177,83   2.286,70   2.401,03   2.521,10   2.647,17   2.779,53   2.918,49     3.064,45  

G   2.133,65   2.240,34   2.352,35   2.469,98   2.593,46   2.723,16   2.859,42   3.002,28   3.152,38   3.309,99   3.475,51     3.649,29  

H   2.316,12   2.431,93   2.553,51   2.681,19   2.815,68   2.956,46   3.104,28   3.259,49   3.422,48   3.593,60   3.773,28     3.961,94  

I   6.045,22   5.312,47   6.664,86   6.998,10   7.348,00   7.715,42   8.101,18   8.506,24   8.931,57   9.378,14   9.847,04   10.339,39  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 037, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

ANEXO V 
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/08/2017 

 
TABELA DE VENCIMENTOS 

 
CARGO: PROFESSOR                       JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS 

 
 

QUADRO PERMANENTE 
 

 

  CLASSES 

NÍVEI
S 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

B 1.363,31 1.417,87 1.474,57 1.533,57 1.594,91 1.658,68 1.725,06 1.794,05 1.865,82 1.940,42 2.018,06 2.098,78 2.182,73 2.270,07 2.360,87 

C 1.526,91 1.588,00 1.651,52 1.717,60 1.786,30 1.857,74 1.932,06 2.009,34 2.089,72 2.173,29 2.260,23 2.350,64 2.444,67 2.542,47 2.644,17 

D 1.710,17 1.778,56 1.849,71 1.923,69 2.000,67 2.080,66 2.163,90 2.250,46 2.340,48 2.434,09 2.531,45 2.632,74 2.738,04 2.847,54 2.961,47 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 037, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2011 
 
 

ANEXO VI 
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/08/2017 

 
TABELA DE VENCIMENTOS 

 
CARGO: PROFESSOR                       JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS 

 
 

QUADRO SUPLEMENTAR 
 

  CLASSES 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A1 1.017,41 1.058,08 1.100,42 1.144,45 1.190,22 1.237,82 1.287,32 1.338,84 1.392,41 1.448,09 1.506,02 1.566,24 1.628,90 1.694,06 1.761,82 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 037, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

ANEXO VII 
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/08/2017 

 
TABELA DE VENCIMENTOS 

 
 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL            JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS 
 
 

QUADRO PERMANENTE 
 

  CLASSES 

NÍVEI
S 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A 2.034,83 2.116,21 2.200,87 2.288,91 2.380,47 2.475,66 2.574,70 2.677,70 2.784,81 2.896,19 3.012,04 3.132,53 3.257,84 3.388,16 3.523,66 

B 2.726,67 2.835,74 2.949,17 3.067,14 3.189,83 3.317,41 3.450,11 3.588,13 3.731,65 3.880,92 4.036,15 4.197,60 4.365,50 4.540,14 4.721,74 

C 3.053,86 3.176,02 3.303,08 3.435,22 3.572,61 3.716,01 3.864,13 4.018,70 4.179,45 4.346,63 4.520,49 4.701,32 4.889,38 5.084,94 5.288,34 

D 3.420,33 3.557,16 3.699,43 3.847,44 4.001,39 4.161,37 4.327,82 4.500,94 4.680,99 4.868,23 5.062,95 5.265,47 5.476,09 5.695,14 5.922,95  
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ANEXO VIII 
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/08/2017 

 
TABELA DE VENCIMENTOS 

 
 

CARGO: MONITORA DE CRECHE (em extinção)            JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS 
 
 

QUADRO SUPLEMENTAR 
 

 CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A 
2.034,83 2.116,21 2.200,87 2.288,91 2.380,47 2.475,66 2.574,70 2.677,70 2.784,81 2.896,19 3.012,04 3.132,53 3.257,84 3.388,16 3.523,66 

B 
2.726,67 2.835,74 2.949,17 3.067,14 3.189,83 3.317,41 3.450,11 3.588,13 3.731,65 3.880,92 4.036,15 4.197,60 4.365,50 4.540,14 4.721,74 

C 
3.053,86 3.176,02 3.303,08 3.435,22 3.572,61 3.716,01 3.864,13 4.018,70 4.179,45 4.346,63 4.520,49 4.701,32 4.889,38 5.084,94 5.288,34 

D 
3.420,33 3.557,16 3.699,43 3.847,44 4.001,39 4.161,37 4.327,82 4.500,94 4.680,99 4.868,23 5.062,95 5.265,47 5.476,09 5.695,14 5.922,95 
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CONSELHO TUTELAR 
Vigência a partir de 01/08/2017 

 
Conselheiros .....................R$ 1.659,73 

SÚMULA  DE RECEBIMENTO DA 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA , torna público o pedido de 
renovação de lincença de instalação Nº20592 do Instituto Ambiental do Paraná – IAP, 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA INSTALAÇÃO para loteamento a ser implantado no Lote 
de terras Nº 16-B-REM-1 DA GLEBA Nº12- JABORANDY, DA COLONIA NÚCLEO 
CRUZEIRO do Municipio de UMUARAMA – PR.

SÚMULA  DE RECEBIMENTO DA 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

GARCIA E COLOGNESE LTDA , torna público o pedido de renovação de lincença 
de instalação Nº 21560 do Instituto Ambiental do Paraná – IAP, RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA INSTALAÇÃO para loteamento a ser implantado no Lote de terras Nº 
16-B-REM/2 DA GLEBA Nº12- JABORANDY, DA COLONIA NÚCLEO CRUZEIRO do 
Municipio de UMUARAMA – PR.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 066/2017
CONVITE    Nº 002/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 114/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EDUCACIONAL NA 
FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS PROFESSORES DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
DURANTE A SEMANA PEDAGÓGICA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE
CONTRATADA: REGHINI - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. - 
ME
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60 dias
VALOR: R$-6.500,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 19 de julho de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – CMDCA DO MUNICÍPIO DE 

TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – SALA 07 – FUNDOS – FONE: (44) 3653-
1222 – RAMAL: 25
RESOLUÇÃO N.º 002 DE 19 DE JULHO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DOS RECURSOS ESTABELECIDOS 
NA DELIBERAÇÃO DO CEDCA 003/2017 PARA O PROJETO DA 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PARANÁ.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, do município de Tuneiras do Oeste, estado do Paraná, no uso 
e suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal de n.º 087/2014 
de 19 de dezembro de 2014; em reunião ordinária realizada no dia 19 
de julho de 2017 para análise da proposta da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais / APAE; e
Considerando o disposto no artigo 227 da Constituição Federal, que 
estabelece como dever “da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, violência, crueldade e opressão”; e
Considerando a prioridade absoluta na formulação e no apoio às 
políticas públicas e ações voltadas à efetivação dos direitos das 
crianças e dos adolescentes; e
Considerando a Deliberação 64/2016 e 094/2016 do CEDCA/PR, que 
aprovou a reserva de recursos para cofinanciamento de ações para 
crianças e adolescentes com deficiência.
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a proposta do Projeto apresentado pela Associação 
de pais e Amigos dos Excepcionais/APAE, do município de Tuneiras do 
Oeste, que visa atender Crianças e Adolescentes na faixa etária de 06 
a 18 anos incompletos.
Art. 2.º - De acordo com o estabelecido no Edital n.º 002/2017, Capítulo 
I Do Objeto, Art. 1.º, § 2.º, inciso III (Promoção e garantia de acesso à 
saúde, a cultura, ao esporte e ao lazer), o Plano de Ação e de Aplicação 
partes integrante do projeto “aprovado” contempla aplicação de recursos 
financeiros em despesas de capital (investimentos) e material de consumo.
Art. 3º – A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Tuneiras do Oeste, 19 de julho de 2017
Clarice Alves de Souza Sakurada
Presidente do CMDCA
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

(últimos 12 meses)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  735.382,35  0,00
Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas

 735.382,35
 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00
Despesas de Exercícios Anteriores  0,00  0,00
Decorrentes de Descisão Judicial  0,00  0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II)  0,00  0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00

Pensionistas  0,00  0,00

IRRF  0,00  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IV) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

 735.382,35

 3,90

 1.131.837,16

 1.075.245,30

 18.863.952,66

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I – II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, emitido em 19/jul/2017 as 15h e 03m.

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  1.018.653,44

 0,00

 735.382,35

% SOBRE A RCL

-

 6,00

 5,70

 5,40

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§13, art. 166 da CF)  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)  18.863.952,66 -

PRESIDENTE DA CAMARA
VANDERLEI VIEIRA MENDES

Contador / CRC/PR-049302/O-2
JOEL VIEIRA

TESOUREIRO
ALCIDES MASQUIETTO

CONTROLE INTERNO
ROSIANE CRISTINA TUROZZI DA 
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 10466/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no artigo 116 da Lei Municipal nº 873/2011
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a servidora Vanessa Cristina Mafort Bizzo, matrícula 148687, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Professora, 180(cento e oitenta) dias de licença gestante a partir de 10/07/2017 a 05/01/2018, conforme 
atestado médico firmado em 18 de julho 2017 pela Dra. Patrícia Leen Kosako - CRM-PR 17534.                                              
ART. 2°. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 10 de julho de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO  PREFEITO   MUNICIPAL  DE  
TERRA ROXA, Estado do  Paraná,  em   19  de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - PREGÃO Nº 50/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº <98> vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 14 - Pregão nº 50/2017, Processo 
Administrativo nº 69/2017, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTA NA ÁREA DE OBSTETRÍCIA E GINECOLOGIA, PARA PACIENTES ENCAMINHADOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
CEZARIA, TRICHES & CIA. LTDA - ME                            81.000,00
Terra Roxa, 19 de Julho de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - Pregão Nº 51/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 14 - Pregão nº 51/2017, Processo 
Administrativo nº 70/2017, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSULTA NA ÁREA DE CIRURGIA GERAL, PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
CLINICA MÉDICA SCHMITZ LTDA- EPP                             54.000,00
Terra Roxa, 19 de Julho de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 69/2017, MODALIDADE: 14 - Pregão nº 50/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 69/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 50/2017, o participante:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
CEZARIA, TRICHES & CIA. LTDA - ME                            81.000,00
Terra Roxa, 19 de Julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

Terra Roxa – Paraná
RESOLUÇÃO N° 007/2017
Súmula: Aprova A Proposta DE Ação Da Entidade APAE Referente Ao Chamamento Público Edital 002/2017 Da 
SEDS-PR.
Considerando que o artigo 227 da Constituição Federal estabelece como dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, bem 
como colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;
Considerando o EDITAL nº 002/2017 de chamamento público visando à seleção de organizações da sociedade civil 
interessadas na celebração de termo de fomento que tenha por objeto a execução de projetos de ações relacionados 
à promoção dos direitos da criança e do adolescente no estado do Paraná;
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal 365/2008, e considerando a deliberação da plenária realizada em 
reunião ordinária em data de 18 de julho de 2017, sob a ata 243/2017, 
RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar PROPOSTA DE Ação Da Entidade APAE Referente Ao Chamamento Público Edital 002/2017 da 
SEDS-PR, voltada à prevenção, promoção, defesa ou garantia dos direitos de crianças e adolescentes.
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 18 de julho de 2017.
Jéssica Renata de Souza
Presidente do CMDCA

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2990/2017
SUMULA: Convoca a Conferencia Municipal de Assistência Social.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social, no uso de suas atribuições e, considerando a necessita de avaliar e propor diretrizes para a 
implementação da Política de Assistência Social no Município,
DECRETA:
Art. 1o Fica convocada a XI Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 25 de Julho de 2017, 
tendo como tema central:
“GARANTIA DE DIREITOS NO FORTALECIMENTO DO SUAS”.
Art. 2o As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria do orçamento do 
órgão gestor municipal de assistência social.
Art. 3o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal
CAMILA ANDREIA DE MELO
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
LEI N°1543/2017
EMENTA: Altera a Lei Municipal nº 011/1989 que dispõe sobre doação de Imóvel e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e Eu, Prefeito Municipal,  sanciono a 
seguinte 
Lei:
Art. 1º Fica alterada a Súmula da Lei Municipal nº 011/1989, passando a ter a seguinte redação:
EMENTA: Dispõe sobre a doação das chácaras nº (17 e 18)-A, desmembrada das Chácaras nº 17 e 18, com área de 
3.203,00 m² (três mil duzentos e três metros quadrados), da Gleba 01, Colônia C, Serra Maracaju, sito neste Município 
de Terra Roxa-PR, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, à Madeireira Diniz Ltda, para implantação de Indústria 
de Beneficiamento de Madeiras e dá outras providências.  
Art. 2º Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal nº 011/1989, passando a ter a seguinte redação:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a doação das chácaras nº 17 e 18-A, desmembrada das 
Chácaras nº 17 e 18, com área de 3.203,00 m² (três mil duzentos e três metros quadrados), da Gleba 01, Colônia C, 
Serra Maracaju, sito neste Município de Terra Roxa-PR, à Madereira Diniz Ltda, para nele ser implantado, no prazo de 
06 (seis) meses, Indústria de Beneficiamento de Madeiras da firma acima referida.  
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,aos 19 de julho de  2017.
ALTAIR DONIIZETE DE PÁDUA
PREFEITO MUNICIPAL

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TERRA ROxA-PR, DE ACORDO COM 
A LEI N° 11.947/2009, RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 038/2009 E LEI 

MUNICIPAL Nº 979/2012.
Dispõe sobre o Regimento Interno de Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE que especifica e dá outras 
providências.
ART. 1º O Conselho de Alimentação Escolar – CAE, Colegiado Deliberativo, instituído no âmbito do município de Terra 
Roxa, criado através da Lei Municipal nº979/2012, com base na Resolução/CD/FNDE nº 038/2009 que regulou a sua 
composição e atribuições , tem como finalidade assessorar o Governo Municipal na execução do PMAE – Programa 
Municipal de Alimentação Escolar junto aos estabelecimentos de educação infantil , ensino fundamental , educação 
de jovens e adultos e mantidos pelo Município , pelo Estado e pelas instituições , motivando a participação de órgãos 
públicos e da comunidade na consecução de seus objetivos , competindo-lhe especificamente:
CAPÍTULO I
Das atividades do Conselho
Art. 1° O Conselho de Alimentação Escolar – CAE como órgão deliberativo e de assessoramento, fiscalizador 
para atuar em parceria com o Governo Municipal na execução do Programa de Alimentação Escolar junto aos 
estabelecimentos de Educação Infantil e Ensino Fundamental mantido pelo Município motivando a participação de 
órgãos públicos e da sociedade civil, tem por finalidade:
I - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do disposto nos art. 2º e 3º da Resolução/CD/FNDE 038/2009; II - Zelar pela 
qualidade dos gêneros alimentícios, desde a sua aquisição até a distribuição às entidades educativas, observando as 
boas práticas higiênico-sanitárias, bem como a aceitação dos cardápios oferecidos; 
III - Receber o relatório anual de gestão do PNAE e emitir parecer conclusivo acerca da aprovação ou não da 
execução do programa, bem como, analisar a prestação de contas do PNAE enviada pela Entidade Executora e 
remeter ao FNDE;
IV - Fiscalizar o armazenamento e conservação dos gêneros alimentícios nos depósitos das unidades educativas, 
assim como a limpeza desses locais;
V - Comunicar à Entidade executora a ocorrência de irregularidade com os gêneros alimentícios, tais como: 
vencimento do prazo de validade, deterioração, desvios e furtos, para que sejam tomadas as devidas providências;
VI - Apreciar e votar, anualmente, o plano do PNAE, a ser apresentado pela Entidade Executora; 
VII - Apresentar relatório de atividade ao FNDE, quando solicitado;
VIII - Incentivar a realização de campanhas educativas de esclarecimentos sobre a alimentação, higiene e saneamento 
básico na Rede Municipal de Ensino de Terra Roxa;
IX - Levantar dados nas escolas e na comunidade com a finalidade de avaliar o Programa no Município;
X - Realizar estudos a respeito dos hábitos alimentares locais, levando-se em conta quanto à elaboração dos 
cardápios para a Alimentação Escolar;
XI - Articular com os órgãos governamentais nos âmbitos estadual e federal e com outros da administração pública, 
ou privada, a fim de obter colaboração ou assistência para a melhoria da alimentação escolar nas escolas municipais.
CAPÍTULO II 
Da Composição do Conselho
Art. 2° O Conselho de Alimentação Escolar terá a seguinte composição:
I- Um representante do Poder Executivo, indicado pelo chefe desse Poder;
II - Dois representantes das organizações civis;
III - Dois representantes das entidades de trabalhadores da educação e discentes;
IV - Dois representantes de pais de alunos, indicados pela Associação de Pais e Professores e/ou Conselhos 
Escolares.
§ 1° Cada membro titular do CAE terá um suplente da mesma categoria.
§ 2° A nomeação dos membros será feita por Decreto do Prefeito Municipal.
§ 3° No caso da ocorrência de vacância, o novo membro designado deverá completar o mandato substituído.
Art. 3° Os membros e o Presidente do CAE terão mandato de 04 anos, podendo ser reconduzidos de acordo com a 
indicação dos seus respectivos segmentos.
Art. 4° O exercício do mandato de conselheiro do CAE será gratuito e constituirá de serviço público relevante.
Art. 5° O Presidente e o Vice-Presidente serão escolhidos em reunião especialmente convocada para tal fim, com 
quorum de metade (50%) mais um dos membros.
Parágrafo Único. O Presidente será destituído pelo voto de (50%) mais (um) dos conselheiros do CAE presentes em 
Assembléia Geral especialmente convocada para tal fim.
CAPÍTULO III 
Das Atribuições do Presidente
 Art. 6° São atribuições do Presidente:
I - Coordenar as atividades do Conselho;
II - Convocar as reuniões do conselho, dando ciência aos seus membros; 
III - Organizar a ordem do dia das reuniões;
IV - Abrir, prorrogar, encerrar e suspender as reuniões do Conselho; 
V - Determinar a verificação da presença;
VI - Determinar a leitura da ata e das comunicações que entender convenientes;
VII - Assinar as atas, uma vez aprovadas, juntamente com os demais membros do Conselho;
VIII - Conceder a palavra aos membros do Conselho, não permitindo divagações ou debates estranhos ao assunto;
IX - Colocar as matérias em discussão e votação;
X - Anunciar o resultado das votações, decidindo-as em caso de empate; 
XI – Proclamar as decisões tomadas em cada reunião;
XII - Decidir dobre as questões de ordem ou submetê-las à consideração dos membros do Conselho quando omisso 
o Regimento;
XIII - Propor normas para o bom andamento dos trabalhos do Conselho;
XIV - Mandar anotar os precedentes regimentais para solução de casos análogos;
XV - Designar para o estudo preliminar dos assuntos a serem discutidos nas reuniões;
 XVI - Assinar os livros destinados aos serviços do Conselho e seu expediente;
XVII - Determinar o destino do expediente lido nas sessões;
XVIII - Agir em nome do Conselho, mantendo todos os contatos com as autoridades com as quais este deve 
estabelecer relações;
XIX - Representar socialmente o Conselho e delegar poderes aos seus membros, para que façam essa representação;
XX - Tomar conhecimento das justificações de ausência dos membros do Conselho; 
XXI - Promover a execução dos serviços administrativos do Conselho;
XXII - Propor ao Conselho as revisões do Regimento Interno, julgadas necessárias.
CAPÍTULO IV 
Dos Membros do Conselho
 Art. 7° Compete aos membros do Conselho:
I- Participar de todas as discussões e deliberações do Conselho;
II - Votar as proposições submetidas à deliberação do Conselho;
III - Apresentar proposições, requerimentos, moções e questões de ordem; 
IV - Comparecer às reuniões na hora prefixada;
V - Desempenhar as funções para as quais for designado;
VI - Relatar os assuntos que lhe forem distribuídos pelo presidente; 
VII - Obedecer às normas regimentais;
VIII - Assinar as atas das reuniões do Conselho;
IX - Apresentar retificações ou impugnações às atas; 
X - Justificar seu voto, quando for o caso;
XI - Apresentar à apreciação do conselho quaisquer assuntos relacionados com as suas atribuições.
Art. 8° Ficará extinto o mandato do membro que deixar de comparecer, sem justificação, a 6 (seis) reuniões alternadas.
§ 1°O prazo para requerer justificativa de ausência é de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da reunião em que se 
verificou o fato, quando nem o titular nem o suplente estiverem presentes à reunião.
§ 2° Declarado extinto o mandato, o Presidente do Conselho oficializará ao Executivo para que proceda ao 
preenchimento da vaga.
§ 3° Na ausência do titular, o suplente assume de direito e de fato. 
CAPÍTULO V 
 Dos Serviços Administrativos do Conselho
Art. 9° Os serviços administrativos do Conselho serão exercidos por um Secretário Executivo que será eleito pela 
Plenária, competindo-lhe, as seguintes atividades:
 I - Secretariar as reuniões do Conselho;
II - Lavrar atas, fazer sua leitura e a do expediente;
III - Recolher as proposições apresentadas pelos membros do Conselho; 
IV - Registrar a freqüência dos membros do Conselho às reuniões;
V - Anotar os resultados das votações e das proposições apresentadas;
VI - Distribuir aos membros do Conselho as pautas das reuniões, os convites e as comunicações; 
VII - Resumir as ocorrências verificadas nas reuniões do Conselho;
VIII - Elaborar a Ata, em seguida, sem rasuras ou emendas;
IX - Redigir as Atas em livro próprio, com as páginas rubricadas pelo Presidente do Conselho e numeradas 
tipograficamente;
X - Colher assinatura do Presidente do Conselho e dos membros presentes à reunião.
 CAPÍTULO VI
  Das Reuniões
Art. 10 As reuniões do Conselho de Alimentação Escolar serão realizadas normalmente na sede do órgão de educação 
do Município, podendo, por decisão de seu Presidente ou do plenário, realizar-se em outro local.
Art. 11 As reuniões serão:
I - Ordinárias realizadas trimestral, sempre nas quintas-feiras; sendo as administrativas no período da manhã; 
II - Extraordinárias, convocadas com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, pelo Presidente ou mediante 
solicitações de pelo menos um terço de seus membros efetivos.
Art. 12 As reuniões do Conselho serão realizadas com a presença de pelo menos metade de seus membros.
§ 1° Se, à hora do início da reunião, não houver quorum suficiente, será aguardada, durante quinze minutos, a 
composição do número legal.
§ 2° Esgotado o prazo referido no parágrafo anterior sem que haja quorum, o Presidente do Conselho manterá a 
reunião com qualquer quorum.
Art. 13 A convite do Presidente, por indicação de qualquer membro, poderão tomar parte nas reuniões, com direito 
a voz, mas sem voto, representantes dos órgãos federais, estaduais e municipais, bem como outras pessoas cuja 
audiência seja considerada útil para fornecer esclarecimentos e informações.
Art. 14 Serão realizadas visitas às Unidades Educativas, com freqüência mensal, sempre nas quartas-feiras, (1 vez 
ao mês).
CAPÍTULO VII 
Da Ordem dos Trabalhos
 Art. 15 A ordem dos trabalhos será a seguinte:
I- Leitura, votação e assinatura da ata da reunião anterior  
II - Expediente;
III - Comunicações do Presidente e dos membros.
Art. 16 A dinâmica da reunião dar-se-á por momentos explícitos de:
a) encaminhamentos;
b) discussões;
c) votações.
CAPÍTULO VIII
Das Discussões.
Art. 17 As matérias apresentadas durante a ordem do dia serão discutidas e votadas na reunião em que
forem apresentadas. Parágrafo Único. Por deliberação do plenário, a matéria apresentada na reunião poderá ser 
discutida e votada na reunião seguinte, podendo qualquer membro do Conselho pedir vistas.
CAPÍTULO IX 
Das Votações
Art. 18 Ao anunciar o resultado das votações, o Presidente do conselho declarará quantos votam favoravelmente 
ou em contrário. Parágrafo Único. Havendo dúvida sobre o resultado, o Presidente do conselho poderá pedir aos 
membros que se manifestem novamente.
Art. 19 Ao plenário cabe decidir se a votação deve ser global ou destacada.
Art. 20 Não poderá haver voto de delegação.
CAPÍTULO X
Das Decisões
Art. 21 As decisões do Conselho de Alimentação Escolar serão tomadas por maioria simples, cabendo ao Presidente 
apenas o voto de desempate.
Art. 22 As decisões do Conselho serão transformadas em resoluções quando necessário.
CAPÍTULO XI
Disposições Finais
Art. 23 As decisões do Conselho que criam despesas serão executadas somente se houver recursos financeiros 
disponíveis.
Art. 24 Os casos omissos e as dúvidas subscritas na execução do presente Regimento serão resolvidos pela diretoria 
do Conselho.
Art. 25 Este Regimento poderá ser revisto e reformulado pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros do CAE, sempre 
que houver necessidade.
Art. 26  Este Regimento entrará em vigor na data de sua aprovação.
Terra Roxa, PR, 16 de maio de 2017
Presidente: Wilson Gomes Pereira, portador da CI – RG n° 4407653-5
Vice Presidente: Roberto Tokumi, portador da CI – RG n° 5342389-2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 410/2017, de 18 de julho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
BÁRBARA XAVIER PIRON, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 12.551.980-6 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Padrão GSG, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 
– Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento 
de Compras, Patrimônio e Licitações; Atividade: 2.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, 
Patrimônio e Licitação; Correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 
02/02/2016 a 01/02/2017, a serem concedidas durante o período de 19/07/2017 a 28/07/2017, devendo retornar à função 
no dia 29/07/2017, com a recusa do pagamento do abono constitucional de 1/3 de férias, que deverá pago em período 
aquisitivo subseqüente.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 411/2017, de 18 de julho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da 
Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. SILVIA 
CORACIN DO NASCIMENTO COLONELLI, brasileira, viúva, Portadora da Cédula de Identidade nº. 8.825.765-0 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, Grupo GSG, Classe GAM-II, Padrão II, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde; Correspondente a 10 
(dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 26/01/2016 a 25/01/2017, a serem concedidas 
durante o período de 17/07/2017 a 26/07/2017, devendo retornar à função no dia 27/07/2017, não havendo direito ao abono 
constitucional de 1/3 de férias, visto que já o recebeu em período aquisitivo anterior na competência de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 412/2017, de 18 de julho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
JOSÉ CARLOS ANTUNES, brasileiro, casado, Portador da Cédula de Identidade nº. 3.021.059-0 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Grupo GSG, Classe VII, Padrão GSG-II, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M 
D E B V P E; Atividade: 2.078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar – FUNDEB 40%; Correspondente a 10 
(dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 17/12/2015 a 16/12/2016, a serem concedidas 
durante o período de 17/07/2017 a 26/07/2017, devendo retornar à função no dia 27/07/2017, com o pagamento do abono 
constitucional de 1/3 de férias, na competência de julho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 413/2017, de 18 de julho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei 
Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. LUIZ POLIDÓRIO 
RODRIGUES, brasileiro, casado, Portador da Cédula de Identidade nº. 4.854.033-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Grupo GSG, Classe I, Padrão GSG-I, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 
– Manutenção e Atividades de Média Complexidade; Correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, sendo 15 
(quinze) dias inerentes ao período aquisitivo de 01/05/2014 a 30/04/2015, e 15 (quinze) dias inerentes ao período aquisitivo 
de 01/05/2015 à 30/04/2016, a serem concedidas durante o período de 17/07/2017 a 15/08/2017, devendo retornar à 
função no dia 16/08/2017, com o pagamento do abono constitucional de 1/3 de férias, na competência de julho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 414/2017, de 18 de julho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
CRISTIANO DE SOUZA SANTOS, brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº. 10.483.226-1 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Grupo GSG, Classe VII, Padrão GSG-VII, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 
08 – Departamento de Transporte; Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; Correspondente a 10 
(dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 25/04/2016 a 24/04/2017, a serem concedidas 
durante o período de 17/07/2017 a 15/08/2017, devendo retornar à função no dia 16/08/2017, com o pagamento do abono 
constitucional de 1/3 de férias, na competência de julho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 415/2017, de 19 de julho de 2017.
NOMEIA o Senhor PAULO JOSÉ RODRIGUES e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a partir de 24 de julho de 2017 o Sr. PAULO JOSE RODRIGUES, brasileiro, maior, Portador do RG/
CI nº. 9.823.379-2 SSP/PR, para assumir Cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, Padrão GSG, Classe VII, 
previamente aprovado em Concurso Público, alçando a 4ª colocação, conforme dispõe o Edital Nº. 006/2014 parte 
integrante do Concurso Público nº 001/2014, realizado por este município de São Jorge do Patrocínio – Paraná, a ser 
Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03: Fundo Municipal 
de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; firmando 
o compromisso de desempenhar as atribuições pertinentes ao cargo com dedicação e responsabilidade.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 416/2017, de 19 de julho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei 
Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. MARIA ALICE 
MAZZEI, brasileira, solteira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 909.855-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Assistente Social, Grupo GP, Classe VIII, Padrão GP-VIII, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 
– Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção e 
Encargos da Assistência Social; Correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo 
de 02/05/2015 a 01/05/2016, a serem concedidas durante o período de 14/08/2017 a 12/09/2017, devendo retornar à 
função no dia 13/09/2017, com o pagamento do abono constitucional de 1/3 de férias, na competência de julho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 417/2017, de 19 de julho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da 
Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. SIMONE 
DE MELO BONATO FARIAS, brasileira, casada, Portadora da Cédula de Identidade nº. 7.833.265-4 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Psicóloga, Grupo GP, Classe IX, Padrão GP-IX, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; Correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de 
férias, inerentes ao período aquisitivo de 09/08/2015 a 08/08/2016, a serem concedidas durante o período de 14/08/2017 
a 28/08/2017, devendo retornar à função no dia 29/08/2017, não havendo direito ao abono constitucional de 1/3 de férias, 
visto que já o recebeu em período aquisitivo anterior na competência de janeiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº014/2017
Considerando o conteúdo do presente processo, RATIFICO a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços para: Elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e ; Capacitação para os Conselheiros 
Tutelares do município de Xambrê, em atendimento a Secretaria de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná,  
com a empresa GISLAINE APARECIDA DA SILVA RAMIRES, CNPJ Nº23.468.134/0001-37,  com Dispensa de 
Licitação nº014/2017, tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Xambrê, Pr 19 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº013/2017
Considerando o conteúdo do presente processo, RATIFICO a contratação de empresa, para prestação de serviços 
para realização de curso de Formação e Capacitação Profissional com o tema: “Avaliação da Aprendizagem e 
Intervenções Pedagógicas”, com carga horária de 08(oito) horas, a ser realizado no dia 27/07/2017 nas dependências 
da Escola Wallace Tadeu de Melo e Silva, direcionados aos professores pertencentes ao quadro próprio da rede 
Municipal de Educação do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com a empresa EXATA – TREINAMENTOS LTDA 
- ME, CNPJ Nº12.160.348/0001-25,  com Dispensa de Licitação nº013/2017, tendo como fundamento o art. 24, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Xambrê, Pr 19 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº. 06/2017 PROCESSO LICITATÓRIO nº. 

08/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 

nº. 06/2017 
  
CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA. 
CONTRATADO  - TELEFONICA BRASIL S/A, CNPJ 02.558.157/0001-62 
OBJETO - Prestação de serviço em telefonia Móvel Pessoal - SMP, 

sistema digital pós-pago com o fornecimento de aparelhos 
sem custo, por empresa especializada em 
telecomunicações e legalmente autorizada pela Agência 
Nacional de Telecomunicações – ANATEL. 

VALORES MENSAL E 
ANUAL ESTIMADOS (visto 
depender da real utilização 
dos serviços) 

- Valor mensal estimado de R$ 4.338,20 (quatro mil e 
trezentos e trinta e oito reais e vinte centavos). Valor de R$ 
52.058,40 (cinquenta e dois mil e cinquenta e oito reais e 
quarenta centavos), estimado para 12 meses. 

VIGENCIA DO CONTRATO - 12 meses a contar da data de assinatura do contrato. 

RECURSOS 
ORÇAMENTARIOS 

Dotação Orçamentária nº. 01.031.0001.2001.001 – 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO 

- 28 DE JUNHO DE 2017. 

  
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 008/2017 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada 
de Preços, para a contratação de empresa de engenharia e ou arquitetura, sob regime de empreitada global,  
para  reforma do imóvel localizado na Rua Des. Antonio Ferraz da Costa, nº 3585, antigo Fórum de Umuarama– 
Pr,  conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 07 de agosto de 2017.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 17 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
           

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 049/2017
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora VERA LUCIA BELTRAME PRA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 3 de julho de 2017, por Tempo Especial de Magistério, a servidora 
VERA LUCIA BELTRAME PRA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.176.985-8 SSP-PR, inscrita no CPF nº 
645.034.969-72, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 5831/2017, conforme estabelece 
o art. 192, III, alínea “b” da Lei Complementar nº 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c art. 6° 
da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.315,58 (Dois mil trezentos e quinze 
reais e cinquenta e oito centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 370,49 (Trezentos e 
setenta reais e quarenta e nove centavos), conforme art. 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007 e art. 105 da 
Lei Complementar n.º 346/2013 e Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 463,12 (Quatrocentos e sessenta e 
três reais e doze centavos), conforme art. 106 da Lei Complementar n.º 346/2013, totalizando o valor de R$ 3.149,19 
(Três mil cento e quarenta e nove reais e dezenove centavos) mensais e R$ 37.790,28 (Trinta e sete mil setecentos 
e noventa reais e vinte e oito centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e 
inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 050/2017
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora VERA LUCIA BELTRAME PRA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 3 de julho de 2017, por Tempo Especial de Magistério, a servidora 
VERA LUCIA BELTRAME PRA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.176.985-8 SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 645.034.969-72, nomeada em 1º de junho de 1991, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 5830/2017, conforme estabelece 
o art. 192, III, alínea “b” da Lei Complementar nº 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c art. 6° 
da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.659,88 (Dois mil seiscentos e 
cinquenta e nove reais e oitenta e oito centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 797,96 
(Setecentos e noventa e sete reais e noventa e seis centavos), conforme art. 24 da Lei Complementar Municipal 
n° 194/2007 e art. 105 da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 531,98 
(Quinhentos e trinta e um reais e noventa e oito centavos), conforme art. 106 da Lei Complementar n.º 346/2013 e 
Adicional Estímulo no valor de R$ 14,71 (Quatorze reais e setenta e um centavos), totalizando o valor de R$ 4.004,53 
(Quatro mil quatro reais e cinquenta e três centavos) mensais e R$ 48.054,36 (Quarenta e oito mil cinquenta e quatro 
reais e trinta e seis centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do 
Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 051/2017
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora MARIA GORETTI SILVA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 3 de julho de 2017, por Tempo Especial de Magistério, a servidora MARIA 
GORETTI SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 2.103.060 SSP-PR, inscrita no CPF nº 350.187.809-59, 
nomeada em 1º de março de 1996, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 6481/2017, conforme estabelece o art. 192, III, 
alínea “b” da Lei Complementar nº 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c art. 6° da Emenda 
Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.506,46 (Dois mil quinhentos e seis 
reais e quarenta e seis centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 501,29 (Quinhentos 
e um reais e vinte e nove centavos), conforme art. 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007 e art. 105 da Lei 
Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 501,29 (Quinhentos e um reais e vinte 
e nove centavos), conforme art. 106 da Lei Complementar n.º 346/2013, totalizando o valor de R$ 3.509,04 (Três mil 
quinhentos e nove reais e quatro centavos) mensais e R$ 42.108,48 (Quarenta e dois mil cento e oito reais e quarenta 
e oito centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
Maio à Junho % Até Junho %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 2.830.000,00 2.830.000,00 354.970,33 12,54 1.797.546,40 63,52 1.032.453,60
   RECEITAS CORRENTES 2.830.000,00 2.830.000,00 354.970,33 12,54 1.797.546,40 63,52 1.032.453,60
     RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1.300.000,00 1.300.000,00 265.808,02 20,45 763.349,78 58,72 536.650,22
       Contribuições Sociais 1.300.000,00 1.300.000,00 265.808,02 20,45 763.349,78 58,72 536.650,22
       Contribuição de Intervenção no Domínio Econ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição para Cust. do Serv. Ilum. Publ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA PATRIMONIAL 1.250.000,00 1.250.000,00 89.162,31 7,13 945.457,43 75,64 304.542,57
       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas de Valores Mobiliários 1.250.000,00 1.250.000,00 89.162,31 7,13 945.457,43 75,64 304.542,57
       Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em Áreas de Domínio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Industria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 280.000,00 280.000,00 0,00 0,00 88.739,19 31,69 191.260,81
       Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Indenizações e Restituições 280.000,00 280.000,00 0,00 0,00 88.739,19 31,69 191.260,81
       Receita da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2017 / Bimestre Maio-Junho

 

  Pág 2 / 5

       Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional Resgatados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de Construção-CEPAC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.037.000,00 3.037.000,00 688.285,85 22,66 2.116.132,94 69,68 920.867,06
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 5.867.000,00 5.867.000,00 1.043.256,18 17,78 3.913.679,34 66,71 1.953.320,66
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 5.867.000,00 5.867.000,00 1.043.256,18 17,78 3.913.679,34 66,71 1.953.320,66
DÉFICIT (VI) - - - - - - -
TOTAL (VII) = (V + VI) 5.867.000,00 5.867.000,00 1.043.256,18 17,78 3.913.679,34 66,71 1.953.320,66
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO
DESPESAS 

PAGAS ATÉ 
JUNHOMaio à Junho Até Junho Maio à Junho Até Junho

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 6.202.000,00 6.202.000,00 911.438,82 2.530.894,69 3.671.105,31 911.438,82 2.530.894,69 3.671.105,31 2.530.894,69
   DESPESAS CORRENTES 6.012.000,00 6.012.000,00 911.438,82 2.530.894,69 3.481.105,31 911.438,82 2.530.894,69 3.481.105,31 2.530.894,69
     Pessoal e Encargos Sociais 5.562.000,00 5.562.000,00 900.018,96 2.494.694,47 3.067.305,53 900.018,96 2.494.694,47 3.067.305,53 2.494.694,47
     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Correntes 450.000,00 450.000,00 11.419,86 36.200,22 413.799,78 11.419,86 36.200,22 413.799,78 36.200,22
   DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00
     Investimentos 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.000,00 160.000,00 0,00 0,00 160.000,00 0,00 0,00 160.000,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 15.000,00 15.000,00 1.214,12 3.604,88 11.395,12 1.214,12 3.604,88 11.395,12 3.604,88

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 6.217.000,00 6.217.000,00 912.652,94 2.534.499,57 3.682.500,43 912.652,94 2.534.499,57 3.682.500,43 2.534.499,57

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 6.217.000,00 6.217.000,00 912.652,94 2.534.499,57 3.682.500,43 912.652,94 2.534.499,57 3.682.500,43 2.534.499,57

SUPERÁVIT (XIII) - - - 1.379.179,77 - - 1.379.179,77 - 1.379.179,77

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 6.217.000,00 6.217.000,00 912.652,94 3.913.679,34 912.652,94 3.913.679,34 3.913.679,34

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

SALDO
Maio à Junho % Até Junho %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.037.000,00 3.037.000,00 688.285,85 22,66 2.116.132,94 69,68 920.867,06
   RECEITAS CORRENTES 3.037.000,00 3.037.000,00 688.285,85 22,66 2.116.132,94 69,68 920.867,06
     RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 3.037.000,00 3.037.000,00 363.156,25 11,96 1.115.521,86 36,73 1.921.478,14
       Contribuições Sociais 3.037.000,00 3.037.000,00 363.156,25 11,96 1.115.521,86 36,73 1.921.478,14
       Contribuição de Intervenção no Domínio Econ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em Áreas de Domínio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Industria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 325.129,60 0,00 1.000.611,08 0,00 (1.000.611,08)
       Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 1.669,73 0,00 8.888,00 0,00 (8.888,00)
       Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 0,00 0,00 323.459,87 0,00 991.723,08 0,00 (991.723,08)
       Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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       Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional Resgatados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de Construção-CEPAC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO
DESPESAS 

PAGAS ATÉ 
JUNHOMaio à Junho Até Junho Maio à Junho Até Junho

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 15.000,00 15.000,00 1.214,12 3.604,88 11.395,12 1.214,12 3.604,88 11.395,12 3.604,88
   DESPESAS CORRENTES 15.000,00 15.000,00 1.214,12 3.604,88 11.395,12 1.214,12 3.604,88 11.395,12 3.604,88
     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 15.000,00 15.000,00 1.214,12 3.604,88 11.395,12 1.214,12 3.604,88 11.395,12 3.604,88
     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA. Emissão: 19/07/2017, às 16:12:04.

* As linhas "Transferências a Municípios" e "Demais Despesas Correntes" serão apresentadas somente no Demonstrativo aplicado aos Estados. 
* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

___________________________________
REGINA BALONEKR DOS SANTOS

Superintendente

___________________________________
MOACIR VOLPATO JUNIOR

Assessor Financeiro

___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR

___________________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55
Portaria n. 6340/2013
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RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III) Em Reais

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dezembro/2016 Em 30/Abril/2017 Em 30/Junho/2017
(a) (b) (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 0,00 0,00 0,00
   Disponibilidade de Caixa 0,00 0,00 0,00
     Disponibilidade de Caixa bruta 0,00 0,00 0,00
     (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 0,00 0,00 0,00
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

Maio à Junho Até Junho
(VIc -VIb) (VIc - VIa)

VALOR 0,00 0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA. Emissão: 19/07/2017, às 16:17:03.
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REGINA BALONEKR DOS 

SANTOS
Superintendente

___________________________________
MOACIR VOLPATO JUNIOR

Assessor Financeiro

___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC/PR - 067314/O-1

___________________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE 

ALMEIDA
Controlador Interno

CPF: 031.472.359-55
Portaria n. 6340/2013
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Junho/2017 Até Junho/2016

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 4.617.000,00 2.968.221,91 2.700.582,39
   Receitas Tributárias 0,00 0,00 0,00
     IPTU 0,00 0,00 0,00
     ISS 0,00 0,00 0,00
     ITBI 0,00 0,00 0,00
     IRRF 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Tributárias 0,00 0,00 0,00
   Receitas de Contribuições 4.337.000,00 1.878.871,64 1.786.060,93
     Receitas Previdenciárias 4.337.000,00 1.878.871,64 1.786.060,93
     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00
   Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 1.250.000,00 945.457,43 1.317.094,74
     (-) Aplicações Financeiras 1.250.000,00 945.457,43 1.317.094,74
   Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00
     Cota Parte FPM 0,00 0,00 0,00
     Cota Parte ICMS 0,00 0,00 0,00
     Cota Parte IPVA 0,00 0,00 0,00
     Convênios 0,00 0,00 0,00
     Outras Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00
   Demais Receitas Correntes 280.000,00 1.089.350,27 914.521,46
     Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00
     Diversas Receitas Correntes 280.000,00 1.089.350,27 914.521,46
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00
   Operações de Crédito (III) 0,00 0,00 0,00
   Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens (V) 0,00 0,00 0,00
   Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00
     Convênios 0,00 0,00 0,00
     Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 0,00 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 4.617.000,00 2.968.221,91 2.700.582,39

PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2017 / Bimestre Maio-Junho

 

  Pág 2 / 2

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
Até Junho/2017 Até Junho/2016 Até Junho/2017 Até Junho/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII) 6.027.000,00 2.534.499,57 2.104.152,64 2.534.499,57 2.104.152,64
   Pessoal e Encargos Sociais 5.577.000,00 2.498.299,35 2.076.524,54 2.498.299,35 2.076.524,54
   Juros e Encargos da Dívida (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Despesas Correntes 450.000,00 36.200,22 27.628,10 36.200,22 27.628,10
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 6.027.000,00 2.534.499,57 2.104.152,64 2.534.499,57 2.104.152,64

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 30.000,00 0,00 3.150,00 0,00 3.150,00
   Investimentos 30.000,00 0,00 3.150,00 0,00 3.150,00
   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 30.000,00 0,00 3.150,00 0,00 3.150,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 160.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 6.217.000,00 2.534.499,57 2.107.302,64 2.534.499,57 2.107.302,64

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) (1.600.000,00) 433.722,34 593.279,75 433.722,34 593.279,75

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - 0,00 -

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA. Emissão: 19/07/2017, às 16:18:29.

* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

___________________________________
REGINA BALONEKR DOS SANTOS

Superintendente

___________________________________
MOACIR VOLPATO JUNIOR
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___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC/PR - 067314/O-1

___________________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Junho

RECEITAS
   Previsão Inicial 5.867.000,00
   Previsão Atualizada 5.867.000,00
   Receitas Realizadas 3.913.679,34
   Déficit Orçamentário 0,00
   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00
DESPESAS
   Dotação Inicial 6.217.000,00
   Créditos Adicionais 0,00
   Dotação Atualizada 6.217.000,00
   Despesas Empenhadas 2.534.499,57
   Despesas Liquidadas 2.534.499,57
   Despesas Pagas 2.534.499,57
   Superávit Orçamentário 1.379.179,77

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Junho
Despesas Empenhadas 2.534.499,57
Despesas Liquidadas 2.534.499,57

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Junho

Receita Corrente Líquida 52.067.209,39

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Junho
Regime Geral de Previdência Social 0,00
   Receitas Previdenciárias Realizadas (I) 0,00
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00
   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 1.379.179,77
   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 3.913.679,34
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 2.534.499,57
   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 1.379.179,77

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de metas fiscais da 
LDO (a) Resultado apurado Até Junho(b) % em Relação à Meta

(b/a)
Resultado Nominal 0,00 0,00 0,00
Resultado Primário 0,00 433.722,34 0,00
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Canc. Até Junho Pag. Até Junho Saldo a
pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
   Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
   Ministério Publico 0,00 0,00 0,00 0,00
   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -  MDE Valor Apurado Até Junho
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até Junho
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 0,00 25,00 0,00
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 0,00 0,00 0,00
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 0,00 60,00 0,00
Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Junho Saldo Não Realizado
Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital Líquida 0,00 30.000,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receitas Previdenciárias (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Previdênciárias (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Resultado Previdênciário (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receitas Previdenciárias (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Previdenciárias (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Resultado Previdenciário(VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00 0,00
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RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DO RECURSOS Valor Apurado Até Junho Saldo a Realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIDORES PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até Junho
Limite Constitucional Anual

% Mínimo a Aplicar Exer. % Aplicado Até Junho
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 0,00 15,00 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas / RCL (%) 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA. Emissão: 19/07/2017, às 16:32:49.
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REGINA BALONEKR DOS SANTOS

Superintendente

___________________________________
MOACIR VOLPATO JUNIOR
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___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC/PR - 067314/O-1

___________________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55
Portaria n. 6340/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 052/2017
Aposenta por Invalidez Permanente, o servidor OTACIO FRESCHI.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o art. 20, VIII, da Lei 
Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentado por Invalidez Permanente, a partir de 
13 de julho de 2017, o servidor OTACIO FRESCHI, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 14.505.083/SSP-SP, inscrito no 
CPF n° 044.707.248-07, nomeado em 17.05.2012 pelo Regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de CARPINTEIRO, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviço Públicos, nos termos 
do Processo n.º 7471/2017, conforme estabelece o art.192, I, da 
Lei Complementar nº 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama), c/c art. 40, § 1º, I da Constituição Federal.
Art. 2º. O Servidor perceberá proventos proporcionais de inatividade, 
por doença comum, não especificada em Lei, equivalente a 81,30% 
(oitenta e um vírgula trinta por cento), da média das 80% maiores 
remunerações, no valor de R$ 997,33 (Novecentos e noventa e 
sete reais e trinta e três centavos) mensais e R$ 11.967,96 (Onze 
mil novecentos e sessenta e sete reais e noventa e seis centavos) 
anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime geral da 
previdência social.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 053/2017
Aposenta a pedido por Idade, a Servidora JOSELINA DA SILVA 
GABRIEL.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o art. 20, VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, 
e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido por Idade, a partir de 13 de julho 
de 2017, a servidora JOSELINA DA SILVA GABRIEL, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 1.728.834-2 SSP-PR, inscrita no CPF nº 
929.351.339-00, nomeada em 01.04.1991, pelo Regime Estatutário, 
ocupante do cargo de carreira de Monitora de Cursos Profissionalizantes, 
lotada na Secretaria Municipal de Bem Estar Social, nos termos do 
Processo nº 7.250/2017, conforme estabelece o art. 192, III, alínea “d” 
da Lei Complementar nº 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama), c/c com o art. 40, § 1º, III, alínea “b” da Constituição Federal.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, 
equivalentes a 86,25% (oitenta e seis vírgula vinte e cinco por cento) 
da média das oitenta maiores remunerações, conforme Lei Federal nº 
10.887/2004, no valor de R$ 1.229,74 (Um mil duzentos e vinte e nove 
reais e setenta e quatro centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 
14.756,88 (Quatorze mil setecentos e cinquenta e seis reais e oitenta e 
oito centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime geral 
da previdência social.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
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RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM

 RESTOS A PAGAR
NÃO 

 PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 5.270.168,64 0,00
   Pessoal Ativo 115.819,60 0,00
   Pessoal Inativo e Pensionistas 5.154.349,04 0,00
   Outras desp. de pess. decorrentes de contratos terc.(art.18,§1ºda LRF) 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1ºdo art.19 da LRF)(II) 0,00 0,00
   Indeniza. por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00
   Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00
   Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 5.270.168,64 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 52.067.209,39 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 0,00 -

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 52.067.209,39 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 5.270.168,64 10,12

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54,00% 28.116.293,07 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,30% 26.710.478,42 51,30

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60% 25.304.663,76 48,60

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA. Emissão: 19/07/2017, às 16:53:43.

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a 
ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL
Exercício em que o ente excedeu o limite Exercício do primeiro período seguinte Exercício do segundo período seguinte

Quadrimestre/Semestre Primeiro período seguinte Segundo período seguinte

Limite Máximo % DTP % Excedente Redutor mínimo de 1/3 do 
Excedente Limite % DTP Redutor Residual Limite % DTP

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (1/3*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (h) = (a) (i)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

* DTP corresponde à Despesa Total com Pessoal.

___________________________________
REGINA BALONEKR DOS SANTOS

Superintendente

___________________________________
MOACIR VOLPATO JUNIOR

Assessor Financeiro

___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até Junho/2017 Até Junho/2016
RECEITAS CORRENTES (I) 5.867.000,00 5.867.000,00 3.913.679,34 4.017.677,13
   Receita de Contribuições dos Segurados 1.300.000,00 1.300.000,00 763.349,78 657.583,17
     Civil 1.300.000,00 1.300.000,00 763.349,78 657.583,17
       Ativo 1.300.000,00 1.300.000,00 742.094,71 650.063,13
       Inativo 0,00 0,00 21.255,07 7.520,04
       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
     Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita de Contribuições Patronais 1.837.000,00 1.837.000,00 1.115.521,86 1.128.477,76
     Civil 1.517.000,00 1.517.000,00 964.663,09 983.477,02
       Ativo 1.517.000,00 1.517.000,00 964.663,09 983.477,02
       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
     Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
     Em Regime de Parcelamento de Débitos 320.000,00 320.000,00 150.858,77 145.000,74
   Receita Patrimonial 1.250.000,00 1.250.000,00 945.457,43 1.317.094,74
     Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receitas de Valores Mobiliários 1.250.000,00 1.250.000,00 945.457,43 1.317.094,74
     Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas Correntes 1.480.000,00 1.480.000,00 1.089.350,27 914.521,46
     Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 280.000,00 280.000,00 88.739,19 116.662,90
     Demais Receitas Correntes 1.200.000,00 1.200.000,00 1.000.611,08 797.858,56
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (III) = (I + II) 5.867.000,00 5.867.000,00 3.913.679,34 4.017.677,13
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
Até Junho/2017 Até Junho/2016 Até Junho/2017 Até Junho/2016

ADMINISTRAÇÃO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PREVIDÊNCIA (V) 6.057.000,00 6.057.000,00 2.534.499,57 2.107.302,64 2.534.499,57 2.107.302,64
   Benefícios - Civil 5.377.000,00 5.377.000,00 2.457.083,49 2.007.990,48 2.457.083,49 2.007.990,48
     Aposentadorias 4.560.000,00 4.560.000,00 2.224.832,51 1.692.636,37 2.224.832,51 1.692.636,37
     Pensões 505.000,00 505.000,00 230.665,66 203.443,20 230.665,66 203.443,20
     Outros Benefícios Previdenciários 312.000,00 312.000,00 1.585,32 111.910,91 1.585,32 111.910,91
   Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Despesas Previdenciárias 680.000,00 680.000,00 77.416,08 99.312,16 77.416,08 99.312,16
     Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Demais Despesas Previdenciárias 680.000,00 680.000,00 77.416,08 99.312,16 77.416,08 99.312,16
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 6.057.000,00 6.057.000,00 2.534.499,57 2.107.302,64 2.534.499,57 2.107.302,64
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) (190.000,00) (190.000,00) 1.379.179,77 1.910.374,49 1.379.179,77 1.910.374,49
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RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 18.298.653,88

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 160.000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefini 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

Caixa e Equivalentes de Caixa 49.316,98 0,00
Investimentos e Aplicações 21.091.958,44 19.763.971,24
Outro Bens e Direitos 15,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: PREVISTERRA - PREV.SOC.DOS SERV.PUB.T.ROXA. Emissão: 19/07/2017, às 16:15:25.

* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

___________________________________
REGINA BALONEKR DOS SANTOS

Superintendente

___________________________________
MOACIR VOLPATO JUNIOR

Assessor Financeiro

___________________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC/PR - 067314/O-1

___________________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55
Portaria n. 6340/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 133/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art.1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância, proveniente 
do provável excesso de arrecadação da Fonte 60091 -FNDE - MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL -  PAC 
2-2922/2012, considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 133 DE 18/07/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
UNIDADE:  17.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 12.365.0015.2050  Manutenção da Educação 
Infantil 3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 
60091  R$        3.000,00  
 12.365.0015.2050  Manutenção da Educação Infantil 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60091  R$    113.000,00  
 12.365.0015.2050  Manutenção da Educação Infantil 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60091  R$        5.000,00  
TOTAL GERAL  R$    121.000,00  
 TOTAL GERAL                              121.000,00  
       

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 134/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 792.850,00 (setecentos e noventa e dois mil oitocentos e cinqüenta 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 448.100,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil e cem 
reais), conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60082 - Pavimentação Asfáltica - Contrato de Repasse - Convênio 
830366/2016, no valor de R$ 344.750,00 (trezentos e quarenta e quatro mil, setecentos e cinquenta reais) , 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 134 DE 18/07/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 15.451.0005.1212  Construção de Pontes e Conservação de Estradas Rurais 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 1000  R$    448.100,00  
 15.451.0005.2037  Pavimentação Asfaltica, Recape, Operação Tapa Buraco e Construção de 
Estradas, Pontes, meio fio e bo 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 60082  R$    
344.750,00  
TOTAL GERAL  R$    792.850,00  
 TOTAL GERAL                              792.850,00  
       
ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 134 DE 18/07/2017 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
CANCELAMENTO DE DESPESA 
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 15.451.0005.1210  Prolongamento da Av. Ariovaldo Roque da Costa até a Rod. PR 323 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000  R$    448.100,00  
TOTAL GERAL  R$    448.100,00  
 TOTAL GERAL                              448.100,00  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
ERRATA Nº 01/2017 AO  EDITAL PRÉVIO DE COMUNICAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE OBRA PÚBLICA COM 
EVENTUAL COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA N.º 013/2017
ONDE SE LÊ:
4 – DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DA OBRA: a Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários 
de imóveis situados na Rua Laguna, no trecho compreendido entre a Avenida Rotary e a Avenida Rio Grande do Norte, 
confrontantes com a obra de pavimentação asfáltica, abaixo especificados: ...
LEIA-SE:
4 – DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DA OBRA: a Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários 
de imóveis situados na Rua Laguna, no trecho compreendido entre a Avenida Rotary e a Avenida Rio Grande do Sul, 
confrontantes com a obra de pavimentação asfáltica, abaixo especificados:
ONDE SE LÊ:
  ...SINALIZAÇÃO VERTICAL …
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de fevereiro de 2017.
LEIA-SE:
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de julho de 2017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 197/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo, tipo passeio, 0 km (zero quilometro), ano/modelo 2017/2017, para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação, deste Município.
Valor Total: R$ 44.700,00 (quarenta e quatro mil e setecentos reais).
Vigência: 17/07/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 077/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.743/2017, em 13 de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 
de julho de 2017, edição nº. 11.019, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 19 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 332/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: EXPRESSO MARINGÁ LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), perfazendo o valor 
deste termo, passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para R$ 
100.000,00 (cem mil reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/06/2017.

Termo Aditivo 007 ao Contrato N° 284/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato por mais 06 (seis) meses, perfazendo a data 
para até o dia 30 de dezembro de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 456.093,75 (quatrocentos e cinqüenta e seis mil, 
noventa e três reais e setenta e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo, passando e atualizando o valor total 
do contrato de R$ 2.417.296,87 (dois milhões, quatrocentos e dezessete mil, duzentos e noventa e seis reais), para 
R$ 2.873.390,62 (dois milhões, oitocentos e setenta e três mil, trezentos e noventa reais e sessenta e dois centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
03.001.04.131.0002.1.094 – ED: 3.3.90.39.00.00 D: 24 F: 1000
06.001.04.129.0002.2.205 – ED: 3.3.90.39.00.00 D: 87 F: 1000
12.001.22.661.0007.1.042 – ED: 3.3.90.39.00.00 D: 294 F: 1000
18.002.26.125.0017.2.221 – ED: 3.3.90.39.00.00 D: 663 F: 509
21.002.14.422.0020.1.009 – ED: 3.3.90.39.00.00 D: 720 F: 77
50.001.13.392.0023.1.168 – ED: 3.3.90.39.00.00 D: 32 F: 001
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato para o Sr. Luiz Genésio Picolotto, inscrito no CPF sob 
nº 318.591.519-49, Chefe de Gabinete e Gestão Integrada do Município de Umuarama/PR e a Sra. Letícia Macedo 
D’Avila Corrêa, inscrita no CPF sob nº 038.348.779-05, Chefe de Divisão de Impresa do Município de Umuarama/PR.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/06/2017.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 113/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA – EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até 30 de agosto de 2017.
Cláusula Segunda: Altera-se o gestor do presente contrato para o Srº Mauro Liutti, inscrito no CPF sob nº 175.092.209-63.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/06/2017.
Umuarama, 19 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

NOME CPF
1 BENEDITO ANTONIO MACHADO 237.216.269-15
2 SEBASTIÃO MESSIAS SILVA 090.375.279-49
3 ROSILENE APARECIDA DA MIRA 897.175.979-87
4 ERONICE BATISTA RODRIGUES 059.137.989-96
5 EURICO CAETANO DE LIMA 447.751.131-00
6 DANIELLE SANTOS 052.749.599-97
7 DANIELE CRISTINA RAMOS 027.758.949-50
8 ZILDA DORVALINA RODRIGUES 038.796.839-30
9 JURACI MEDEIROS FERREIRA 047.773.159-75

10 AMELIA MARIA DE BRITO 276.790.129-20
11 ILIANE ZATELLI FERREIRA 965.507.329-72
12 ELAINE BERGAMO ALVES 032.741.349-29
13 ALEXANDRE JOSE DE SOUZA 301.262.079-68
14 IRACEMA MARIANO DE BRITO 041.518.429-00
15 VANEZA REZENDE DA SILVA 070.312.099-94
16 FRANCIELI DA SILVA 013.550.181-45
17 MARIA DE SOUZA MOREIRA LEITE 748.457.139-34
18 LUCINDA ADRIANO CARNEIRO 490.837.759-68
19 ERIKA FABIANE DA SILVA MACHADO 078.015.299-95
20 DALVA DE ASSIS BORGES CORDEIRO 287.649.348-96
21 FIDELCINO RODRIGUES SALOMAO 414.266.309-72
22 CLEUSA GABRIEL DOS SANTOS 929.435.609-44
23 JUPIRA RIBEIRO E SILVA 177.903.523-34
24 JUSSARA DA CUNHA BATISTA 081.721.999-45

25
MARIA DE LOURDES PEREIRA GOMES DO 
NASCIMENTO

006.020.529-63

26 JANDIRA PEREIRA DE OLIVEIRA 570.215.389-87
27 LINDINAUVA CORREIA DOS SANTOS 087.174.239-02
28 MARCELA DIAS DE OLIVEIRA 076.626.879-96
29 JANAINA XAVIER 040.222.689-56
30 ANA PAULA DOS SANTOS FERREIRA 078.723.669-16
31 ANGELA COELHO SILVA 054.393.789-52
32 ANDRESSA CRISTINA CAROBA 051.015.949-46
33 LUCIANE TURCI DE SOUZA 052.030.309-10
34 ALIANA DOS SANTOS DA SILVA 051.280.089-83
35 MAYRA PEREIRA SCALISE 084.861.369-46
36 SILVANA TEIXEIRA DE LUCA 054.147.889-36
37 GIOVANA MARIA TAVARES 077.743.269-28
38 JUCIARA MARQUES XAVIER 139.760.548-01
39 ROSA MARIA FONTES SANTOS 044.786.798-94
40 SEVERINA RODRIGUES 468.003.369-04
41 ANTONIO DONATO PINTO 703.334.839-87
42 ALESSANDRA DE SOUZA FRANCISCO 099.706.389-04
43 PRISCILA APARECIDA MIGUEL 067.219.799-50
44 JORGE ELI MODESTO 571.009.779-91
45 SUELY DE LOURDES OLIVEIRA 330.099.299-00
46 NAIR DOS SANTOS VIEIRA 490.184.851-87
47 ANGELA PEREIRA RODRIGUES 064.488.509-29
48 ELCI RUDIGHERO PAIM 409.159.302-00
49 CLEONICE GOMES MORA 045.997.379-76
50 ELISANGELA GONCALVES 045.523.649-60

A Prefeitura Municipal de Umuarama, através da Secretaria de Habitação, comunica, ratifica 
e convoca os 50 pré-selecionados sorteados pelo Conselho Municipal de Habitação de
Interesse Social (CMHIS) no dia 10 de julho de 2017, para compor a lista de RESERVA das
Unidades Habitacionais de Interesse Social do Programa Minha Casa Minha Vida - FAR -
SONHO MEU II. Os 50 sorteados tem até dia 31 de julho de 2017 para comparecer na
Diretoria de Habitação. O não comparecimento acarretará em sua desclassificação do

programa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Locação nº 079/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ENIVALDO ENRIQUE PEREIRA
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a locação de imóvel localizado na rua das Palmas, 1218, Parque das 
Laranjeiras, rua n° 07, quadra n° 2, neste município, para a instalação e funcionamento das Unidades Básicas de 
Saúde San Remo I e II.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
Vigência: 13/07/2017 a 12/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 009/2017, ratificado em 12 de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 13 de julho de 
2017, edição nº. 11017, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais 
alterações posteriores.
Umuarama, 19 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 018/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTES - LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de agosto de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 6.305,06 (seis mil, trezentos e cinco reais e seis centavos), 
perfazendo o valor total deste termo em até R$ 12.610,12 (doze mil seiscentos e dez reais e doze centavos), passando 
e atualizado o valor total do contrato de R$ 265.575,90 (duzentos e sessenta e cinco mil quinhentos e setenta e 
cinco reais noventa centavos) para até R$ 278.186.02 (duzentos e setenta e oito mil cento e oitenta e seis reais dois 
centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:50 – F:1
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:52 – F:495
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da 
Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Município de Umuarama – PR, e 
a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, Diretora de Saúde deste Município. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/06/2017.
Umuarama, 19 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANA
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO PEÇAS 
PARA FROTA DE VEÍCULOS NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR LOTE.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 03 de 
agosto de 2017, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-PR, inscrito no 
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR 
PREÇO(LOTE), de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal 
nº. 227, de 01 de junho de 2.006, para seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer PEÇAS 
destinadas aos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
O Edital nº. 43/2017 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 19 
de julho de 2017, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 19 de julho de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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EDITAL PRÉVIO DE COMUNICAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE OBRA PÚBLICA COM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO 
DE MELHORIA N.º 014/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através de seu Prefeito Celso Luiz Pozzobom, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, com base no art. 145, III, da Constituição Federal, nos art. 81 e 
82 do Código Tributário Nacional, na Lei Municipal nº 4.202, de 19 de junho de 2017, e nos art. 112 a 122 do Código 
Tributário Municipal; 
TORNA PÚBLICO a quem possa interessar, que será executada obra pública de pavimentação asfáltica, fornecimento 
e assentamento de meios-fios, com sarjetas e bocas de lobo, e sinalização viária, em uma pista da Avenida dos Xetás, 
no trecho compreendido entre a Avenida Goiânia e entroncamento das Ruas Silvério, na cidade de Umuarama, e que 
eventual valorização decorrente da conclusão da obra ensejará a cobrança da Contribuição de Melhoria, respeitando 
a legislação de regência e os seguintes termos:
1 – RESUMO DO MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA: O Memorial do Projeto estabelece as condições que serão 
executadas as obras de pavimentação asfáltica em CBUQ, num total de 1.554,37 m2, sendo 1.292,16 m² predial e 
262,21 m² de cruzamentos, em uma pista da Avenida dos Xetás, no trecho compreendido entre a Avenida Goiânia 
e entroncamento das Ruas Silvério e Anhumaí, na Zona 06, nesta cidade de Umuarama. A íntegra do Memorial 
Descritivo do Projeto integra o presente Edital na forma do Anexo I.
2 – ORÇAMENTO E CUSTO DA OBRA: De acordo com o orçamento, o custo total da obra é igual a R$ 165.251,73 
(cento e sessenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e um reais e setenta e três centavos), conforme processo licitatório 
na modalidade de Tomada de Preços n.º 015/2016 e Contrato n.º 199/2016, celebrado entre o Município de Umuarama 
e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. O cálculo da Contribuição de Melhoria é a 
testada do imóvel confrontante com a rua em que a obra será realizada, multiplicado pela largura da rua, que no caso 
é de 7,60 metros, obtendo-se a área a ser cobrada vezes o custo unitário por metro quadrado.
3 – PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO: O valor a ser ressarcido pelos 
contribuintes ao Poder Público na modalidade de Contribuição de Melhoria, em razão da condição de proprietários 
dos imóveis diretamente beneficiados pela obra pública, corresponde a R$ 137.369,74 (cento e trinta e sete mil, 
trezentos e sessenta e nove reais e setenta e quatro centavos)  e será lançado de acordo com as seguintes fórmulas:
A) Rateio do Custo Total da Obra:
               CTO
RCTO=---------- X ALB
              ƩATP 
Onde:
RCTO = Rateio do custo total da obra;
CTO = Custo total da obra;
ATP = Área Total Pavimentada;
ALB = Área lindeira beneficiada;
TI = Testada do Imóvel;
LR = Largura da Rua;
Ʃ = Somatória.

B) Valorização Imobiliária:
   VVI x FVI
                                 Onde:
                                 VI          = Valorização Imobiliária;
                                 VVI       = Valor Venal do Imóvel;
                                 FVI       = Fator de Valorização Imobiliária.
C) Determinação do Valor de Contribuição de Melhoria:
   Se “A” <”B” = O valor do tributo será “A”;
   Se “A” >“B” = O valor do tributo será “B”. 
4 – DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DA OBRA: a Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários 
de imóveis situados na Avenida dos Xetás, no trecho compreendido entre a Avenida Goiânia e entroncamento das 
Ruas Silvério, confrontantes com a obra de pavimentação asfáltica, abaixo especificados:
- Lote 005, da Quadra 001, Zona 06;
- Lote 006, da Quadra 001, Zona 06;
- Lote 7-B-1, da Quadra 001, Zona 06;
- Lote 7-B-2, da Quadra 001, Zona 06;
- Lote 08-A, da Quadra 001, Zona 06;
- Lote 15-A, da Quadra 002, Zona 06;
- Lote 15-R, da Quadra 002, Zona 06;
- Lote 16-A, da Quadra 002, Zona 06;
- Lote 16-R, da Quadra 002, Zona 06;
- Lote 17-A, da Quadra 002, Zona 06;
- Lote 17-B, da Quadra 002, Zona 06; e
- Lote 018, da Quadra 002, Zona 06.
5 - DELIMITAÇÃO DA ÁREA A SER ABSORVIDA PELO MUNICÍPIO: Integra a área de responsabilidade do Município, 
os cruzamentos a serem implementados nas confluências entre a pista da Avenida dos Xetás e as demais ruas que 
cruzam com esta no trecho mencionado num total de 262,20 m² de pavimentação asfáltica, cujo valor a ser absorvido 
pelo Município é de R$ 27.881,99 (vinte e sete mil, oitocentos e oitenta e um reais e noventa e nove centavos).
6 – CÁLCULO DO VALOR A PAGAR: Será o menor valor, entre o obtido pelo rateio do custo da obra e o da valorização 
imobiliária, agregada ao imóvel decorrente da realização da obra. O valor excedente, se existente, será absorvido 
pelo Município.
7 – RELAÇÃO DOS IMÓVEIS BENEFICIADOS PELA OBRA: De acordo com o cadastro imobiliário do Município, os 
proprietários dos imóveis que serão beneficiados com as obras mencionadas no presente edital são os seguintes:
Proprietário/Contribuinte Nº Cadastro Testada ML Área a ser pavimentada Valor Venal do 
Terreno
Paulo Bernardo da Silva - CPF/MF 280.319.709-04     605800    34,00 214,25 R $ 
168.000,00
(Espolio de Jose Raimundo dos Santos e Outro) – CPF/MF 743.039.889-87 605900 14,00 88,22 
R$ 168.000,00
Francisco de Abreu Neto – CPF/MF 012.955.009-49 606050 7,06 53,66 R $ 
49.000,00
Karine Tardin – CPF/MF 086.234.209-00 606080 7,06 53,66 R$ 49.000,00
Espolio de Apparicio Alves Natel - CPF/MF 013.189.939-20 606100 34,00 214,25 R $ 
84.000,00
Afonso Teotonio Serafim - CPF/MF 413.634.429-53 618500 23,75 149,66 R $ 
102.000,00
Edvaldo Souza Dias - CPF/MF 209.220.279-00 618600 5,20 39,52 R $ 
106.000,00
Antonio Sebastião Manhani - CPF/MF 007.895.849-05 618700 10,00 76,00 R $ 
89.000,00
Laerte Cia - CPF/MF 161.618.909-68 618800 10,00 76,00 R$ 89.000,00
Helio Lapa - CPF/MF 277.786.069-68 618860 7,00 53,20 R$ 59.000,00
Olimpio Lapa - CPF/MF 350.161.249-49 618870 7,00 53,20 R$ 59.000,00
Jose Botelho Barnabé - CPF/MF 116.976.289-15 619000 35,00 220,55 R $ 
177.000,00
8 – AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS: A Avaliação dos imóveis foi feita antes do início das obras e corresponde ao valor 
de mercado. Após a conclusão das obras, o objeto do presente Edital os imóveis serão objeto de nova avaliação, 
agregando-se as obras, para efeito de lançamento do tributo.
9 – LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA: Após a conclusão das obras, será realizado o lançamento 
da Contribuição de Melhoria mencionando-se as condições de pagamento ou parcelamento previstos na legislação 
tributária do Município.
10 – PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DESTE EDITAL: O prazo para impugnação deste edital será de 30 (trinta) 
dias contados da data de sua publicação, sendo que as impugnações deverão ser protocolizadas na Prefeitura do 
Município de Umuarama, cabendo ao impugnante o ônus da prova. Para melhores esclarecimentos os interessados 
deverão comparecer na Secretaria Municipal de Fazenda, na Prefeitura Municipal de Umuarama.
11 – DISPOSIÇÕES FINAIS: São partes integrantes deste Edital o memorial descritivo (Anexo I), as planilhas de 
custo geral da obra (Anexo II) e os mapas dos locais beneficiados (Anexo III). A Administração publicará novo Edital 
com o demonstrativo do custo final de toda ou da parte concluída, bem como de eventuais alterações dos valores 
decorrentes de fatos supervenientes ocorridos na fase de execução da obra e avaliação dos imóveis beneficiados, 
com as respectivas valorizações, valor a ser lançado de Contribuição de Melhoria, vencimento e forma de pagamento 
do tributo.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal de Umuarama
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA
DRENAGEM 
Inicialmente aos serviços de drenagem propriamente ditos, deverão ser realizados os serviços de demolição 
do pavimento existente e escavações de valas, exclusivamente no alinhamento destinado a rede a ser ampliada, 
devendo ser realizado o corte da pavimentação com equipamento apropriado, evitando  destruição desnecessária 
do pavimento. Este serviço se aplica na Avenida dos Xetás, onde a rede de drenagem a executar se interliga a rede 
existente no entorno, sob ruas pavimentadas.
BOCAS DE LOBO
As bocas de lobo a serem implantadas serão simples conforme o dimensionamento do projeto e a necessidade do 
mesmo, e é demonstrada em detalhes em projeto anexo.
O diâmetro mínimo da tubulação que interliga a boca de lobo até a galeria será de 40 cm com rampa mínima de 1%.
POÇOS DE VISITA
O poço de visita terá tampão de ferro fundido no seu fechamento superior com acabamento no mesmo nível do 
pavimento.
O detalhe do poço de visita é apresentado em projeto anexo.
TUBULAÇÃO
A tubulação adotada para a execução das obras será de concreto pré-moldado, Classe CA-1, com comprimento 
mínimo de 1,00m/unidade, com os diâmetros internos especificados em projeto.
A tubulação deverá trazer em caracteres bem legíveis a marca, a data de fabricação e a classe a que pertencem.
As tubulações de diâmetro de 40 cm utilizadas para ligações das bocas de lobo serão de concreto pré- moldado, tipo 
ponta e bolsa, com comprimento mínimo de 1,00m.
Os tubos deverão ser retos, sem trincas e nem fraturas nas bordas, apresentar superfície interna e externa 
suficientemente lisa e dar som claro quando percutido com martelo leve.
Não será permitida nenhuma pintura que oculte defeitos eventualmente existente nos tubos.
CAIXA DE INTERLIGAÇÃO DE RAMAIS DE BOCAS DE LOBO
A caixa de interligação será utilizada nas junções dos ramais das bocas de lobo com a galeria em pontos onde não 
haja poço de visita.
NORMAS DE EXECUÇÃO
Deverão ser seguidas todas as normas e especificações da ABNT.
Todos os materiais a serem empregados na construção da rede coletora de águas pluviais, deverão ser de primeira 
qualidade, atendendo às normas técnicas e especificações da ABNT.
Escavação da Vala
Para a construção da canalização, de acordo com as cotas do projeto, sem distinção da qualidade do terreno, com 
exceção de rocha sã. A escavação será feita pelo processo manual ou mecânico que assegure além da regularidade 
do fundo da vala, compatível com o perfil projetado, a manutenção da espessura prevista para o lastro.
Deverá ser considerado todo e qualquer serviço necessário para retirada ou desvio de águas do local da construção, 
seja por esgotamento mediante bombas, calhas, tubulações, etc., bem como a remoção do material escavado e 
depositado até 30 m do eixo da canalização.
Remoção de Terra Excedente
Toda terra excedente deverá ser removida para fora do canteiro de serviço, sem distância determinada, de maneira 
que ao final da obra o local se apresente limpo. Quando houver terra imprópria para reaterro de vala, a juízo da 
fiscalização, deverá a mesma ser removida para o bota-fora.
Escoramento de Vala
Será feito de forma e com o material que a construtora escolher como mais eficiente e econômico.
Não obstante, fica estabelecido que o escoramento seja justificado em sua suficiência pela construtora, que é 
responsável pela sua estabilidade e por danos que possam ocorrer às vias públicas percorridas, às canalizações 
subterrâneas de serviços públicos ou aos próximos, salvo casos especiais de força maior, de danos ou acidentes 
que claramente não possam ser atribuídos a defeitos de escoramento, tanto pelo sistema como pelo estado 
de conservação que apresente. O escoramento, de qualquer tipo, deverá ser contínuo, descontínuo, metálico ou 
entroncamento, embora sem o caráter de estanque a infiltração de água, de escolha a critério da construtora.
Preenchimento da Vala
Será feito com apiloamento em camadas de 20 centímetros, por qualquer processo manual ou mecânico, por vias 
seca ou úmida, desde que seja eficiente para perfeita compactação de aterro aos lados e sobre a galeria construída.
Concreto Armado
Será feito obedecendo as Normas Brasileiras de acordo com as seções projetadas.
a) Concreto - Na execução de concreto armado serão obedecidas as Normas Brasileiras, fazendo-se dosagem 
racional. A determinação dos traços será feita considerando um acréscimo de 20 % sobre a resistência mínima 
indicada para o projeto, atendendo-se a um consumo mínimo de 320 Kg de cimento por metro cúbico de concreto e 
relação água-cimento máximo de 0,56.
b) Aço CA-24 e CA-50-A ou CA-50-B ou especial - O aço para o concreto armado deverá satisfazer as Especificações 
Brasileiras sobre o assunto.
c) Formas - As formas serão revestidas de chapas de maderite ou material similar. Observações: Mediante 
comprovação, poderão ser retiradas as formas desde que o concreto atinja a resistência à compressão 80 Kg/cm², e 
somente poderá ser efetuado o aterro desde que o concreto atinja a resistência de 180Kg/cm².
Argamassa
Cimento e areia - para assentamento dos tubos, bem como para alvenaria de tijolos e revestimento interno, será a 
seguinte:
a) Cimento: 400 Kg/m3;
b) Areia: 1,03 m3/m3.
Assentamento e Rejuntamento de Tubos
O assentamento de tubos deve obedecer, rigorosamente, as “grades” do projeto e devem estar de acordo com as 
dimensões indicadas.
O rejuntamento deve ser feito com a argamassa especificada no item 10.6. As juntas, nas partes internas, serão 
tomadas cuidadosamente, alisando-se a argamassa de modo a se evitar, ao máximo, rugosidade que altere o regime 
de escoamento da água. Na parte externa, além de tomadas, as juntas serão as bolsas completadas com um colar 
de seção triangular eqüilateral da mesma argamassa. Não serão assentados tubos trincados ou danificados durante 
a descida na vala, ou os que apresentem qualquer defeito  construtivo aparente.
Alvenaria de Tijolos Comuns
Assente com argamassa especificada no item 10.6, os poços de inspeção, chaminés, caixas de ligação e outros 
maciços eventuais.
Poços de Visita, Caixa de Ligação e Bocas de Lobo
Os poços de visita e caixas de ligação serão construídos nas posições e dimensões indicadas no projeto. A construtora 
fornecerá as formas para as lajes, as quais serão retiradas após 28 dias de idade do concreto, que terá a dosagem 
racional. As paredes serão de alvenaria de tijolos assentes com argamassa especificada no item 10.6 e revestidas, 
internamente, com a mesma argamassa na espessura de 2 cm.
Chaminés
Serão circulares de 0,70 m de diâmetro, em alvenaria de tijolos, com espessura de um tijolo, assentes com argamassa 
especificada no item 10.6, e dotadas de estribos. Serão revestidas, internamente, com a mesma argamassa na 
espessura mínima de 2 cm.
Conexões
Consistindo no fornecimento, assentamento e rejuntamento de tubos com diâmetro de 400 mm, inclusive a escavação 
da vala, remoção de terra excedente, escoramento e reaterro compactado de vala.
Recomendações Gerais
As valas que receberão as tubulações serão escavadas segundo a linha demarcada no projeto aprovado, sendo 
respeitadas todas as cotas e alinhamentos indicados.
A necessidade ou não de escoramento será de responsabilidade e competência da companhia construtora da rede, 
mas deverá obrigatoriamente ser usado escoramento quando as paredes das valas forem constituídas de solos de 
fácil desmoronamento, valas com profundidade superior a 1,50m, de acordo com  as normas de Higiene e Segurança 
do Trabalho.
O assento da tubulação será executado no sentido de jusante para montante, com as bolsas voltadas para  o ponto 
mais alto.
O projeto será executado de acordo com as plantas e detalhes anexos. Onde estas especificações forem omissas, 
serão observadas as regras da boa técnica de construir e de comum acordo com a fiscalização municipal. Qualquer 
alteração que se fizer necessária, não poderá alterar o diâmetro e a declividade da rede.
MEMORIAL DESCRITIVO
TERRAPLANAGEM
Generalidades:
Terraplanagem é a operação destinada a conformar o terreno existente aos gabaritos definidos no projeto. Estas 
especificações se aplicam as operações que tem por fim a limpeza do material vegetal, escavação ou reposição 
de solo, dependendo do greide da pista projetada e ainda a compactação do material até atingir o grau desejado.
Materiais:
Os materiais empregados na terraplanagem analisados e aprovados quanto à qualidade do mesmo, serão os do 
próprio leito, e no caso da importação ou adição de material, este deverá ter I.S.C.  igual ou superior a 6 (seis).
Os materiais empregados obedecerão ainda às especificações do DNER, quanto a sua classificação em 1ª e 2ª ou 
3ª categoria.
Equipamentos:
São indicados os seguintes tipos de equipamentos:
- Motoniveladora;
- Tratores de lâmina;
- Pá carregadeira;
- Caminhões basculantes;
- Rolo pé de carneiro;
- Rolo de pneus;
- Trator agrícola.
A utilização do equipamento deverá ser racional, possibilitando a execução dos serviços sob as condições 
especificadas e produtividade requerida.
Execução dos serviços:
Toda a vegetação e camada orgânica, bem como entulhos e qualquer outro material encontrado nas valetas de 
erosão causadas pelas chuvas, serão removidas. A terraplanagem compreende as operações de corte, escarificação, 
remoção, aterro e compactação. Nos trechos em que as vias estiverem no greide do projeto, ou se for necessário 
executar cortes para atingi-lo, deve-se recompactar a plataforma. O teor de umidade ótima será de (2%) e a densidade 
não inferior a 95% do proctor normal.
PREPARO DA CAIXA DA RUA
Generalidades:
Estas especificações se aplicam ao preparo da caixa de vias a pavimentar, com a terraplanagem já concluída. O 
preparo é a operação destinada a conformar o leito viário, transversal e longitudinal. Será executado de acordo com 
os perfis transversais e longitudinais indicados no projeto.
Materiais:
Os materiais empregados no preparo da caixa serão do próprio subleito, sempre que possível, e a critério da 
fiscalização.
 Equipamentos:
São indicados os seguintes tipos de equipamentos:
- Motoniveladora;
- Carro tanque distribuidor de água;
- Rolo compactador de pneus;
- Rolo Corrugado;
- Trator agrícola;
- Pá carregadeira;
- Caminhões basculantes.
Execução dos serviços:
O preparo da caixa compreende as operações de corte, aterro e compactação. Sendo o aterro executado com a 
importação do material, a espessura das camadas não deve ultrapassar 20,0 cm, após a compactação. Nos trechos 
em que a via estiver no greide do projeto, ou se for necessário executar cortes para atingi-lo, deve-se recompactar 
o subleito, pelo menos nos últimos 20,0 cm. O teor de umidade será de hot = +2% e densidade não inferior a 95% 
do proctor normal.
Para garantir-se melhor qualidade dos serviços, pode ser feita uma compactação de prova com rolos pneumáticos 
pesados de banda de rodagem larga, que aumenta a profundidade atingida pelo adensamento. Os rolos pneumáticos 
pressão variável nos pneus também são indicados, pois as pressões de contato geradas atingindo valores elevados 
(7Kg/cm2), após algumas passadas, mostram os pontos fracos, surgindo áreas de deformação permanente (ruptura) 
ou pontos com deformações elásticas excessivas que posteriormente causarão defeitos e ruptura do pavimento.
As causas desses pontos de baixa resistência provêm de:
- solos com excesso de umidade, produzindo deformações  elásticas e alta compressibilidade;
- solos com alto teor de matéria orgânica, idem;
- Áreas em que não se atingiu o grau de compactação mínimo, idem.

REFORÇO DO SUBLEITO
Generalidades:
Reforço do subleito é a camada de espessura constante transversalmente e variável longitudinalmente, de acordo com 
o dimensionamento do pavimento, fazendo parte integrante deste, e que por circunstâncias técnicas e econômicas 
será executado sobre o subleito regularizado.
Materiais:
Deverá ter qualidades superiores às dos materiais do subleito, ou seja, um material importado de jazidas em que se 
tenha um I adequado ao suporte desejado, que será selecionado na fase  de implantação do projeto.
Equipamentos:
Serão utilizados, os mesmos equipamentos relacionados para o preparo da caixa da rua.
Execução dos serviços:
Compreende as operações de espalhamento e compactação do material importado, na pista já regularizada, 
obedecendo à espessura indicada no dimensionamento do pavimento, em camadas e no máximo 0,20 m de 
espessura, após a compactação. Teor de umidade será hot = +2% e densidade não inferior a 95% do proctor normal.
BASE DE SOLO-CIMENTO
Generalidades:
Solo-cimento é uma mistura íntima e compactada de solo, cimento e água, em proporções determinadas por ensaios 
prévios de laboratório.
Materiais:
a) Cimento Portland - O cimento Portland empregado para tal fim deverá obedecer às exigências das EB-1eEB208, 
da ABNT;
b) Água - Deverá ser isenta de fatores de sais, álcalis, ácidos, matéria orgânica e outras substâncias prejudiciais;
c) Solos - Os solos a serem utilizados na execução de bases de solo-cimento serão os provenientes de ocorrências 
de materiais, devendo apresentar as seguintes características:
Granulometria
Peneiras % em peso passando observação
3” 100% LL máx. 40%
N° 04 50 - 100 IP máx. 18%
N° 40 15 - 100 
N° 200 05 - 35 
Equipamentos:
- Motoniveladora com escarificador
- Trator agrícola
- Rolo pé-de-carneiro
- Rolo compactador de pneus
- Carro-tanque, distribuidor de água.
- Grade de disco
- Caminhões basculantes
- Pá carregadeira
OBSERVAÇÃO: deverá ser adotada a mistura na pista.
EXECUÇÃO:
Mistura na pista:
Quando for procedida a homogeneização dos materiais na própria pista, deverão  ser obedecidas as seguintes fases 
de execução:
a) Preparo da faixa: 
Antes de iniciar o preparo da faixa, a drenagem deverá ser concluída.
A faixa deverá estar nivelada e preparada de modo a atender ao projeto.
Todo material impróprio deverá ser removido ou substituído de acordo com a fiscalização.
b) Pulverização e homogeneização do solo:
No processo de pulverização e homogeneização exigir-se-á que, no mínimo, 80% em peso do material miúdo esteja 
reduzido a partículas de diâmetro inferior a 4,8mm.
Salvo determinação da fiscalização, a extensão da faixa escarificada e pulverizada não deve exceder à que possa ser 
tratada com cimento em dois dias de trabalho.
c) Distribuição do cimento:
Regularizado o solo pulverizado, de modo a apresentar aproximadamente a seção transversal projetada, o cimento 
portland, nas quantidades especificadas, será distribuído uniformemente na superfície. Essa operação poderá ser 
realizada distribuindo-se os sacos transversal e longitudinalmente, de modo a assegurar posterior espalhamento 
uniforme do cimento na superfície do solo, na área correspondente a cada subtrecho, ou a granel, por processo 
mecânico aprovado pela fiscalização.
Nenhum equipamento, exceto o usado para o espalhamento e mistura, poderá transitar sobre o cimento espalhado 
antes de ser ele espalhado ao solo.
Imediatamente após a distribuição, o cimento será misturado com o solo  pulverizado, em toda a espessura da 
camada. A mistura deverá ser repetida continuamente pelo tempo necessário para assegurar mistura completa, 
uniforme e íntima do solo com o cimento, até ser conseguida tonalidade uniforme em toda a espessura.
Em seguida, a mistura será nivelada obedecendo aproximadamente ao greide e à seção transversal do projeto.
d) Umedecimento:
A adição de água deverá ser feita progressivamente, não sendo aconselhável que em cada passada do carro-tanque 
o teor de umidade do solo aumente mais que 2%. A cada aplicação de água, seguir-se-ão operações de revolvimento, 
para evitar o acúmulo desta na superfície.
Esta operação deverá ser feita sem interrupção e a incorporação completa da quantidade total de água deverá ser 
terminada, no máximo, dentro de três horas.
Terminada a incorporação da água, será tolerada na mistura a umidade compreendida entre 0,9 a 1,1 vezes a 
indicada, para o trecho, no ensaio de compactação.
e) Compactação, proteção e cura:
A compactação de solos arenosos ou poucos argilosos deverá ser feita, de preferência, com o emprego de rolos 
pneumáticos, que assegurem a obtenção da massa específica aparente especificada, em toda a espessura da 
camada compactada.
A operação de compactação deverá ser conduzida de modo que a espessura a ser compactada na fase final, pelos 
rolos pneumáticos, nunca menor que 5 cm, após a compactação.
Durante as operações finais de compactação deverão se tomadas às medidas necessárias para que a camada 
superficial seja mantida na umidade ótima, ou ligeiramente acima, recorrendo-se a pequenas adições de água, se 
preciso for, e procedendo-se a nova homogeneização com equipamento adequado.
Antes da fase final de compactação, caracterizada pela existência de certa quantidade de material solto 
superficialmente, deverá ser feita a conformação do trecho ao greide e abaulamento desejados, com o emprego de 
equipamentos adequados.
Após a conclusão da compactação, será feito o acerto final da superfície, de modo a satisfazer o projeto, pela 
eliminação de saliências, com o emprego da motoniveladora. Não será permitida a correção de depressões pela 
adição de material. A superfície da base será comprimida até que se apresente lisa e isenta de partes soltas ou 
sulcadas.
O grau de compactação deverá ser no mínimo, 100% em relação à massa específica aparente, seca, máxima, obtida 
no ensaio MB-33, da ABNT.
Todo trecho, logo após a sua execução, de acordo com o especificado acima, será submetido a um processo de cura, 
devendo para este fim ser protegido contra a perda rápida de umidade durante período de sete dias.
A cobertura deverá ser aplicada o mais cedo possível, após a conclusão da base. A base deverá ser mantida úmida 
até a colocação da cobertura.
f) Controle:
No caso da mistura ser realizada na pista, deverão ser realizados os seguintes ensaios para fins de controle 
tecnológicos:
- um ensaio de granulometria de solo com espaçamento máximo de 100m e, no mínimo, dois ensaios, por dia;
- um ensaio de finura de cimento por dia;
-  um ensaio do grau de pulverização com espaçamento máximo de 100m e, no mínimo, dois ensaios por dia;
- uma  determinação  do  teor  de  umidade,  cada  40m,  imediatamente  antes da compactação;
- uma determinação do teor de cimento por dia;
- um ensaio de resistência à compressão com    espaçamento máximo de 100m e, no mínimo, duas determinações 
por dia.
PINTURA DE CURA
Generalidades:
Consiste a imprimação na aplicação de uma camada de material betuminoso, antes da execução de um revestimento 
asfáltico qualquer, com taxa de aplicação imposta pelo D.O.P. objetivando:
a) Promover condições de aderência entre a base e o revestimento;
b) Impermeabilizar a base e promover condições adequadas para o processo de cura do cimento.
Materiais:
Podem ser empregados emulsões asfálticas RR-1C ou RR-2C. A taxa de aplicação  é aquela que pode ser absorvida 
pela base em 24 horas, devendo ser determinada experimentalmente nos canteiros da obra. A taxa residual de 
aplicação varia de 0,5 a 0,8 litros por metro quadrado.
 Execução:
Após a conformação geométrica da base, procede-se a varredura da sua superfície, de modo a eliminar o pó e o 
material solto existente. Aplica-se a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatura compatível com o seu 
tipo, na proporção certa e de maneira mais uniforme.
O material betuminoso não pode ser distribuído em dias de chuva ou quando esta estiver eminente. Deve-se imprimir 
a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível fechada ao trânsito. Quando isto não 
for possível, trabalhar-se-á em meia pista, fazendo-se a imprimação  da adjacente, assim que a primeira permita a 
sua abertura ao trânsito.
Equipamentos:
Todo equipamento, antes do inicio da execução da obra, deverá ser examinado pela fiscalização, devendo estar de 
acordo com a presente especificação, sem o que não será dada a ordem para o inicio do serviço. Para a varredura 
da superfície da base, usa-se de preferência vassoura mecânica rotativas, podendo, entretanto ser manual esta 
operação.
A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e sistema completo 
de aquecimento, que permitam a aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme, quando for o caso. As 
barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena com dispositivos que possibilitem ajustamentos verticais 
e larguras variáveis de espalhamento do ligante.
Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro, calibrador, termômetro, em locais de fácil observação e ainda de 
um espargidor manual, para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas.
CAPA ASFÁLTICA DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (C.B.U.Q.)
Descrição:
Genericamente, concreto betuminoso é uma mistura do agregado mineral graduado de graúdo a fino, material de 
enchimento (“filler” mineral) e betume, realizada a quente, em usina apropriada, de modo que o betume recubra 
uniformemente as partículas dos agregados. Eventualmente deverá ser usado um corretor de adesividade. Deverá 
a mistura ser espalhada a quente, segundo o alinhamento, perfil, seção transversal típica e dimensões indicadas no 
projeto, tudo de acordo com a presente instrução.
Materiais:
O agregado graúdo, assim considerado o retido na peneira n° 4 (4,76 mm) será constituído por pedra britada ou 
pedregulho (seixo rolado) britado. A porcentagem de partículas lamelares não deve exceder 15% (quinze por cento).
O agregado fino consiste nas partículas que passam na peneira n° 4, podendo ser constituído de areia, pó de pedra 
ou mistura de ambos, isento de torrões de argila e matéria orgânica.
O material de enchimento ou “filler” deverá constituir-se de partículas finamente divididas e inertes em relação aos 
demais componentes da mistura, não plásticas, tais como pó calcário, cal hidratada, cimento Portland ou outros 
materiais que venham a ser aprovados pela Seção competente do Departamento, de acordo com o Regimento Interno 
Vigente. Deverá ser usado seco e sem grumos e obedecendo à seguinte granulometria:
Peneira % em peso passando 
nº 40- 100
n° 80- 95 - 100
n° 200 - 65 – 100
Os agregados deverão, ainda, apresentar as seguintes características físicas ou mecânicas:
a) Quando obtidos por britagem de pedregulho, 90% em peso dos fragmentos retidos na peneira n° 4 deverão ter, no 
mínimo, uma face fragmentada pela britagem;
b) Abrasão Los Angeles £ 40%, determinada pelo método DER-M 24-61;
c) Índice de tenacidade Treton £ 10%, determinado pelo método DER-M 26-54;
d) Resistência à desintegração (durabilidade) traduzida por perdas inferiores a 20% sob ação de soluções saturadas 
de sulfato de magnésio, determinadas após 5 ciclos pelo método DNER-DPT M89-64;
e) Equivalente de areia do agregado fino ³ 55%, determinado pelo método DNER DPT M 54-63;
f) Adesividade boa, ou maior que 4, ao material betuminoso que será empregado, determinada pelo método DER-M 
149-61, utilizando-se melhoradores de adesividade, se necessário;
g) Composição granulométrica determinada pelo método DER-M 15-61.
O material betuminoso poderá ser um dos seguintes:
- cimento asfáltico natural ou derivado de petróleo CAP-50/60, 85/100 e 100/120, satisfazendo às exigências contidas 
na EB 78/70 da ABNT/IBP;
- alcatrões RT-9, RT-10, RT-11 e RT-12, satisfazendo às exigências do M52 da AASHO.
- Faculta-se à Fiscalização a escolha do material betuminoso a ser utilizado, desde que não ocorra no mercado 
escassez do escolhido.
- Granulometria da mistura de agregados e composição da mistura de agregado e ligante
Conforme a camada, intermediária ou de rolamento, dever-se-á ter a composição granulométrica indicada no ANEXO I.
Dosagem da mistura betuminosa:
A mistura betuminosa deverá ser dosada pelo método Marshall e deverá satisfazer aos requisitos apresentados no 
ANEXO II.
Variações admitidas:
Uma vez estabelecida à curva granulométrica e fixado o teor de betume, de acordo com o método indicado, não serão 
admitidas, na execução do projeto, variações superiores às seguintes:
Peneiras % passando em peso 
3/4” e 1/2”± 7%
3/8” e nº 4± 5%
nº 10 e nº 40 ± 4%
nº 80 ± 3%
nº 200 ± 2% 
TEOR DE ASFALTO ± 0,3 %
EXECUÇÃO
Equipamento:
O equipamento mínimo para execução de uma camada de rolamento ou intermediária é o seguinte:
a)Veículos para transporte dos agregados;
b) Depósito para o material betuminoso, munido de bomba, de modo a permitir que sua circulação seja contínua e 
desembaraçada, do depósito ao 
misturador da usina, durante todo o período de operação. O depósito deve ser capaz de aquecer e manter o material 
nas temperaturas especificadas, o que deverá ser feito por meio de serpentinas a vapor, eletricidade ou outros meios, 
de modo a não haver contato de chamas com o interior do depósito. As tubulações e os acessórios deverão ser 
dotados de isolamento, a fim de evitar perdas de calor;
c) Usina volumétrica ou gravimétrica, equipada com unidade classificadora de agregados após o secador, que 
distribuirá o material classificado para os silos quentes, devendo um deles receber a parcela que passa na peneira n° 
4. Deverá possuir coletor de pó com dispositivos que permitam coletar e devolver uniformemente ao misturador todo 
ou parte do material coletado. O misturador será do tipo “pugmill”, com duplo eixo coletado. O provido de palhetas 
reversíveis e removíveis. Deve, ainda, o misturador possuir dispositivo de descarga de fundo ajustável e dispositivo 
para controlar o ciclo completo da mistura. Um termômetro com proteção metálica e escala de 90° a 210° deverá 
ser fixado na linha da alimentação do asfalto, em local adequado, próximo à descarga no misturador. A usina deverá 
ser equipada, além disso, com um termômetro de mercúrio, com escala em “dial”, piezômetro elétrico ou outros 
instrumentos termométricos aprovados, colocados na descarga dos silos quentes, para registrar a temperatura dos 
agregados neles armazenados;
d) Veículos para transporte da mistura betuminosa, dotados de caçamba metálica basculante e de lonas impermeáveis 
para cobertura durante o transporte entre a usina e o local de aplicação.
e) Acabadora automotriz, capaz de espalhar e conformar a mistura ao alinhamento, cotas e seção transversal do 
projeto.Deverá possuir parafuso sem fim, para boa distribuição da mistura na largura de  uma  faixa  de  camada,  
marchas  para  frente  e  para  trás,  além  de  alisadores,  vibradores e dispositivos para aquecimento dos mesmos, à 
temperatura especificada, de modo que não haja irregularidade na mistura esparramada;
f) Equipamento para a compactação autopropulsor e reversível constituído por rolo pneumático e rolo- metálico tipo 
tandem de 2 eixos, de 6 a 8 t. Os rolos pneumáticos devem ser dotados de  dispositivos que permitam a mudança 
automática da pressão dos pneus, de 35 a 125 libras/pol². Equipamento diverso de compactação poderá ser utilizado, 
desde que previamente aprovado pela Seção competente da fiscalização, de acordo com o Regimento em vigor 
na ocasião. A proposta do empreiteiro nesse sentido deverá discriminar os tipos do rolo que pretende utilizar, o 
esquema de trabalho com a seqüência de operações desde a rolagem inicial até o acabamento da camada, resultados 
comprovados em outros serviços, etc;
g) Régua de madeira ou metálica, com arestas vivas e comprimento de aproximadamente 4 (quatro) metros;
h) Gabarito de madeira ou metálico, cuja borda inferior tenha a forma da seção transversal da camada estabelecida 
pelo projeto;
i) Soquetes manuais, de qualquer tipo aprovado pela Fiscalização;
j) Ferramentas, tais como pás, garfos, ancinhos, enxadas, etc.
Produção de mistura betuminosa:
A mistura betuminosa deverá ser produzida em qualquer tipo de usina, volumétrica ou gravimétrica, com capacidade 
de produção suficiente para execução das camadas betuminosas no prazo previsto no cronograma físico das obras.
O peso de uma porção no misturador de usina gravimétrica ou a velocidade de alimentação no misturador de uma 
usina volumétrica deverá ser tal que permita obter uma mistura completa e homogênea dos materiais. Se houver 
regiões no misturador em que não se perceba movimento do material suficiente, durante a operação de mistura, tais 
regiões devem ser eliminadas mediante redução do volume de material ou por outros meios de ajuste.
Ao ser adicionado ao agregado, o cimento asfáltico deve estar entre 125°C e 177°C, mas a faixa mais adequada deverá 
ser determinada em função da relação Temperatura-Viscosidade e será aquela na qual o CAP apresente viscosidade 
entre 75 e 150 segundos Saybolt-Furol. A temperatura mais conveniente é a que corresponde à viscosidade 85 ± 10 
segundos. No caso do emprego de alcatrão, sua adição ao agregado será feita a temperatura entre 79°C e 125°C.
O tempo de misturação dos agregados e filler (mistura seca) deverá ser de no mínimo 10 segundos.
O tempo de misturação dos agregados + filler com o ligante betuminoso (misturação úmida), que começa a ser 
contado a partir do término da injeção do ligante e acaba com a abertura do portão de descarga do misturador deve 
ser tal que a mistura produzida seja homogênea, com os agregados + filler recobertos uniformemente pelo ligante.
Em geral, o referido tempo é de 25 a 40 segundos, variando em função da capacidade do misturador, do maior ou 
menor desgaste de suas palhetas, do material betuminoso utilizado e da própria granulometria dos agregados. A 
fixação do tempo mínimo da mistura úmida deverá ser feita pelo Ensaio de Contagem Ross, método ASTM D-2489, 
adotando-se o valor de 90% para as granulometrias A e B e 95% para a granulometria C.
No caso de usinas volumétricas o tempo de misturação (seca + úmida) poderá ser controlado com base na fórmula:
Tempo total = capacidade do misturador, em kg.
Descarga do misturador, em kg/seg.
Transporte da mistura:
Os caminhões basculantes para transporte da mistura betuminosa deverão apresentar suas carrocerias metálicas 
lisas e limpas, feita sua limpeza com a quantidade mínima de água ensaboada, óleo solúvel ou solução cal, para evitar 
aderência da mistura à carroceria. Para essa
finalidade não  será permitido o emprego de gasolina, querosene, óleo Diesel e produtos similares.
Todo veículo transportador que, por deficiência de sua sustentação ou  qualquer  outra causa, provoque excessiva 
segregação da mistura ou constantes atrasos nas viagens por defeitos mecânicos deverá ser retirado do serviço, até 
que sejam completamente sanados os defeitos que apresente.
Quando as condições climáticas, associadas à distância de transporte o exigir, todos os carregamentos de mistura 
deverão ser cobertos com lona impermeável, de modo a reduzir a perda de calor e evitar a formação de crosta na 
parte superior da carga transportada.
Não será tolerada redução de temperatura da mistura superior a 10°C no seu transporte entre a usina e o local de 
aplicação.
Distribuição, acabamento e compactação:
Sobre a base ou sobre revestimentos antigos (recapeamento), depois de feita a  imprimadura cabível, impermeabilizante 
ou ligante, a mistura será distribuída com acabadora autopropulsionada, com mecanismo apropriado para conformá-la 
aos alinhamentos, perfil e seção transversal do projeto e também com a lâmina vibratória para um pré-adensamento 
da mistura. Deverá à acabadora operar independentemente do veículo que estiver descarregando.
Enquanto durar a descarga, o veículo transportador deverá ficar em contato permanente com a acabadora, sem que 
sejam usados freios para manter tal contato.
A temperatura da mistura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a:
- No caso de emprego de cimento asfáltico 125°C
- No caso de emprego de alcatrões 70°C
A vibro-acabadora deverá deslocar-se a uma velocidade, dentro da faixa indicada por seu fabricante, que permita 
a distribuição da mistura de maneira contínua e uniforme, reduzidos ao mínimo o número e o tempo das paradas.
Quando a capacidade das usinas permitir, poder-se-á operar com 2 vibroacabadoras guardando distância conveniente, 
de modo a permitir a execução da camada em toda a largura da pista, evitando, assim, a junta longitudinal.
Quando forem previstas duas camadas, a segunda, sempre que possível, será executada antes de a primeira receber 
tráfego, o mais  rapidamente possível, o que evitará inclusive o emprego de  nova imprimadura.
O trabalho manual atrás da vibro-acabadora deverá ser reduzido ao mínimo.
Compactação:
Logo após a distribuição da mistura betuminosa na pista, à temperatura nunca inferior a 125°, será iniciada a sua 
compactação. A temperatura mais recomendável é aquela em que o CAP apresente viscosidade Saybolt-Furol de 
140 ± 15 segundos.

A rolagem será iniciada com o rolo de pneus com baixa pressão a qual será aumentada à medida que a mistura for 
sendo compactada e, conseqüentemente, suportando pressões mais elevadas. O acabamento final da superfície será 
feito com os rolos tipo tandem.
A compactação nos trechos em tangente será iniciada nos bordos e prosseguirá para o centro da pista, tomando-se o 
cuidado de fazer com que os rolos percorram trajetórias paralelas ao eixo. Essas trajetórias serão distanciadas entre 
si de tal forma que, em cada passada, seja recoberta metade da faixa coberta na passada anterior. Para evitar que os 
rolos retornem sempre da mesma seção transversal, as passadas sucessivas de cada um deles terão comprimentos 
diferentes. Nos trechos em curva, havendo sobre elevação, a compactação será iniciada do lado mais baixo e 
prosseguirá de forma análoga à descrita para os trechos em tangente, segundo trajetórias eqüidistantes do eixo, até 
chegar ao lado mais alto. As passadas serão realizadas sucessivamente em marcha-vante e em marcha-ré, não sendo 
permitida a manobra dos rolos sobre a camada que está compactada.
As rodas dos rolos deverão ser molhadas com quantidade de água apenas suficiente para evitar a sua adesão ao 
ligante utilizado na mistura.
A compactação deve prosseguir, sem interrupção, até que se obtenha, na camada em execução, o grau de 
compactação fixado no projeto.
Não será permitida a correção de defeitos, mediante aplicação de quantidades adicionais de mistura à camada 
acabada. As correções, quando necessárias, serão executadas mediante remoção da parte defeituosa em toda a 
espessura da camada, em área retangular ou quadrada, de lados paralelos e normais ao eixo da pista, abrangendo a 
totalidade do defeito, e substituição por mistura fresca, à temperatura adequada de aplicação, a qual será compactada 
até que adquira densidade igual à do material adjacente com o qual deverá ficar intimamente ligada, de forma que o 
serviço acabado não tenha aspecto de remendo.
Proteção das camadas:
Durante todo o tempo necessário à execução das camadas previstas no projeto e até o seu recebimento, os materiais 
e os serviços concluídos ou em execução deverão ser protegidos contra a ação destrutiva das águas pluviais, ou de 
trânsito e outros agentes que possam sujá-los ou danificá-los.
Abertura ao trânsito:
Não será permitido nenhum trânsito sobre qualquer camada concluída, enquanto sua temperatura for maior que a 
ambiente.
Controle tecnológico
O controle dos materiais será feito mediante ensaios pelos métodos indicados e nas seguintes quantidades:
a) Verificação de faces resultantes de fratura, no caso de agregados obtidos por britagem de pedregulho - sempre que 
houver mudança da jazida ou do sistema de britagem;
b) Verificação da qualidade da rocha, relativamente a:
- Durabilidade, índice de tenacidade Treton e abrasão Los Angeles - sempre que houver mudança de jazida;
- Adesividade - sempre que houver mudança de jazida ou do material betuminoso;
c) Verificação da qualidade do material betuminoso - em cada entrega do material;
d) Verificação da regularidade de britagem, relativamente à composição granulométrica, através de dois ensaios para 
cada dia de britagem e para cada tipo de agregado;
e) Granulometria do agregado em cada um dos silos quentes: 1 (um) ensaio por dia;
f) Equivalente de areia do agregado miúdo: 1 (um) ensaio por dia.
O controle da preparação da mistura consistirá no seguinte:
a) Verificação da secagem dos agregados, mediante determinação de sua umidade após o secador: 2 determinações 
por dia;
b) Medida da temperatura da mistura de agregados nos silos quentes, do ligante na entrada do misturador, e da 
mistura betuminosa na saída do misturador: 4 medidas por dia para cada item retro discriminado;
c) Verificação do completo recobrimento de todos os agregados e “filler” com o ligante betuminoso, mediante exame 
visual da mistura em todas as descargas do misturador, observado o tempo mínimo de misturação já referido;
d) Verificação da qualidade da mistura betuminosa através de 2 ensaios Marshal realizados com no mínimo 3 corpos 
de prova cada e determinação dos teores de ligante (M- 144-61) por extração de betume dos corpos de prova 
ensaiados;
e) verificação de granulometria de mistura dos agregados com os materiais resultantes dos corpos de prova referidos 
em “d”.
O controle do transporte da mistura betuminosa consistirá na medida de sua temperatura nos veículos transportadores 
imediatamente após seu carregamento e no momento da descarga no local de aplicação, de modo a verificar se a 
diminuição de temperatura não ultrapassou a diferença máxima fixada: 2 medidas por dia, para cada veículo, e sempre 
que houver mudança sensível da distância ou do tempo de transporte.
O controle da execução de cada camada consistirá em:
a) Verificação dos piquetes de amarração da locação e de nivelamento, antes do início dos serviços em cada sub-
trecho;
b) Verificação da conformação e da espessura da camada, na medida em que for sendo executada;
c) Controle do número de passadas dos rolos compactadores e da pressão dos pneus no início e fim da rolagem feita 
com os de pneus, número e pressões que deverão ser anotados pela Fiscalização;
d) Determinação do grau de compactação da camada, considerando a densidade aparente na pista, logo depois 
de concluída a compactação, e a densidade da mistura de projeto: 1 ensaio por dia (DER-M.120.60), para cada 
500 metros de extensão de faixa de 3,50 m de largura. A densidade aparente na pista deverá ser determinada com 
amostras extraídas da camada acabada, com  sondas rotativas, tolerando-se, em caso de estradas secundárias, a 
determinação feita com amostras obtidas com anéis de aço, de diâmetro aproximadamente igual a 100 mm e altura 5 
mm menor  que  a  espessura  da  camada acabada,  colocados  na  camada 
subjacente antes do início da compactação daquela cuja densidade se vai medir;
e) Determinação do teor de ligante: 2 ensaios de extração de betume de amostras colhidas na pista, logo após o 
espalhamento da mistura pela vibro-acabadora, em cada jornada de 8 horas de trabalho;
f) determinação da granulometria da mistura dos agregados com os materiais resultantes da extração de betume nos 
ensaios referidos no item anterior;
g) Medida da temperatura da mistura betuminosa no momento do início da compactação;
h) verificação da espessura por ocasião da extração dos corpos de prova na pista ou mediante nivelamento do eixo e 
dos bordos, antes e depois do espalhamento e compactação da mistura betuminosa.
Condições de recebimento:
Qualquer camada deverá ter a forma definida pelos alinhamentos, perfis, dimensões e  seção transversal típica, 
estabelecidos no projeto.
A tolerância para efeito de aceitação ou rejeição da camada executada é de 4 mm para  mais ou menos das cotas 
verticais para ela estabelecidas no projeto. Além do mais, a espessura no item 3.8.4, alínea h, deverá ser a do projeto 
com tolerância de mais ou menos 10% para pontos isolados e até 5% de redução em 10 medidas sucessivas.

ANEXO I
FAIXAS GRANULOMÉTRICAS DA MISTURA DE AGREGADOS
PENEIRAS DE MALHAS QUADRADAS 
PORCENTAGEM EM PESO PASSANDO
DENOMINAÇÃO ABERTURA(mm) A B C
2” 50,9 100 - -
1 ½” 38,1 90 100 -
1” 25,4 75 - 100 90 - 100 -
3/4” 19,1 60 - 90 75 - 100 100
1/2” 12,7 - - 85 - 100
3/8” 9,5 40 - 65 45 - 75 -
n° 4 4,8 30 - 50 30 - 60 50 - 80
n° 10 2,0 20 - 40 20 - 45 30 - 65
n° 40 0,42 10 - 22 10 - 27 15 - 40
n° 80 0,18 5 - 13 7 - 17 10 - 25
n° 200 0,074 2 - 6 3 - 8 6 - 10
BETUME SOLÚVEL NO CS 2 (%) 4,0 a 5,5 4,5 a 6,0 5,5 a 7,0
CAMADAS INTERMED. INTERMED. ROLAMENTO
ESPESSURA COMPACTADA RECOMENDADA ( cm ) 4,0 a 6,0 2,5 a 5,0

Notas:
 1) as porcentagens de betume referem-se ao peso total da mistura:
2) para todos os tipos, a fração retida entre duas peneiras não deverá ser inferior 4%do total;
3) pelo menos 50% do material passando na peneira n° 200 deverá ser constituído de filler mineral, no caso de mistura 
para a camada de rolamento;
4) o diâmetro máximo do agregado deverá ser igual ou inferior a 2/3 (dois terços) da espessura da camada acabada.

ANEXO II
N° de golpes em cada face do corpo de prova 
50 para tráfego médio 
75 para tráfego pesado
Estabilidade (Kg), apenas p/ camada de rolamento 
Mínima 500 
Mínima 750
Fluência (1/100”), apenas p/ camada de rolamento 
8 a 16
Porcentagem de vazios: Camada de Rolamento Camada Intermediária 
3% - 5% - 6% - 10%
Relação betume-vazios Camada de Rolamento Camada Intermediária 
75% - 85% - 65% - 72%
“SISTEMA VIÁRIO”
PROJETO DE MEIO FIO E SARJETA
Junto às guias laterais utilizou-se meio fio com altura de 15 cm, para evitar problemas com acostamentos de veículos. 
Os passeios devem possuir declividade de 2%.
O método racional foi aplicado para a determinação da vazão nas sarjetas, junto às bocas de lobo. Os valores dos 
coeficientes de escoamento, levando em consideração o carrear geral da bacia e a característica de sua superfície foi:
c’= 0,7 para as ruas pavimentadas e faixas laterais com 10,0 m de largura;
c” = 0,3 para as demais superfícies como jardins, pomares, quintais, terrenos baldios, etc. As alturas das águas 
referentes às cotas de alagamento foram verificadas mediante o emprego da fórmula de Manning-Strickler, adotando-
se o coeficiente de rugosidade ks = 75,  será verificada a suficiência das sarjetas apenas para os pontos considerados 
críticos, admitindo-se os demais satisfatórios.
CALÇAMENTO
Haverá, nos passeios, segundo representação gráfica, uma faixa de calçada após o meio-fio seguido ainda de uma 
faixa de plantio de grama.
O calçamento tem a finalidade de proteção do meio-fio e pavimento contra uma possível infiltração e conseqüentemente 
formação de erosão por traz dos mesmos.
O passeio deverá ser preferencialmente de concreto na espessura de 5,0cm ou ainda com blocos sextavados 
assentados e rejuntados conforme técnicas específicas de execução.
CALÇAMENTO EM CONCRETO
Dosagem:
O concreto deverá ter a resistência de no mínimo 15 mpa e poderá ser proveniente de centrais de dosagem ou ainda 
dosado “in loco”.
A dosagem racional poderá ser feita por qualquer método baseado na relação água cimento (a/c), trabalhabilidade, desde 
que seja devidamente justificada e submetida à aprovação da fiscalização, e que satisfaça as condições seguintes:
- A fixação do fator (a/c) decorrerá da resistência desejada;
- A relação entre as quantidades de agregados miúdas e graúdas dependerá da natureza dos materiais e da 
consistência desejada e será obtida por tentativa entre diversas misturas.
Amassamento ou Mistura:
A betoneira deverá ter capacidade suficiente para misturar pelo menos o volume de concreto  resultante de um saco de 
50 kg de cimento. O amassamento mecânico deverá ser continuo e durar pelo menos um minuto (30 voltas completas 
do tambor misturador da betoneira) a contar do momento em que todos os componentes do concreto tiverem sido 
lançados na betoneira.
Lançamento:
O lançamento do concreto deverá ser efetuado num prazo máximo de 30 minutos após a mistura completa.
Em nenhuma hipótese será permitido o uso de concreto remisturado, assim toda a carga da betoneira deverá ser 
utilizada para que a mesma possa ser recarregada.
Antes do lançamento dever-se-á compactar o terreno com soquetes mecânicos ou manuais e ainda ser formado um 
lastro de pedra britada de forma que o concreto não seja lançado diretamente ao solo.
Ainda antes do lançamento do concreto o lastro de brita deverá ser umedecido para que o mesmo, ou ainda o solo 
abaixo dele, retire a água da mistura de concreto, necessária à sua cura.
Cura do Concreto:
As superfícies de concreto deverão ser mantidas permanentemente molhadas durante três dias consecutivos, 
contados a partir da concretagem. O processo a ser usado na cura deverá ser aprovado pela fiscalização.
Plantio De Grama:
O plantio de grama nas quantidades determinadas no orçamento será efetuado sobre uma camada de terra vegetal 
de 10 cm de espessura aproximadamente.
Poderá ser efetuado o plantio da grama de dois modos:
- “Em leivas” (placas), onde será assentada sobre esta camada de terra vegetal.
- Em mudas, será executado sobre a camada de terra vegetal, devendo as mudas ser de boa qualidade e de extração recente.
O gramado será protegido e irrigado diariamente até que o mesmo tenha sua formação definida.
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
Objetivo:
Esta especificação de serviço define os critérios que orientam a execução de sinalização horizontal.
Generalidades:
A sinalização horizontal é constituída por marcas viárias, tais como: faixas, legendas e símbolos, em tipos e cores 
previamente definidos, apostas ao pavimento, podendo ser complementadas por tachas e tachões.
A função da sinalização horizontal é regulamentar, advertir e orientar os usuários da via, com a finalidade de otimizar 
a operação da mesma, tornando-a mais segura.
Materiais:
Todos os materiais utilizados devem satisfazer as normas técnicas brasileiras vigentes sobre o assunto.
Tintas:
a) As tintas a serem utilizadas nas demarcações viárias são de três tipos: tinta a base de água, tinta a base de resina 
acrílica e tinta a base de resinas naturais e/ou sintéticas. O projeto deve fornecer as indicações de emprego de um 
ou de ambos os tipos.
b) A tinta deve ser fornecida embalada em recipientes metálicos ou plásticos adequados, com as informações 
necessárias à identificação e características do produto legíveis no corpo da embalagem.
c) A tinta deve apresentar por ocasião de seu uso viscosidade adequada, sem ser necessária a incorporação  de 
qualquer aditivo, de modo a permitir sua aplicação por máquinas de projeção pneumática, devendo ressaltar uma 
película de espessura, em estado úmido, de 0,4mm a 0,6mm. Para espessuras maiores devem ser feitas duas 
aplicações.
d) A tinta não deve ter suas propriedades modificadas ou se deteriorar, quando estocada, por um período mínimo 
de 6 meses.
e) A tinta não deve apresentar, logo após a abertura do recipiente, sedimentos ou grumos que não possam ser 
facilmente dispersos por agitação manual.
f) A tinta deve apresentar flexibilidade, resistência à água, ou calor e ao intemperismo, bem como estabilidade, 
viscosidade, volatilidade, brilho, tempo de secagem, resistência à abrasão, massa específica, constituição química e 
padrões de cor, compatíveis com os requisitos das normatizações.
Microesfera de vidro:
Dois tipos de microesfera são utilizados, denominados “premix” e “drop-on”. O primeiro é misturado à tinta antes de 
sua aplicação, enquanto que o segundo é lançado sobre a tinta, nas áreas pintadas. Além da diferença quanto à forma 
de aplicação, os dois tipos distinguem-se quanto ao tamanho máximo e à graduação.
Taxas de aplicação de tintas e microesferas:
São apresentadas a seguir as taxas usuais de aplicação de tintas e microesferas. No entanto, pode ser necessário o  
uso de outras taxas, em função de situações particulares.
a) Tintas
A taxa de aplicação varia de 0,4 l/m² a 0,6 l/m², não sendo admitidas taxas inferiores ao limite mínimo especificado. 
Para faixa com 0,10m de largura, 1 litro de tinta deve ser suficiente para pintar entre 25,0m e 16,7m de faixa, 
dependendo da espessura da película.
b) Microesfera “premix”
A taxa de diluição, no reservatório da máquina de demarcação, é de 200g/l a 250g/l. Para uma espessura da película 
de tinta de 0,4mm, a quantidade aplicada varia portanto de 80g/m² a 100g/m², e, para uma espessura de 0,6mm, de 
120g/m² a 150g/m².
c) Microesfera “drop-on”
A taxa de aplicação é de 160g/m², para película de espessura de 0,4mm, é de 200g/m², para película de espessura de 
0,6mm, admitindo-se uma variação de mais ou menos 10%.
Equipamentos:
O equipamento básico para a execução da sinalização horizontal compreende as seguintes unidades:
A pintura do pavimento (faixas, setas, números, zebrados, etc.) deve ser feita com máquinas auto-propulsoras dotadas 
de potência de 30 HP, apropriada para o tipo de tinta empregada e provida de “pistola de pintura” para retoques e 
marcações, mas trabalhadas;
Acessórios para limpeza, marcação e medição, tais como: vassoura manual, furadeira, espátula, linha de nylon, 
cordel, trena, gabaritos para setas, letras e números.
EXECUÇÃO
Tintas:
A aplicação de tintas sobre o pavimento deve seguir, basicamente, as seguintes etapas:
a) Antes do início da execução dos serviços, a superfície do revestimento deve estar perfeitamente limpa, seca e 
isenta de graxa e/ou óleo. O eixo da pista deve estar convenientemente locado, de 20,0m em 20,0m;
b) Marcação de linhas, a cada metro, com pontos de mais ou menos 3,0cm de diâmetro, com tinta;
c) Aplicação da tinta: no caso de faixas longitudinais de sinalização, a aplicação da tinta deve ser feita com máquina 
automotriz, provida de pistola e misturador automático no tanque.
d) Cuidados especiais devem ser tomados na regulagem da pressão e altura da pistola, para que se obtenha a largura 
e espessura de faixa padronizada. No caso de faixas interrompidas, deve ser observado o  espaçamento indicado 
pelo projeto. Para pinturas diversas (setas, legendas, etc), a linha deve ser aplicada  com pistola manual, com auxílio 
de gabaritos;
e) Na execução dos serviços devem, ainda, ser considerados os seguintes aspectos:
- a cor da tinta a utilizar (amarela ou branca) deve estar de acordo com o indicado no projeto;
- a pintura não pode ser executada em dias de chuvas ou com o pavimento úmido;
- as faixas devem apresentar condições de tráfego em tempo não superior a 30 minutos.
Controle:
Todos os materiais utilizados na execução dos serviços de sinalização horizontal devem satisfazer às condições 
estabelecidas no item 3 desta especificação, e em outras que porventura venham a ser exigidas pela fiscalização.
A Fiscalização deve exigir da executante dos serviços, certificados dos fabricantes que comprovem a qualidade dos 
materiais fornecidos.
As taxas de consumo de tintas e de microesferas devem ser determinadas, para verificação do atendimento aos 
limites estabelecidos nesta especificação. O processo recomendado é o da pesagem dos recipientes, antes e após 
a aplicação dos materiais. Havendo suspeita quanto à qualidade dos materiais, a Fiscalização deve exigir ensaios 
complementares, com ônus para a Executante.
O controle das condições de acabamento dos serviços que compõem a sinalização horizontal deve ser feito, pela 
Fiscalização, em bases visuais.
O controle geométrico consiste na realização de medidas, à trena, para verificação de larguras, espaçamentos e 
comprimentos das pinturas executadas.
Aceitação
Os serviços de sinalização horizontal devem ser aceitos quando atendidas as seguintes condições:
- A executante dos serviços tenha obedecido o projeto e estas especificações.
- O acabamento seja julgado satisfatório;
- A qualidade dos materiais empregados seja comprovada por certificados do fabricante e/ou por laboratório idôneo;
- As taxas de consumo especificadas tenham sido obedecidas, dentro das tolerâncias adotadas;
- As dimensões executadas estejam dentro das tolerâncias definidas no projeto.
SINALIZAÇÃO VERTICAL
Deverão ser instaladas placas de sinalização vertical para identificação do nome das vias públicas que estarão 
sofrendo intervenção da obra. A colocação deverá obedecer cada sentido de fluxo da via, sempre no inicio e final do 
trecho de via pavimentado ou recapeada.
A placa deverá ser confeccionada em chapa de aço nas dimensões de 45x25cm pintadas em azul com indicação 
do nome da via em branco, sendo fixada em poste de tubo de aço galvanizado de 2”, padrão da sinalização da 
UMUTRANS, a 2,5m de altura.
Além da sinalização de indicação do logradouro, deverá haver ao longo de todo o trecho de intervenção a instalação 
da sinalização vertical de transito, conforme indicação em projeto específico, em cumprimento  das normas do 
CONTRAN/DENATRAN, em seu “Manual de Sinalização Vertical de Regulamentação” (volume I).
A placa deverá ser confeccionada em chapa de aço nas dimensões padrões de sinalização viária urbana, nas cores 
específicas de cada função da placa, sendo fixada em poste de tubo de aço galvanizado de 2”, padrão da sinalização 
da UMUTRANS, a 2,5m de altura.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras
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Anexo II
N° do Item Descrição Unid. Quant. Valores
    Unitário Total
2 DRENAGEM        
2.2 TRANSPORTE DE PAVIMENTAÇÃO REMOVIDA m³x Km 16,00 1,54 
24,64
2.3 ESCAVACAO DE VALA NAO ESCORADA EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA COM PROFUNDIDADE 
DE 1,5 ATE 3M COM RETROESCAVADEIRA 75HP, SEM ESGOTAMENTO m³ 36,00 7,83 
281,88
2.4 REATERRO DE VALA/CAVA SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO , UTILIZANDO RETRO-
ESCAVADEIRA m³ 21,60 13,73 296,57
2.5 REATERRO DE VALA COM MATERIAL GRANULAR REAPROVEITADO ADENSADO E VIBRADO 
m³ 9,36 20,65 193,28
2.8 BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO Unid. 4,00 
876,12 3.504,48
3 TERRAPLANAGEM        
3.1 LIMPEZA DE TERRENO - RASPAGEM MECANIZADA (MOTONIVELADORA) DE CAMADA VEGETAL 
m² 1.640,29 0,62 1.016,98
3.2 ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 
160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP.(bota fora) m³ 
984,17 4,14 4.074,46
3.3 TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA EM LEITO NATURAL 
m³xkm 4.920,85 1,72 8.463,86
3.4 ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 
160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP.(reforço subleito) m³ 
1.279,42 4,14 5.296,80
3.5 TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA EM LEITO NATURAL 
m³xkm 6.397,10 1,72 11.003,01
4 BASE / SUB - BASE        
4.1 REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA m² 
1.640,29 1,46 2.394,82
4.2 BASE DE SOLO CIMENTO 4% MISTURA EM PISTA, COMPACTACAO 100% PROCTOR NORMAL, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE DO SOLO m³ 246,04 56,57 13.918,48
4.3 TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA EM LEITO NATURAL 
m³xkm 1.230,20 1,72 2.115,94
5 MEIO-FIO E SARJETA        
5.1 RETIRADA DE MEIO FIO C/EMPILHAMENTO E S/REMOÇÃO m 69,30 9,53 
660,43
5.2 MEIO-FIO E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO 15 MPA, 30 CM BASE X 26 CM ALTURA, 
MOLDADO “IN LOCO” COM EXTRUSORA m 430,10 24,89 10.705,19
6 REVESTIMENTO        
6.1 IMPRIMACAO DE BASE DE PAVIMENTACAO COM EMULSAO CM-30 m² 
1.554,27 5,70 8.859,34
6.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C m² 1.554,27 1,60 
2.486,83
6.3 FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE(CBUQ),CAP 
50/70, EXCLUSIVE TRANSPORTE ton 186,51 242,04 45.142,88
6.4 TRANSP. COMER.(massa CBUQ), dmt 5,0KM, COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 
PAVIMENTADA tonxkm 932,55 0,69 643,46
6.5 CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE, COM CAMINHAO 
BASCULANTE 6 M3 ton 186,51 3,61 673,30
7 URBANISMO        
7.1 EXECUÇÃO DE CALÇADA EM CONCRETO 1:3:5 (FCK=12 MPA) PREPARO MECÂNICO, E= 7CM 
m² 210,74 42,16 8.884,80
7.2 PLANTIO DE GRAMA MATO GROSSO EM PLACAS m² 772,78 7,84 
6.058,60
7.3 RAMPA DE ACESSIBILIDADE PNE - NBR9050 Unid. 12,00 262,67 
3.152,04
7.4 PLACA DE SINALIZAÇÃO COM PELÍCULA REFLETIVA COM SUPORTE EM AÇO GALVANIZADO - 
SINALIZAÇÃO Unid. 6,00 404,02 2.424,12
7.5 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM Unid. 
2,00 98,72 197,44
7.6 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO m² 416,83 22,06 9.195,27
8 CONTROLE TECNOLÓGICO        
8.1 ENSAIO DE GRANULOMETRIA POR PENEIRAMENTO - SOLOS Unid. 1,00 
129,09 129,09
8.2 ENSAIOS DE REFORÇO DO SUBLEITO m³ 1.279,42 1,61 
2.059,87
8.3 ENSAIOS DE BASE DE SOLO CIMENTO m³ 246,04 1,76 
433,03
8.4 ENSAIOS DE PINTURA DE LIGAÇÃO m² 1.554,27 0,04 62,17
8.5 ENSAIO DE DETERMINAÇÃO DO TEOR DE BETUME - CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO 
Unid. 1,00 141,20 141,20
8.6 ENSAIO DE DENSIDADE DO MATERIAL BETUMINOSO Unid. 1,00 59,39 
59,39
9 REPROGRAMAÇÃO (ETAPA DE LICITAÇÃO)        
9.1 TRANSP. DE MAT. ASFÁLTICO(CAP), dmt 587KM, CAMINHÃO RODOVIA PAVIMENTADA 
tonxkm 6.568,88 0,45 2.956,00
9.2 TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN 400MM PARA DRENAGEM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
M 40,00 152,32 6.092,80
9.3 DEMOLIÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA CBUQ M2 64,00 25,77 
1.649,28
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 1591/2017
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 400, de 09 (nove) de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 10 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0504 DIVISAO DE ESPORTES
278120012.2.037000 Manutencao da Divisão de Esportes
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE 278 
180,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:                                                                                                                         
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutencao da Divisão de Educação
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 178 
180,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 19 (dezenove) dias do mês de julho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 1592/2017
DATA: 19 de Julho de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 076/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 076/2017 em favor da  empresa  
CIRURGICA ONIX EIRELI ME o lote I, favor da empresa FARMACIA ESSENCIAL LTDA ME, o lote IV, e a favor da 
empresa ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA, o lote II, III e V, que tem como objeto: Celebração de Ata de Registro de 
Preços visando aquisição de medicamentos de “A” a “Z” (genéricos, similares e éticos) constantes da tabela oficial da 
ANVISA – CMED, para pronto fornecimento imediato às solicitações da Secretaria de Saúde mediante maior desconto 
percentual no preço máximo consumidor (PMC) sobre os preços constantes da coluna para o Estado do Paraná da 
lista oficial de preços editada pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED da ANVISA, conforme 
Anexo I-A do Edital, por um período de 12 meses.                                                     
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 19 dias do mês de Julho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 1593/2017
DATA: 19 de Julho de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,  Modalidade Pregão, n.º 077/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 077/2017 em favor da  empresa  
P. C. R. COMUNICAÇÃO LTDA os itens I ao IX, que tem como objeto: Celebração de Ata de Registro de Preços 
visando Contratação de empresa, para prestação de serviços com locação de tendas pirâmides, sanitários químicos, 
palco, tablado, estande, gerador de energia, entre outros, a serem utilizados nas festividades, reuniões e eventos 
solenes, realizados pela prefeitura municipal de Alto Paraíso/PR.                                                     
. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 19 dias do mês de Julho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANA
PORTARIA No 11, de 19 de julho de 2017.
O Presidente a Câmara Municipal de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Art. 1o   Conceder recesso funcional do dia 20 de julho de 2017 à 31 de julho de 2017, período este, concomitante com 
o recesso legislativo da Câmara Municipal de Alto Paraíso.
Parágrafo único. A Câmara Municipal de Alto Paraíso restabelecerá o expediente normal a partir do dia 1º de agosto 
de 2017.
Art. 2o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso-PR, 19 de julho de 2017.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2017
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Medicamentos que compõe a REMUNE – Relação Municipal de Medicamentos da Farmácia Básica Municipal, conforme itens constantes no anexo I-A 
deste edital. Os produtos objeto desta licitação serão retirados de forma fracionada conforme a necessidade do Município, de acordo com as condições particulares deste Edital, por um período de 12 meses., conforme detalhamento e condições 
estabelecidas abaixo:
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO PROPOSTA   VALOR TOTAL  VALIDADE DO REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA
1 AAS 100 MG CPR. C/1000 CX 20 41,20  824,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
2 ACICLOVIR 200 MG CPR. C/ 500 CX 3 278,00  834,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
3 ACICLOVIR 50MG/G CREME 10GR. UN 150   6,00  900,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
4 ACIDO FOLICO 5 MG CPR. C/500 CX 10 51,00  510,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
5 ACIDO FUSIDICO 20MG/G CREME TB 30 55,00  1.650,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
6 ACIDO VALPROICO 250 MG CPR. C/50 CX 40 74,00  2.960,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
7 ADRENALINA 1MG/ML 1ML  UND 200   4,80  960,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
8 AGUA P/INJECAO INJ 10ML  UND 20.000   0,37  7.400,00   12 MESES  078/2017 MC Prod.Med.Hospitalares Ltda. ME
9 ALBENDAZOL 400 MG CPR. C/100 CX 10 76,00  760,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
10 ALBENDAZOL 400 MG SUSPENSÃO 10 ML FR 200   2,24  448,00   12 MESES  078/2017 MC Prod.Med.Hospitalares Ltda. ME
11 ALENDRONATO DE SODIO 70 MG CPR. C/ 8 CX 50 29,00  1.450,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
12 ALOPURINOL 300 MG CPR. C/ 500 CX 10 128,00  1.280,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
13 AMBROXOL 15MG/5ML SUSP. 100ML  FR 3000   3,05  9.150,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
14 AMBROXOL 30MG/5ML SUSP. 100ML  FR 3000   3,05  9.150,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
15 AMINOFILINA 100MG CPR. C/500 CX 50 57,00  2.850,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
16 AMINOFILINA 24MG/ML 10ML   UND 1200   1,45  1.740,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
17 AMIODARONA 200 MGCPR. C/ 500 CX 10 328,00  3.280,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
18 AMIODARONA 150MG/3ML INJ   UND 200   2,65  530,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
19 AMITRIPITILINA 25 MG CPR. C/100 CX 180 14,50  2.610,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
20 AMOXICILINA 250 MG/ML 150ML FR 300 11,80  3.540,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
21 AMOXICILINA 500 MG CAPS C/500 CX 20   8,20  164,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
22 AMOXICILINA+CLAVULANATO DE POTASSIO CPR. 500/125MG C/18 CX 280 39,50            11.060,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
23 ANFOTERICINA B 50MG PÓ LIOF. F/A  AMP 50 28,50  1.425,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
24 ANLODIPINO 5 MG CPR. C/500 CX 30 24,85  745,50   12 MESES  078/2017 MC Prod.Med.Hospitalares Ltda. ME
25 ATENOLOL 50 MG CPR. C/ 500 CX 30 35,20  1.056,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
26 ATENOLOL 25 MG CPR. C/500 - CX 20 28,50  570,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
27 ATROPINA 0,25 MG/ML INJ.  UND 100   0,55  55,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
28 AZITROMICINA 500 MG CPR. C/500 CX 6 499,00  2.994,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
29 BENZIL PENICILINA BENZATINA 1.200,000 U INJ UND 300   6,95  2.085,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
30 BIPERIDENO2 MGCPR. C/200 CX 30 83,50  2.505,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
31 BROMETO DE IPRATROPIO 0,25MG/ML GOTAS 20 ML FR 200   1,37  274,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
32 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML GTS 20ML  FR 200   4,70  940,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
33 BROMOPRIDA 10MG CPR. C/800 CX 50 275,00            13.750,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
34 BROMOPRIDA GOTAS 20ML FR 600   1,70  1.020,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
35 BUTIL. DE ESCOP.10MG CPR. C/20 CX 600 16,00  9.600,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
36 BUTIL. DE ESCOP.10MG/ML GTS 20ML  FR 1000 11,50            11.500,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
37 BUTIL. DE ESCOP.20MG/ML INJ. 1ML AMP.  AMP 1200   1,50  1.800,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
38 BUTIL. DE ESCOP.20MG+DIPIRONA 2,5G INJ 5ML  AMP 2000   3,80  7.600,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
39 CAPTOPRIL 25 MG CPR. C/500 CX 30 22,00  660,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
40 CAPTOPRIL 50 MG CPR. C/500 CX 40 44,00  1.760,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
41 CARBAMAZEPINA 2% SUSP100 ML FR 50 10,00  500,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
42 CARBAMAZEPINA 200 MG CPR. C/200 CX 50 35,00  1.750,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
43 CARBONATO DE LITIO 300 MGCPR. C/500 CX 5 225,00  1.125,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
44 CARVEDILOL 12,5 MG CPR. C/ 60 CX 50 27,00  1.350,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
45 CARVEDILOL 25 MG CPR. C/30 CX 50 23,00  1.150,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
46 CARVEDILOL 3,125 MG CPR. C/ 30 CX 30   0,33    9,90   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
47 CARVEDILOL 6,25 MG CPR. C/ 60 CX 60 23,00  1.380,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
48 CEFALEXINA 250MG 60ML FR 300 13,50  4.050,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
49 CEFALEXINA 500MG C/200 CX 25 168,90  4.222,50   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
50 CEFAZOLINA 1GR. IM/IV  AMP 300   6,10  1.830,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
51 CEFTAZIDIMA 1GR INJ F/A  AMP 50 10,69  534,50   12 MESES  078/2017 MC Prod.Med.Hospitalares Ltda. ME
52 CEFTRIAXONA DISSODICA 1GR.IM/IV INJ. AMP 1000 13,23            13.230,00   12 MESES  078/2017 MC Prod.Med.Hospitalares Ltda. ME
53 CEFTRIAXONA DISSODICA 500MG IM AMP 1000 18,00  18.000,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
54 CETOCONAZOL 20MG/G 30G  UN 250   2,60  650,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
55 CETOPROFENO 50MG/ML IM AMP.2ML AMP. AMP 2500   3,10  7.750,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
56 CINARIZINA 75MG CPR. C/30 CX 300   0,45  135,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
57 CIPROFLOXACINO 500MG C/300 CX 30 138,00  4.140,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
58 CITALOPRAM 20MG CPR. C/28 CX 100 13,00  1.300,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
59 CLOMIPRAMINA 25 MG CPR. C/30 CX 100 40,50  4.050,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
60 CLONAZEPAM 0,5MG CPR. C/20 CX 100   4,00  400,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
61 CLONAZEPAM 2MG CPR. C/30 CX 400   5,25  2.100,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
62 CLOPIDOGREL 75 MG CPR. C/30 CX 300 29,50  8.850,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
63 CLORETO DE POTASSIO 19,1% 10ML AMP.IV UND 50   0,50  25,00   12 MESES  078/2017 MC Prod.Med.Hospitalares Ltda. ME
64 CLORETO DE SODIO 20% 10ML AMP. UND 50   0,48  24,00   12 MESES  078/2017 MC Prod.Med.Hospitalares Ltda. ME
65 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/G GEL TB 30   3,00  90,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
66 CLORPROMAZINA 100 MG CPR. C/200 CX 50 67,00  3.350,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
67 CLORPROMAZINA 25 MG CPR.  C/200 CX 10 78,00  780,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
68 CLORPROMAZINA 25MG/5ML AMP. C/50 CX 2 77,00  154,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
69 CODEINA 30MG CPR. C/30 CX 30 62,00  1.860,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
70 COMPLEXO B CPR. C/50 CX 240   8,20  1.968,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
71 COMPLEXO B POLIVITAMINICO 2ML INJ IV/IM  AMP 4000   1,35  5.400,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
72 DESLANOSIDEO 0,2MG/ML 2ML   UND 100   2,30  230,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
73 DEXAMETASONA 0,1MG/ML SUSP. 100ML  FR 1200   2,35  2.820,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
74 DEXAMETASONA 2MG/ML 1ML INJ IV/IM  AMP 1600   5,30  8.480,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
75 DEXAMETASONA 4MG CPR C/200 CX 10 81,30  813,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
76 DEXAMETASONA 4MG/ML 2,5ML INJ IV/IM  AMP 1400   1,98  2.772,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
77 DEXAMETASONA CREME 10 GR TB 1000   1,45  1.450,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
78 DEXCLORFENIRAMINA 2 MG CPR. C/ 500 CX 10 83,30  833,00   12 MESES  078/2017 MC Prod.Med.Hospitalares Ltda. ME
79 DIAZEPAM 10MG CPR. C/1000 CX 10 74,00  740,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
80 DIAZEPAM 10MG/2ML AMP.02ML C/50 CX 20 85,00  1.700,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
81 DIAZEPAN 5 MG CPR. C/ 200 CX 50 18,70  935,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
82 DICLOFENACO DIETILAMONIO GEL 60GR.  TB 1000   6,40  6.400,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
83 DICLOFENACO SODICO 50MG CPR. C/500 CX 30 38,00  1.140,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
84 DICLOFENACO SODICO 75MG INJ. AMP.  AMP 5000   1,30  6.500,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
85 DIGOXINA 0,25 MG CPR. C/ 500 CX 10 64,40  644,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
86 DIMEN+PIRID+GLICOSE+FRUTOSE IV 10ML  AMP 1000   6,60  6.600,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
87 DIMENIDRINATO+PIRIDOXINA AMP.1ML  AMP 2500   2,30  5.750,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
88 DIPIRONA 1GR. 2ML INJ.  AMP 2000   1,24  2.480,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
89 DIPIRONA 500MG CPR. C/500 CX 100 72,00  7.200,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
90 DIPIRONA 500MG/ML GTS 10ML  FR 2000   1,15  2.300,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
91 DIPIRONA+CAFEINA+ISOMETEPTENO CPR. C/200 CX 50 79,00  3.950,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
92 DIPIRONA300MG+ORFENADRINA35M+CAFEINA 50MG CPR CPR 20000   0,25  5.000,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
93 DIPROPINATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA 5MG/ML + 2 MG/ML  AMP 500   9,00  4.500,00   12 MESES  
078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
94 DOBUTAMINA 250MG/20ML IV AMP  AMP 100 32,00  3.200,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
95 DOPAMINA 5 MG/ML INJ. UND 200   2,20  440,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
96 ENALAPRIL 10 MG CPR. C/500 CX 20 52,00  1.040,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
97 ENALAPRIL 20 MG CPR. C/500 CX 50 67,00  3.350,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
98 ESTRIOL 1 MG/ML  CREME VAG TB 50 45,00  2.250,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
99 ETILEFRINA 10 MG/ML INJ.  UND 200   1,60  320,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
100 FENITOINA 50 MG/ML INJ CX C/ 50 CX 2 155,00  310,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
101 FENOBARBITAL 100 MG/ML INJ CX C/ 50 CX 2 169,00  338,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
102 FENOBARBITAL 100 MG CPR. C/200 CX 50 34,00  1.700,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
103 FENOBARBITAL 40 MG/ML GTS C/20 ML FR 100   5,00  500,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
104 FIBRASE+CLORANFENICOL 30GRS TB 30 64,00  1.920,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
105 FINASTERIDA 5 MG CPR. C/30 CX 30 46,00  1.380,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
106 FITOMENADIONA 10 MG/ML INJ UND 200   2,86  572,00   12 MESES  078/2017 MC Prod.Med.Hospitalares Ltda. ME
107 FLORATIL 100 MG de Saccharomyces boulardii - 100 MG CPR. C/ 12 CX 200 15,95  3.190,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
108 FLORATIL 200 MG de Saccharomyces boulardii - 200 MG CPR.  C/12 CX 200 11,00  2.200,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
109 FLUOXETINA 20 MG CAPS CX C/70 CX 400 17,40  6.960,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
110 FUROSEMIDA 10MG/ML INJ 2ML  AMP 3000   1,20  3.600,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
111 FUROSEMIDA 40 MG CPR. C/500 CX 30 31,00  930,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
112 GENTAMICINA 80MG AMP. 2ML  AMP 3000   2,00  6.000,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
113 GLIBENCLAMIDA 5 MG CPR. C/500 CX 50 26,00  1.300,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
114 GLICOSE 25% INJ. AMP. 10ML  AMP 4000   0,40  1.600,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
115 GLIMEPIRIDA 4 MG C/30 CX 40   9,98  399,20   12 MESES  078/2017 MC Prod.Med.Hospitalares Ltda. ME
116 GUACO-MIKANIA GLOMERATA 35 MG/ML XAROPE 100 ML FR 500   3,90  1.950,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
117 HALOPERIDOL 1 MG CPR. C/200 CX 10 49,00  490,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
118 HALOPERIDOL 2 MG/ML GTS C/ 20 ML FR 50   4,00  200,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
119 HALOPERIDOL 5 MG CPR. C/ 200 CX 50 38,00  1.900,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
120 HALOPERIDOL 5MG/ML AMP. C/50 CX 5 100,00  500,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
121 HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG/ML INJ CX C/5 CX 20 39,50  790,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
122 HIDRALAZINA 20MG/ML INJ 1ML  UND 100   8,00  800,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
123 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG CPR. C/500 CX 30 24,90  747,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
124 HIDROCORTIZONA 100MG IM/IV AMP.  AMP 500   6,30  3.150,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
125 HIDROCORTIZONA 500MG IM/IV F/A.  AMP 500 14,50  7.250,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
126 HIDROXIDO DE ALUMINIO 100ML HORTELA  UN 300   3,00  900,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
127 IBUPROFENO 600 MG CPR. C/500 CX 40 83,50  3.340,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
128 IBUPROFENO 300 MG CPR. C/ 500 CX 10 82,00  820,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
129 IBUPROFENO 50 MG/ML GOTAS 30 ML FR 500   2,00  1.000,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
130 IMIPENEM+CILASTATINA 500MG INJ F/A  AMP 50 36,90  1.845,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
131 IMIPRAMINA 25MG CPR C/200 CX 200 121,10  24.220,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
132 ITRACONAZOL 100 MG CPR. C/ 400 CX 3 520,00  1.560,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
133 IVERMECTINA 6 MG CPR. C/ 500 CX 2 401,00  802,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
134 KOLLAGENASE+CLORANFENICOL 30GRS TB 50 22,30  1.115,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
135 LANCETAS AUTOMATICA UNIDADE     UNI 20000   0,28  5.600,00   12 MESES  078/2017 MC Prod.Med.Hospitalares Ltda. ME
136 LEVOFLOXACINO 500MG CPR. C/7 CX 100 139,00  13.900,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
137 LEVONORGESTRESL+ETINILESTRADIOL 0,15+0,03MG CPR. C/21 CX 70 22,00  1.540,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
138 LIDOCAINA 10% SPRAY 50ML FR 40 116,00  4.640,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
139 LIDOCAINA 2% S/ VASO INJ 20ML ESTERIL F/A  AMP 1000   5,65  5.650,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
140 LINCOMICINA 600 MG INJ.  AMP 1000   9,50  9.500,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
141 LORATADINA 1 MG/ML 100ML FR 500   3,00  1.500,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
142 LORATADINA 10 MG CPR. C/360 CX 20 41,00  820,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
143 LOSARTANA 50 MG CPR. C/ 500 CX 100 38,64  3.864,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
144 MEBENDAZOL 100MG CPR. C/600 CX 10 46,50  465,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
145 MEBENDAZOL 20MG/ML SUSP. 30ML  FR 200   1,90  380,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
146 MELOXICAM 15 MG C/500 CX 6 228,60  1.371,60   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
147 MEROPENEM 1G INJ. IV FA  AMP 30 48,30  1.449,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
148 METFORMINA 850 MG CPR. C/ 500 CX 50 57,30  2.865,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
149 METFORMINA 500 MG CPR. C/ 500 CX 20   3,00  60,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
150 METILDOPA 250 MG CPR. C/500 CX 30 312,00  9.360,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
151 METILDOPA 500 MG CPR. C/ 500 CX 50 410,00  20.500,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
152 METILERGOMETRINA 0,2MG/ML INJ. AMP. UND 100   2,40  240,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
153 METOCLOPRAMIDA 10MG CPR. C/500 CX 76 113,80  8.648,80   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
154 METOCLOPRAMIDA 10MG INJ. 2ML AMP. AMP 4800   0,52  2.496,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
155 METOCLOPRAMIDA 4MG/ML GOTAS 20 ML FR 300   1,80  540,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
156 METRONIDAZOL 250 MG CPR. C/ 500 CX 6 57,40  344,40   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
157 MICONAZOL 20 MG/G CREME VAGINAL FR 200   9,90  1.980,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
158 MICONAZOL 20 MG/G DERMATOLOGICO FR 200   2,50  500,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
159 MORFINA 10 MG/ML INJ CX C/50 CX 10 302,00  3.020,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
160 MOTRONIDAZOL 100 MG/G CREME VAGINAL TB 200   7,50  1.500,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
161 NEOMICINA+BACITRACINA CREME 10GR. TB 1200   2,10  2.520,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
162 NIFEDIPINO 10 MG CAPS GEL C/ 60 CX 4   6,20  24,80   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
163 NIFEDIPINO 20 MG CPR. C/ 500 CX 50 51,00  2.550,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
164 NIMESULIDA 100MG CPR. C/480 CX 100 75,00  7.500,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
165 NIMESULIDA 50MG/ML GTS 15ML FR 1000   2,00  2.000,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
166 NIMODIPINO 30MG CPR C/30 CX 100 18,70  1.870,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
167 NISTATINA 100.000UI/4G CREME VAG. 60GR TB 150 10,00  1.500,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
168 NISTATINA 100.000UI/ML SUSP. 30ML FR 200   4,36  872,00   12 MESES  078/2017 MC Prod.Med.Hospitalares Ltda. ME
169 NORFLOXACINO 400MG CPR. C/14 CX 180   4,99  898,20   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
170 OLEO DE GIRASOL + ASSOCIAÇÃO (DERSANI) FR 30   4,10  123,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
171 OLEO MINERAL FR 100   4,40  440,00   12 MESES  078/2017 MC Prod.Med.Hospitalares Ltda. ME
172 OMEPRAZOL 20MG CPR. C/560 CX 50 52,00  2.600,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
173 OXCARBAZEPINA 600MG CPR. C/60 CX 10 142,00  1.420,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
174 PANTOPRAZOL 40MG CPR. C/28 CX 100 57,00  5.700,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
175 PARACETAMOL 200 MG/ML GOTAS 10 ML FR 1000   1,20  1.200,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
176 PARACETAMOL 500 MG CPR. C/500 CX 50 43,80  2.190,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
177 PARACETAMOL+CLORF.+FENILEFRINA CPR. C/20 CX 200 226,00  45.200,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
178 PAROXETINA 20MG CPR. C/20 CX 200   4,70  940,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
179 PENTOXIFILINA 400MG CPR. C/30 CX 250 37,40  9.350,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
180 PERMANGANATO DE POTASSIO 100MG C/500 CX 10 68,50  685,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
181 PIROXICAM 20MG CPR. C/300 CX 60 74,00  4.440,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
182 POLIVITAMINICO SUSP. 100ML  FR 300   7,00  2.100,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
183 PREDNISOLONA 3MG/ML SUSP.60ML  FR 500   6,00  3.000,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
184 PREDNISONA 5MG CPR. C/ 500 CX 10 72,00  720,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
185 PREDNISONA 20 MG CPR. C/500 CX 10 310,00  3.100,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
186 PROMETAZINA 25MG CPR C/200 CX 30 37,00  1.110,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
187 PROMETAZINA 25MG/ML INJ 2ML  AMP 500   2,50  1.250,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
188 PROPRANOLOL 40 MG CPR. C/ 500 CX 20 27,15  543,00   12 MESES  078/2017 MC Prod.Med.Hospitalares Ltda. ME
189 RANITIDINA 150MG CPR. Cx500 CX 50 686,70  34.335,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
190 RANITIDINA 50MG INJ. 2ML AMP.  AMP 2000   1,26  2.520,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
191 REIDRATANTE ORAL SACHE 27,9GR. C/50 CX 100 56,00  5.600,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
192 RISPERIDONA 1MG CPR C/30 CX 700 13,00  9.100,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
193 RISPERIDONA 2MG CPR C/30 CX 400 10,00  4.000,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
194 SALBUTAMOL 0,4MG/ML SUSP. 100ML FR 400   1,90  760,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
195 SERINGA PARA INSULINA UNIU UNI 10000   0,28  2.800,00   12 MESES  078/2017 MC Prod.Med.Hospitalares Ltda. ME
196 SERTRALINA 50MG CPR. C/30 CX 2000 23,50  47.000,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
197 SIMETICONA 40MG CPR. C/600 CX 30 129,00  3.870,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
198 SIMETICONA 75MG/ML GTS 10ML  FR 500   1,87  935,00   12 MESES  078/2017 MC Prod.Med.Hospitalares Ltda. ME
199 SINVASTATINA 20 MG CPR. C/ 500 CX 20 77,00  1.540,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
200 SINVASTATINA 40 MG CPR. C/ 500 CX 20 145,00  2.900,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
201 SOLUCAO FISIOL. NASAL GTS 30ML  FR 500   1,40  700,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
202 SULFADIAZINA DE PRATA 10 MG/G CREME TB 100   6,75  675,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
203 SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA 400/80MG C/400 CX 30 68,00  2.040,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
204 SULFATO FERROSO 125MG/ML GTS 30ML  FR 1000   1,49  1.490,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
205 SULFATO FERROSO 40MG CPR. C/500 CX 50 77,00  3.850,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
206 TIABENDAZOL 50 MG CREME TB 300 23,00  6.900,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
207 TIAMINA 300 MG CPR. C/500 CX 20 110,00  2.200,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
208 TIRAS PARA GLICEMIA UNI UNI 15000   0,89  13.350,00   12 MESES  078/2017 MC Prod.Med.Hospitalares Ltda. ME
209 TRAMADOL 50MG/ML AMP.02ML C/50 CX 40 79,00  3.160,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
210 VALPROATO DE SODIO 50 MG/ML SUSP UND 100   5,00  500,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
211 VALSARTANA 160 MG C/500 CX 10 457,00  4.570,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
212 VIT.A+D+OX.ZINCO PMD 45GR.  TB 1000   4,70  4.700,00   12 MESES  078/2017 Assunção & Moretto Ltda. EPP
213 VITAMINA C INJ. 500MG AMP. 5ML  AMP 2000   1,40  2.800,00   12 MESES  078/2017 MC Prod.Med.Hospitalares Ltda. ME
CONDIÇÕES: 
1. A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos em até 02 (dois) dias.
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.
3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável.
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade.
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  97/2017 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 44/2017
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MEI
DATA DA ABERTURA: 04 de agosto de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de  materiais de consumo de padaria como pães, 
bolos,salgados etc, para atender todas as Secretarias da Prefeitura de Alto Piquiri.
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 19 de julho de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANA
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 031/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, para Contratação de Empresa DETENTORADE 
EXCLUSIVIDADE para Fornecimento de peças originais e Prestação de Serviços para realização de Revisão 
Programada para veiculo Sandero, chapa patrimonial nº 8418 (viatura do Corpo de Bombeiros), que esta dentro 
do limite de garantia, com a empresa: GRANVEL- GRANVILLE VEÍCULOS LTDA,  inscrito no CNPJ sob nº. 
01.680.956/0005-78, com sede, AV. Tiradentes, na Cidade de Umuarama - Paraná, no valor total de R$ 1.298,78 (hum 
mil duzentos e noventa e oito reais). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS – 07.002.061820008.2.077.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO – 07.002.061820008.2.077.3390.39 - 
OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA
Altônia, 19 de julho de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 032/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso II art. 24 do da Lei nº. 8.666/93 a  pedido da SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL para 
Contratação de Empresa para fornecimento de alimentos para do CRAS em reuniões de Fortalecimento de vínculos 
co idosos, no valor R$ 5.460,48 (cinco mil quatrocentos e sessenta reais e quarenta e oito reais). Com a empresa: 
ROSIMEIRE STANOGA DA MOTA RIBEIRO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 15.787.697/0001-60, com sede Avenida 
07 de setembro, 800, CEP: 87.550-000,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná.
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 08.002.0824440010.2.050.3390.30 – Material 
de Consumo.
Altônia, 19 de julho de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 050/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0111/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE para possível fornecimento de forma parcelada de Areia e pedra brita para uso das diversas Secretaria da 
Prefeitura Municipal de Altônia
VALOR MÁXIMO: R$ 27.175,00  (vinte e sete mil cento e setenta e cinco reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 19 de julho de 2017
ABERTURA: Terça-Feira, 01 de agosto de 2017 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 19 de julho de 2017
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N.º095/2017.
Dispõe sobre concessão de Licença Maternidade, a Conselheira Tutelar, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
Conceder Licença Maternidade a Conselheira Tutelar CLEOCIR CÉSAR DA SILVA, detentora do Cargo de 
Conselheira, por um período de 120 (cento e vinte) dias a partir do dia 06 de julho de 2017, conforme atestado médico 
para gestante.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 19 de julho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N.º 097/2017.
Concede férias a Servidores Municipais.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
Concede férias a Servidores Municipais conforme relação abaixo:
SERVIDOR PERÍODO SERVIDOR PERÍODO
Rosalia Sampaio da Cruz 03/07/2017 à 01/08/2017 Edneia Coutinho 03/07/2017 à 01/08/2017
Quiterio Luiz Tavares 03/07/2017 à 01/08/2017 Neiva Aparecida Costa 03/07/2017 à 01/08/2017
Arlindo Praxedes  Silva 03/07/2017 à 01/08/2017 Aparecido Julio Saraiva 03/07/2017 à 01/08/2017
João Hermenegildo Neto 03/07/2017 à 01/08/2017 Celia dos Santos Santana 03/07/2017 à 01/08/2017
Vera Lucia de Souza Oliveira 15/07/2017 à 13/08/2017  
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 19 de julho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO:  Aquisição de materiais hospitalares para serem utilizados no CISA I, CISA II, CEO, CAPS e no Ambulatório 
de Ortopedia, será declarada vencedora do certame, a empresa que apresentar o menor preço por item.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 03/08/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 
10,00 (dez reais) comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 19 DE JULHO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA 
Coordenador
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REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.639/2017
Autorizar a Comissão Especial de Seleção de Pessoal, para a abertura do Processo Seletivo Simplificado, visando a 
contratação temporária de pessoal pelo Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Autorizar a Comissão Especial de Seleção de Pessoal, para realizar a abertura de Processo Seletivo Simplificado, 
visando à contratação temporária de Pessoal pelo Município de Umuarama, sob o Regime CLT, para os empregos públicos 
de: Professor – 20 horas, Auxiliar de Serviços Gerais – 40 horas e Secretário Escolar – 40 horas.
DO EMPREGO A SER PROVIDO
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Curso em nível médio modalidade normal (Magistério), 
ou;
- Em nível superior, em curso de graduação em Pedagogia com habilitação ao magistério da educação infantil e/ou anos 
iniciais do ensino fundamental; ou
- Em curso normal superior.
Vencimento R$ 1.276,71 (independente da escolaridade do candidato)
Nº de vagas de Ampla Concorrência 25
Reserva de Vaga para portadores de deficiência 02
Jornada de trabalho  20 Horas
Taxa de inscrição  R$ 20,00
Tipo de prova - Prova de Títulos.
PROFESSOR – ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - AEE 
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Curso em nível médio modalidade normal (Magistério), 
ou;
- Em nível superior, em curso de graduação em Pedagogia com habilitação ao magistério da educação infantil e/ou anos 
iniciais do ensino fundamental; ou
- Em curso normal superior.
- Especialização em Educação Especial ou em Atendimento Educacional Especializado.
Vencimento R$ 1.276,71 (independente da escolaridade do candidato)
Nº de vagas de Ampla Concorrência 05
Reserva de Vaga para portadores de deficiência 01
Jornada de trabalho  20 Horas
Taxa de inscrição  R$ 20,00
Tipo de prova - Prova de Títulos.
SECRETÁRIO ESCOLAR
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Ensino Médio Completo
- Curso de Informática
Vencimento R$ 1.542,96 (independente da escolaridade do candidato)
Nº de vagas de Ampla Concorrência 01
Reserva de Vaga para portadores de deficiência -
Jornada de trabalho  40 Horas
Taxa de inscrição  R$ 15,00
Tipo de prova - Prova de Títulos
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego - Ensino Fundamental Incompleto
Vencimento R$ 1.117,28 (independente da escolaridade do candidato)
Nº de vagas de Ampla Concorrência 10
Reserva de Vaga para portadores de deficiência 01
Jornada de trabalho  40 Horas
Taxa de inscrição  R$ 10,00
Tipos de provas  - Prova de Títulos.
Art. 2º. Compete à Comissão Especial de Seleção de Pessoal, baixar, mediante Edital, as Instruções Especiais para a 
realização do Processo Seletivo Simplificado, bem como a sua execução e coordenação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.641/2017
Transferir o servidor VALDINEI GODOIS ELEOTERIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor VALDINEI GODOIS ELEOTERIO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.200.584-4-SSP-PR 
e inscrito no CPF n.º 042.226.259-57, nomeado em 16 de junho de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, lotado no Fundo Municipal de Saúde, para prestar serviço na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, com ônus para a mesma, a contar de 1º de julho de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.642/2017
Concede promoção por conhecimento à servidora ANA PAULA DOS SANTOS SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ANA PAULA DOS SANTOS SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
9.357.795-7-SSP-RO, inscrita no CPF sob n° 009.644.889-06, nomeada em 11 de maio de 2015, para ocupar o cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, passando do item “b”, 
Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no art. 7.º e seus parágrafos, e inciso II do art. 8.º da Lei Complementar n.º 
188/2007, nos termos do Processo n.º 7212/2017, a contar de 4 de julho de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.643/2017
Conceder licença Maternidade à servidora CAROLINA DE AMORIM BOUCAULT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora CAROLINA DE AMORIM BOUCAULT, portadora da Cédula de Identidade RG nº 2.258.907-0-
SESP/SP, inscrita no CPF n.º 325.942.348-69, ocupante do cargo de carreira de Secretário Escolar, nomeada em 15 de maio 
de 2006, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade, no período de 16 de julho 
de 2017 a 12 de novembro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.644/2017
Concede licença para acompanhar dependente a servidora VERA LUCIA AGRELLA BERTOLIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora VERA LUCIA AGRELLA BERTOLIN, portadora da Cédula de Identidade RG 3.660.721-1-SSP-
PR e inscrita no CPF sob n.º 883.951.709-04, admitida em 01 de fevereiro de 2001, pelo regime CLT, para exercer a função 
de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença para acompanhar dependente 
por 30 (trinta) dias, com base no art. 99, §§ 1.º e 2.º da Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
067/1999, conforme o Processo n.º 7067/2017, no período de 1º de julho de 2017 a 30 de julho de 2017, sem prejuízo de 
seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.645/2017
Concede licença Luto a servidora SUELY MARSOLA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SUELY MARSOLA COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.034.681-3-SSP/PR, 
inscrita no CPF n.º 527.392.289-53, admitida em 01 de abril de 1986 e   nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Luto, no 
período de 6 de julho de 2017 a 13 de julho de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, 
do art. 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.646/2017
Transferir a servidora RITA DE CASSIA DA SILVA CELESTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora RITA DE CASSIA DA SILVA CELESTE, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
9.997.428-1-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 059.966.909-85, nomeada em 7 de outubro de 2011, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para prestar serviço 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, com ônus para a mesma, a contar de 1º de julho de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.647/2017
Nomeia MARIO JONJOB FILHO e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia MARIO JONJOB FILHO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 3171756-6- SESP-PR, inscrito no CPF 
sob n.º 412.731.849-04, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial III, símbolo CC-05, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano, com ônus para a mesma, a partir de 6 de julho de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100,00% (cem por cento) sobre o símbolo CC-05, a contar de 6 de julho 
de 2017, a título de Representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.648/2017
Designa o servidor MARIO JONJOB FILHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor MARIO JONJOB FILHO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 3171756-6-SESP-PR, inscrito 
no CPF sob n.º 412.731.849-04, nomeado em 06 de julho de 2017, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial 
III, símbolo CC-05, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, para prestar serviço na Secretaria Municipal de 
Habitação e Projetos Técnicos, sem ônus para a mesma, a contar de 6 de julho de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.649/2017
Nomeia SERGIO MONTANHOLI e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia SERGIO MONTANHOLI, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 1567115-7- SESP-PR, inscrito no CPF 
sob n.º 101.623.999-87, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial III, símbolo CC-05, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, com ônus para a mesma, a partir de 3 de julho de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100,00% (cem por cento) sobre o símbolo CC-05, a contar de 3 de julho 
de 2017, a título de Representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.779/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ALBERTO CARDOSO CAVALCANTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ALBERTO CARDOSO CAVALCANTE, matrícula nº 
887651, portador da cédula de identidade RG nº 8.431.960-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 026.783.209-52, ocupante do 
cargo de carreira de Guarda Municipal 2ª Classe, nomeado em 12.09.2006 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 12 de setembro de 2014 a 11 de setembro de 2016, passando da referência 
05 para referência 06, classe “D”, Grupo da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de setembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.780/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal CARLOS ALBERTO NEVES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal CARLOS ALBERTO NEVES DOS SANTOS, matrícula 
nº 887811, portador da cédula de identidade RG nº 5.741.962-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 885.380.959-00, ocupante do 
cargo de carreira de Guarda Municipal 2ª Classe, nomeado em 12.09.2006 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 12 de setembro de 2014 a 11 de setembro de 2016, passando da referência 
05 para referência 06, classe “D”, Grupo da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de setembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.781/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal CLODOALDO MANDUCA JANUÁRIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal CLODOALDO MANDUCA JANUÁRIO, matrícula nº 
888031, portador da cédula de identidade RG nº 6.942.837-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 026.467.559-29, ocupante do 
cargo de carreira de Guarda Municipal 2ª Classe, nomeado em 12.09.2006 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 12 de setembro de 2014 a 11 de setembro de 2016, passando da referência 
05 para referência 06, classe “D”, Grupo da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de setembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.782/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EMERSON ROBERTO FLORIAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EMERSON ROBERTO FLORIAN, matrícula nº 888201, 
portador da cédula de identidade RG nº 5.773.759-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 800.844.609-97, ocupante do cargo de 
carreira de Guarda Municipal 2ª Classe, nomeado em 12.09.2006 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 12 de setembro de 2014 a 11 de setembro de 2016, passando da referência 05 
para referência 06, classe “D”, Grupo da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de setembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.783/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal GILDO JUNIOR SCHIAVON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal GILDO JUNIOR SCHIAVON, matrícula nº 888381, 
portador da cédula de identidade RG nº 6.837.477-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 028.400.839-73, ocupante do cargo de 
carreira de Guarda Municipal 2ª Classe, nomeado em 12.09.2006 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 12 de setembro de 2014 a 11 de setembro de 2016, passando da referência 05 
para referência 06, classe “D”, Grupo da Guarda Municipal (GGM). 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de setembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.784/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal LUCILENIO ALVARES PALOMO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal LUCILENIO ALVARES PALOMO, matrícula nº 888891, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.652.205-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 755.640.849-34, ocupante do cargo de 
carreira de Guarda Municipal 2ª Classe, nomeado em 12.09.2006 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 12 de setembro de 2014 a 11 de setembro de 2016, passando da referência 05 
para referência 06, classe “D”, Grupo da Guarda Municipal (GGM). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de setembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.785/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal MARCOS APARECIDO RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal MARCOS APARECIDO RODRIGUES, matrícula nº 
889191, portador da cédula de identidade RG nº 5.683.099-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 844.002.269-72, ocupante do 
cargo de carreira de Guarda Municipal 2ª Classe, nomeado em 12.09.2006 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 12 de setembro de 2014 a 11 de setembro de 2016, passando da referência 
05 para referência 06, classe “D”, Grupo da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de setembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.786/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROBERTA LIMA NIEBUHR DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de l9 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROBERTA LIMA NIEBUHR DOS SANTOS, matrícula 
nº 889351, portadora da cédula de identidade RG nº 8.510.619-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 040.326.749-81, ocupante 
do cargo de carreira de Guarda Municipal 2ª Classe, nomeada em 12.09.2006 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 12 de setembro de 2014 a 11 de setembro de 2016 passando da referência 
05 para referência 06, classe “C”, Grupo da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de setembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.787/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SONYANGELA IMAI ROSSI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SONYANGELA IMAI ROSSI, matrícula nº 889601, 
portadora da cédula de identidade RG nº 8.077.808-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 047.074.099-03, ocupante do cargo de 
carreira de Guarda Municipal 2ª Classe, nomeada em 12.09.2006 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 12 de setembro de 2014 a 11 de setembro de 2016 passando da referência 05 
para referência 06, classe “D”, Grupo da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de setembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.788/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal THIAGO MOTA NERI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal THIAGO MOTA NERI, matrícula nº 889781, portador 
da cédula de identidade RG nº 8.399.248-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 044.897.899-71, ocupante do cargo de carreira de 
Guarda Municipal 2ª Classe, nomeado em 12.09.2006 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa 
Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 12 de setembro de 2014 a 11 de setembro de 2016, passando da referência 05 para referência 
06, classe “D”, Grupo da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de setembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.789/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal WILSON DE OLIVEIRA MOTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal WILSON DE OLIVEIRA MOTA, matrícula nº 889861, 
portador da cédula de identidade RG nº 8.058.031-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 844.060.549-87, ocupante do cargo de 
carreira de Guarda Municipal 2ª Classe, nomeado em 12.09.2006 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 12 de setembro de 2014 a 11 de setembro de 2016, passando da referência 05 
para referência 06, classe “D”, Grupo da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de setembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.790/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSILENE TIMÓTEO DOS SANTOS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de l9 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSILENE TIMÓTEO DOS SANTOS DA SILVA, 
matrícula nº 890011, portadora da cédula de identidade RG nº 7.309.540-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 007.019.579-05, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 18.09.2006 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 18 de setembro de 2014 a 17 de setembro de 2016 
passando da referência 05 para referência 06, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 18 de setembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.791/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal SILAS BATISTA DE SÁ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, artigo 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal SILAS BATISTA DE SÁ, matrícula nº 680983, portador 
da cédula de identidade RG nº 889.530 SSP/PR e inscrito no CPF nº 514.581.791-68, ocupante do cargo de carreira de 
Operador de Equipamento Rodoviário, nomeado em 01.09.2011 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Rodoviários, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 1º de setembro de 2014 a 31 de agosto de 2016, passando da referência 35 
para referência 36, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de setembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.792/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal THIAGO DE BRITO LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, artigo 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal THIAGO DE BRITO LIMA, matrícula nº 925412, portador 
da cédula de identidade RG nº 8.588.602-9 SSP/PR e inscrito no CPF nº 052.324.129-14, ocupante do cargo de carreira de 
Operador de Equipamento Rodoviário, nomeado em 06.09.2011 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Rodoviários, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 6 de setembro de 2014 a 5 de setembro de 2016, passando da referência 30 
para referência 31, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 6 de setembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.793/2017
Nomeia DANIEL DE SOUZA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia DANIEL DE SOUZA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 12.576.780-0- SESP-PR, inscrito no 
CPF sob n.º 080.850.079-16, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-04, lotado na Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, com ônus para a mesma, a partir de 3 de julho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.794/2017
Nomeia CLAUDEMIR RODRIGUES e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia CLAUDEMIR RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 5.192.606-4- SESP-PR, inscrito no 
CPF sob n.º 798.275.359-00, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-04, lotado na Secretaria 
Municipal de Comunicação Social, com ônus para a mesma, a partir de 3 de julho de 2017. 
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 15,39% (quinze vírgula trinta e nove por cento) sobre o símbolo CC-04, a 
contar de 3 de julho de 2017, a título de Representação. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.795/2017
Designa o servidor CLAUDEMIR RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor CLAUDEMIR RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 5.192.606-4-SESP-PR, 
inscrito no CPF sob n.º 798.275.359-00, nomeado em 03 de julho de 2017, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
Especial II, símbolo CC-04, lotado na Secretaria Municipal de Comunicação Social, para prestar serviço na Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, sem ônus para a mesma, a contar de 3 de julho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.796/2017
Nomeia ERON ELTON MESQUITA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia ERON ELTON MESQUITA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 8.915.679-3- SESP-SP, inscrito no CPF 
sob n.º 051.070.779-35, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial III, símbolo CC-05, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, com ônus para a mesma, a partir de 3 de julho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.797/2017
Nomeia JAIR GONÇALVES e concede gratificação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia JAIR GONÇALVES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 3556679-1- SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 
390.512.429-72, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial IV, símbolo CC-06, lotado no Fundo Municipal de 
Saúde, com ônus para o mesmo, a partir de 3 de julho de 2017. 
Art. 2º. Conceder a ora nomeado, o percentual de 37% (trinta e sete por cento) sobre o símbolo CC-06, a contar de 3 de julho 
de 2017, a título de Representação. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.798/2017
Altera a Portaria n.º 166, de 18 de janeiro de 2017, que nomeou a servidora MARIA JOSE ROQUE SIMÕES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 166, de 18 de janeiro de 2017, que nomeou a servidora MARIA JOSE ROQUE SIMÕES, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Nomeia MARIA JOSÉ ROQUE SIMÕES, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 2.167.175-4- SSP-PR, inscrita no 
CPF sob n.º527.340.649-87, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Assuntos Externos, símbolo CC-02, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, com ônus para o mesmo, a partir de 1º de julho de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 77,78% (setenta e sete vírgula setenta e oito por cento) sobre o símbolo CC-
02, a contar de 1º de julho de 2017, a título de Representação, ficando revogada a portaria n° 1191, de 06 de junho de 2017”. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.799/2017
Altera a Portaria n.º 1547, de 30 de junho de 2017 do servidor EDNEY PANAGIO PIRES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a Portaria n.º 1547, de 30 de junho de 2017 do servidor EDNEY PANAGIO PIRES passando a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 1º. Concede ao servidor EDNEY PANAGIO PIRES, portador da Cédula da Identidade RG n.º 10.178.673-0-SSP-PR, 
inscrito no CPF n.° 062.552.349-08, nomeado em 11 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Analista de 
Contabilidade, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, Gratificação por Função – GF-01, no 
percentual de 89,51% (oitenta e nove vírgula cinquenta e um por cento), a partir de 1º de julho de 2017.” 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2017 - Dispensa
 Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa                         A M M M RAHAL - ME, para a aquisição 
de fórmulas manipuladas para serem utilizadas no CISA e CISA II, com Dispensa de licitação
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 026/2017, anexo. Em 
19 de julho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

ATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2017
Constitui Comissão Permanente
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 51 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
R E S O L V E:
1. Constituir Comissão Permanente para recebimento e avaliação das amostras de materiais hospitalares, para o 
exercício de 2017, integrada por:  
MICHAELY NATALI MENDES
CAROLINE FERRARI FERNANDES
HELLEN BRENDA DA SILVA DA ROCHA
2. A comissão ora constituída deverá apresentar relatório das amostras avaliadas.
3. Considerar de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao CISA.
4. Este Ato Administrativo entre em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 19 de julho de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANA
EDITAL Nº 002/2017
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando a existência do Programa de Incentivo ao Estágio (PIE) e a necessidade de implementar o número de 
vagas para atendimento das necessidades da Administração;
Considerando o contido no memorando 2017000036, 2017
Considerando a Lei Municipal nº 1.616/2009, de 05.02.2009, 
RESOLVE:
1. TORNAR PÚBLICA a abertura de novas vagas de estágio, com a distribuição das mesmas por órgão 
administrativo, conforme a seguir:
VAGAS DE ESTÁGIO
Órgão Administrativo Nº de Vagas
Secretaria Municipal de Saúde 09
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 05
Secretaria Municipal de Administração 01
Total de vagas 15
2. Os candidatos interessados deverão, munidos de documentos pessoais, procurar o Agente de 
Integração Público e Privado contratado pelo Município, qual seja, FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, unidade de 
atendimento em Guaíra localizada na UNIPAR, Rua Carlos Gomes, n. 558, Bairro São José, Guaíra – PR, com a 
finalidade de se inscreverem para a seleção. 
3. Por exigência do Art. 6º, inc. XII da Lei Municipal n. 1.616/2009 as vagas de estágio estão disponíveis 
apenas para candidatos munícipes guairenses que deverão comprovar esta condição mediante a apresentação de 
seu título de eleitor.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 271/2017
Data: 19.07.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Memorando 
on-line sob os n° 2017001809, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias a servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Joseane de Oliveira Affonso 8.810.902-3 SESP/PR 2016/2017 31.07.2017 a 29.08.2017
Luciano Novaes Vieira  10.754.632-4 SESP/PR 2016/2017 31.07.2017 a 29.08.2017
Jessica Daiane Gomes 10.199.638-7 SESP/PR 2016/2017 31.07.2017 a 29.08.2017
Valdeir Antonio Simeão  10.854.682-4 SESP/PR 2016/2017 31.07.2017 a 29.08.2017
Angelo Marcos Borges 8.446.554-2 SESP/PR 2015/2016 31.07.2017 a 29.08.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 235/2017 
Data: 19.07.2017
Ementa: Normatiza procedimento para anuência de confrontações de estradas rurais e urbanas no município de 
Guaíra e dá outras providencias.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e de acordo com o inciso 
II e XXII, artigo 77, da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o Memorando sob nº 2013008917;
Considerando a LEI FEDERAL N.º 10.267 DE 28 de agosto de 2001 e suas alterações;
Considerando o levantamento GEOREFERENCIADO DE PROPRIEDADES RURAIS;
Considerando que todas as propriedades rurais e urbanas fazem confrontações com no mínimo uma estrada 
municipal e ou área de servidão ou cessão de passagem;
Considerando que todas as estradas municipais estão no plano de Loteamento das colonizadoras do Município de 
Guaíra, sendo o Loteamento Cia Mate Laranjeiras, o Loteamento Colônia “C” Serra Maracaju, o Loteamento SNBP 
– Serviço Navegação Bacia da Prata, e o Loteamento denominado NLPMG – Novo Loteamento Prefeitura Municipal 
de Guaíra;
Considerando que todos os loteamentos reservaram no projeto de Loteamento, as delimitações das Estradas 
Municipais projetadas;
Considerando a Lei Complementar 01/2008 e suas alterações – Código Urbanístico do Território do Município de 
Guaíra – Estado do Paraná;
Considerando que as estradas municipais no território do Município de Guaíra são de propriedade Publica do 
Município de Guaíra – Estado do Paraná;
Considerando o memorando n.º 2017002488;
DECRETA:
Art. 1º Fica normatizado os procedimentos para emissão de anuência em áreas que possuem confrontações de 
estradas rurais e urbanas no município de Guaíra.
Parágrafo único:   acrescenta-se as áreas que possuem seus acessos por área de servidão ou cessão de passagem;
Art. 2º Os proprietários de imóveis rurais e urbanos com finalidade agrícolas, ao efetuarem os procedimentos regidos 
pela Lei Federal n.º 10.267 DE 28 de agosto de 2001 e suas alterações, deverão obrigatoriamente requerer junto ao 
Município de Guaíra, a anuência de confrontações das Estradas municipais.
Paragrafo único:   Áreas que possuem seus acessos por área de servidão ou cessão de passagem obrigatoriamente 
deverá requerer declaração de que o imóvel não tem acesso direto a estradas municipais ou inexistência de 
confrontações por estradas municipais, descrevendo o acesso legal por servidão ou cessão de passagem existente 
para acesso ao imóvel (lote, gleba, comprimento e largura);
Art. 3º Para os procedimentos de requerimento, serão necessários apresentação dos seguintes documentos:
a) Requerimento endereçado ao Chefe do Executivo Municipal, relatando o que Requer;
b) Matricula atualizada (máximo 90 dias) da propriedade rural ou urbana, emitida pelo Cartório de Registro de 
Imóveis;
c) Documento em original dos mapas da propriedade rural, contendo representação gráfica dos limites da 
propriedade, imóveis confrontantes, representação gráfica das estradas confrontantes, Norte Verdadeiro, numeração 
dos vértices conforme marcos físicos e virtuais,  e quadro com  informações mínimas de número do(s) lote(s), 
loteamento, gleba, área da propriedade, escala do mapa, código do profissional técnico responsável pelos trabalhos,  
assinatura do responsável técnico devidamente habilitado com o número do Crea-Pr ( ou visto equivalente) e do(s) 
proprietário(s);
d) Memorial descritivo objeto da descrição da propriedade, contendo informações mínimas de número do (s) lote (s), 
Loteamento, Gleba, área da propriedade, descrição dos vértices, distancia e azimutes, e seus confrontantes;
e) ART – Anotação de responsabilidade técnica emitida pelo Crea-Pr, referente aos serviços técnicos profissionais;
f) Arquivo digital em DWG, do mapa da propriedade, com todas as informações da propriedade, relatando os 
confrontantes; mapa desenvolvido no Sistema Integrado de Georeferenciamento - SIRGAS2000; 
Art. 4º O profissional responsável técnico pelos trabalhos deverá possuir alvará de profissional autônomo ou da 
empresa a que representa, no município de Guaíra, por se tratar de serviço técnico desenvolvido dentro dos limites 
do Território do Município de Guaíra;
Paragrafo único: No caso do alvará de empresa o profissional deverá provar vínculo empregatício junto a empresa 
contratada e executora dos serviços técnicos objeto do serviço técnico desenvolvido; 
Art. 5º Os mapas em Digital, serão utilizados para constituição do mapa georreferenciados de todas as propriedades 
rurais e urbanas, no Sistema Integrado de Georeferenciamento - SIRGAS2000; 
Art. 6º Os trabalhos técnicos profissionais de levantamento topográfico das áreas e respectivas implantações dos 
marcos padrão INCRA, deverão respeitar as técnicas regido para tal, complementado como segue:
§ 1o Todas as estradas municipais possuem uma largura total de 10,00 metros de propriedade do Município de Guaíra, 
e a contar do eixo uma largura de 5,00 metros para cada lado;
§ 2o A Lei Complementar 01/2008 e suas alterações no Art. 114. As larguras das faixas de domínio a serem 
preservadas para a implantação ou ampliação das vias indicadas no Mapa do Sistema Viário – Anexo V do presente 
Código, ficam definidas de acordo com as dimensões expostas no quadro abaixo.
CLASSIFICAÇÃO 
FAIXA DE DOMÍNIO (metros)
Estradas Rurais 
Igual ou Maior 24,00
§ 3o A Lei Complementar 01/2008 e suas alterações no Art. 114, a largura total das faixas de domínio das estradas 
rurais são de 24,00 metros, e a contar do eixo uma largura de 12,00 metros para cada lado;
§ 4o Quando da execução dos trabalhos topográficos, o profissional devidamente habilitado deverá colocar os marcos 
físicos na divisa com as Estradas Municipais a uma distancia mínima de 12 metros do eixo, e instituir um marco virtual 
na distancia de 5,00 metros do eixo; tal procedimento faz-se necessário em virtudes de obras e manutenção nas 
estradas rurais que se farão necessário;
Art. 7º Ficará sob a responsabilidade da Secretária Municipal de Planejamento e Coordenação Geral, efetuar o 
acolhimento do |Requerimento e desenvolver os procedimentos administrativos necessários. 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 1.800/2017
Altera a Portaria n.º 1550, de 30 de junho de 2017 do servidor GILVAN LUZ DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a Portaria n.º 1550, de 30 de junho de 2017 do servidor GILVAN LUZ DA SILVA  
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Concede ao servidor GILVAN LUZ DA SILVA, portador da Cédula da Identidade RG n.º 
9.801.981-2-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 059.577.289-77, nomeado em 07 de maio de 2012, 
para ocupar o cargo de carreira de Analista de Contabilidade, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Fazenda, Gratificação por Função – GF-01, no percentual de 89,51% 
(oitenta e nove vírgula cinquenta e um por cento), a partir de 1º de julho de 2017.” 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.801/2017
Altera a Portaria n.º 1548, de 30 de junho de 2017 do servidor FABIO JOSE VEIGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a Portaria n.º 1548, de 30 de junho de 2017, do servidor FABIO JOSE VEIGA 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Concede ao servidor FABIO JOSE VEIGA, portador da Cédula da Identidade RG n.º 
10.358.294-6-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 080.164.269-80, nomeado em 07 de maio de 2012, 
para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Fazenda, Gratificação por Função – GF-01, no percentual de 53,71% 
(cinquenta e três vírgula setenta e um por cento), a partir de 1º de julho de 2017.” 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.803/2017
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal 
“Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso 
Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Enfermeiro, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na 
Lei Complementar n.º 372, 06 de junho de 2014 e Lei Complementar nº 399, de 13 de maio de 
2015, ficando lotado no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 18 de julho de 2017.
ENFERMEIRO(A) - 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 RAFAEL BEZERRA MARIM 11126730-8/PR GOP 36 B
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.804/2017
Nomeia ANTONIO PINHO FERREIRA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia ANTONIO PINHO FERREIRA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
1.474.604-8- SESP-PI, inscrito no CPF sob n.º 361.463.409-44, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Especial III, símbolo CC-05, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, 
com ônus para a mesma, a partir de 3 de julho de 2017. 
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 80,00% (oitenta por cento) sobre o símbolo 
CC-05, a contar de 3 de julho de 2017, a título de Representação. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
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